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Que Deus abençoe sua família. 
Obrigado a você MÃE.

CESAR AUGUSTO CAETANO

A Importância
da Família

 Aproximando-se da data 
comemorativa do dia das mães, 
considero indispensável nossa 
reflexão sobre a importância da 
família em nossa vida; Existe um 
texto escrito pelo poeta salmista 
registrado nas escrituras que 
afirma que: “Deus faz que o 
solitário viva em família” (Sl 68.6), 
essa verdade nos mostra o Deus 
que se relaciona não apenas com 
indivíduos mas sim com familiares, 
é claro que a salvação é individual, 
é uma escolha de fé, mas Deus 
nunca pensou em você sozinho. 
Quando Deus chama Abraão para 
ser o Pai das nações, ali é feita 
uma aliança entre Deus e Abraão 
e nessa aliança todas as famílias da 
terra foram abençoadas, inclusive a 
minha e a sua. O propósito de Deus 
foi abençoar Abraão para que hoje 
você e sua casa fossem também 
abençoados. Diante de tudo isso, 
precisamos renovar nossa aliança 
familiar, precisamos colocar em 
ordem nossa casa, com os valores 
certos. Em primeiro lugar Deus, em 
segundo lugar Família, e terceiro 
lugar Trabalho, seguindo esse 
princípio serás bem sucedido todos 
os dias de tua vida.

Normalidade “parcial” nas rodovias PR-542 e PR-340 

Data: 12-05-2013
Colorado

 Os trechos bloqueados 
por cratera nas estradas que 
dão acesso entre Colorado 
à Itaguaje pela rodovia PR-
542 e Itaguajé à Santa Inês 
pela rodovia PR-340 já tem 
passagens “parcial”. 
 O DER (Departamento 
Estradas de Rodagem) para 
facilitar a circulação dos motoristas 
e moradores, liberou as variantes 
nos três pontos críticos da PR-542 
que liga Colorado à Itaguajé, onde 
estão sendo realizado os trabalhos 
de  recuperação na colocação de 
galerias. 
 Nesses locais, realizou-se 
aterramento com cascalhamento e 
liberada a variante em cada um 
dos pontos afetados para permitir 
o trânsito provisório entre as duas 
comunidades que tiveram estes 

trechos interrompidos devido aos 
estragos das enxurradas no dia 18 
dezembro ao ano passado. 
 Para ligação entre a 
comunidade de Itaguajé à Santa 

Inês  pela rodovia PR-340, não 
será permitida a liberação de 
variante, por se tratar de uma 
região muito acidentada. O DER 
informa que este trecho continuará 

bloqueado e a população será 
obrigada a dar uma grande volta 
pelo desvio sem pavimentação 
de 3,5 kilometros. Neste local 
já estão sendo executados os 

serviços de fundação que irá 
receber uma ponte de concreto 
com vão de 45 metros.
 Veículos leves, vans, 
ônibus públicos para escolares e 

caminhões (sem carga) já estão 
circulando nestas rodovias. 
Para os usuários de ônibus  no 
transporte público em coletivo 
comercial, os serviços prestados 
pela empresa Andorinha, estão 
sem circulação desde dezembro. 
A reportagem em contato com a 
agência responsável no Paraná, 
com sede em Maringá, nos  
informou que de acordo com 
as instruções  dos técnicos de 
avaliação da empresa, o anel 
viário ainda  não oferece 
condições  adequadas para 
a  circulação de coletivos de 
passageiros, sendo assim, a 
empresa  não  disponibilizara 
horários neste periodo de 
circulação provisória. 

Os trabalhos na altura do km 50+500 na rodovia da PR-542 no trecho da Água Grande   
trata-se de um Bueiro Duplo Celular em Concreto numa extensão de 19 metros o valor 
desta obra, está orçado em 685 mil reais  

A execução de outra obra quase nas mesmas proporções da anterior, no km 51+800 da rodovia 
PR-542, na bacia da Água da Ventania será necessário  para a sua recuperação  um Bueiro Duplo 
Celular em Concreto numa extensão de 18 metros o custo estimado  nesta obra é de  589 mil reais

O DER fará uma ponte de 45 metros de comprimento com 12 metros de largura  na PR-340, 
sobre o Manancial, Ribeirão Santa Inês  entre Itaguajé e Santa Inês, no km 616,80. Para 
isso está obra que está  em andamento tem previsão de entrega em agosto deste ano, à um 
custo final de 1.700 Hum milhão e setecentos mil reais

Já no km 68,50  da rodovia PR-542  trata-se de um bueiro metálico de 2,8 m de diâmetro. É a região 
da nascente do Córrego Lupion, manancial que abastece com água potável  a cidade de Itaguajé.  
Numa extensão de 20 metros a obra depois de pronta vai custar ao estado 526 mil reais
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 053/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 053/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 23 de Maio de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada em 
arbitragem para o departamento de desporto amador do município de Colorado, conforme 
descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço item 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de Maio de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 03 de Maio de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 054/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 054/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 16 horas do 
dia 23 de Maio de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada em 
confecção de uniforme para o Programa PROERD do município de Colorado, conforme 
descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço item 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de Maio de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 03 de Maio de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)
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Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Colorado



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

05 de Maio de 2013. 5



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Maio de 2013.

PÁGINA 

6

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 

                                                           Estado do Paraná 
                          Rua José Peres Gonçales, 53 – Centro – CNPJ\MF 76.279.959/0001-70 

                           CEP 87.180-000 – fonefax 44-250-1144 
E-mail:pmpcbranco65@yahoo.com.br 

 

D E C R E T O Nº 1479 / 2013  

SÚMULA: Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná. 

GISELE POTILA FACCIN GUI, Prefeita do Município de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Município, 
como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e 
administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Presidente 
Castelo Branco – Estado do Paraná.  

Art. 2º - A publicação atenderá aos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

Art.  3º  -  Os atos oficiais de efeitos externos surtirão  seus 
efeitos somente depois de publicados no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo único – Os atos oficiais de efeitos internos entrarão 
em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de 
validade a publicação resumida no Diário Oficial do Município 
até 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura. 

Art. 4º - Esse decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de abril de 2013. 

Edifício da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, 30 de abril de 2013. 

Gisele Potila Faccin Gui 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO. 
                                                           Estado do Paraná 
 

                                                                                                                                                                                            
Rua José Peres Gonçales, 53 – CNPJ\MF 76.279.959/0001-70 - CEP 87.180-000 – 

fone/fax 44-3250-1144 
E-mail: pmpcbranco65@yahoo.com.br 

 

     

 
DECRETO Nº 1.478/13 

 
SÚMULA: Descauciona as datas de terras do Jardim  
Europa, neste Município. 
 
GISELE POTILA FACCIN GUI, Prefeita Municipal de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais 

 
                         D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Ficam descaucionadas as datas de terra abaixo 

relacionadas, integrantes do Jardim Europa, neste Município em virtude da 
conclusão por parte da empresa M M MERLOS EMPREENDIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.407.164/0001-54, das obras de infra-
estrutura urbana, exigidas pelo Alvará de Licença n° 133/2012  de 
13/04/2012 e Decreto nº 1304/2012 de 13/04/2012. 

 
- Datas ns° 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 31, 32, 33, 34, 

35, 36, 37, 38, 39, e 40, todas da quadra n° 02, do loteamento Jardim 
Europa. 

 
          Art. 2º.  Que fiquem as referidas datas liberadas do ônus existente. 
 
 Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 Registre-se 
          Publique-se 

    Cumpra-se 
 

Pres. Castelo Branco, 30 de abril de 2013. 
 
 
 GISELE POTILA FACCIN GUI 
 Prefeita Municipal 

 

ERRATA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ. 76.279.959/0001-
70. 

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DA LICITAÇÃO PREGÃO PRES.  Nº 004/2013; 
O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DA LICITAÇÃO PREGÃO PRES.  Nº 004/2013, PUBLICADO NO 
JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA NO DIA 21 DE ABRIL DE 2013, PÁGINA 11, 1º 
COLUNA, QUE TEM COMO: 
 FORNECEDOR : GROSSO LOURENÇO & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 76.633.775/0001-66 
LOTE 03 E LOTE 04 no valor total homologado – R$ 166.500,00 (cento e sessenta e seis mil e 
quinhentos reais) 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: 
FORNECEDOR : GROSSO LOURENÇO & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 76.633.775/0001-66 
LEIA-SE  
FORNECEDOR : SUPERMAERCADO BITORAMA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.662.291/0001-71 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Maio de 2013. 
Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 052/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 053/2013 

PROCESSO 83 
CONTRATADA:KONECTAR – AUDIO, LUZ E VIDEO LTDA CNPJ. N.º 11.638.423/0001-58 
Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA EVENTO DE 1° DE MAIO A SER REALIZADO NA PRAÇA DAS 
PALMEIRAS.  
Valor: R$ 1.300,00 ( HUM MIL E TREZENTOS REAIS) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 30 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
200 – 06.003.27.812.0030.2037 3.3.90.30.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
abril de 2013. 

 
Gisele Potila Faccin  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 054/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 054/2013 
PROCESSO 84 

CONTRATADA:ENGEFAT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA CNPJ. N.º 17.686.893/0001-73 
Objeto do Contrato: ELABORAÇÃO DOS ELEMENTOS TECNICOS DA CARTA PROPOSTA DO PAC2 FUNASA, PARA A 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO.  
Valor: R$ 1.500,00(HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 30 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
abril de 2013. 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2013 

OBJETO CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, POR PESSOA 
JURÍDICA, SENDO: ASSESSORIA CONTÁBIL NA PREFEITURA MUNICIPAL, COMPREENDENDO TODOS OS ATOS 
INERENTES A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, TAIS COMO: PPA, LDO E LOA; PRESTAÇÕES DE CONTAS 
ATRAVÉS DE AUDIENCIAS PÚBLICAS, ELABORAÇÃO DE TODOS OS RELATÓRIOS RELATIVOS ÀS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DAS MESMAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL, MINISTÉRIO DA SAUDE E EDUCAÇÃO, DEVENDO A EMPRESA MANTER NO MÍNIMO 
UM PROFISSIONAL COM REGISTRO NO CRC, PARA ATENDIMENTO IMEDIATO QUANDO SOLICITADO, NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedora do certame a licitante: GM ASSESSORIA S/C LTDA -ME, CNPJ: 17.558.649/0001-25 e decidiu adjudicar em seu favor 
o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 011/2013 à Gm Assessoria S/C LTDA -ME, no valor de 
R$ 49.920,00 (quarenta e nove  mil, novecentos e vinte reais)total anual. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Abril de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 015/2013 
PARTES: PREFEITURA MUNICÍPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ. 
76.279.959/0001-70,  e  GM ASSESSORIA S/C LTDA -ME – CNPJ. Nº 17.558.649/0001-25  MODALIDADE: Pregão 
Presencial, sob. N.º 011/2013, de 30 de Abril de 2013. 

OBJETO: : OBJETO CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, 
POR PESSOA JURÍDICA, SENDO: ASSESSORIA CONTÁBIL NA PREFEITURA MUNICIPAL, COMPREENDENDO 
TODOS OS ATOS INERENTES A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, TAIS COMO: PPA, LDO E LOA; PRESTAÇÕES DE 
CONTAS ATRAVÉS DE AUDIENCIAS PÚBLICAS, ELABORAÇÃO DE TODOS OS RELATÓRIOS RELATIVOS ÀS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DAS MESMAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, MINISTÉRIO DA SAUDE E EDUCAÇÃO, DEVENDO A EMPRESA MANTER 
NO MÍNIMO UM PROFISSIONAL COM REGISTRO NO CRC, PARA ATENDIMENTO IMEDIATO QUANDO 
SOLICITADO, NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

 PRAZO: O Contrato terá vigência até 30/04/2014. 
VALOR CONTRATUAL APROVADO:R$ 49.920,00 (quarenta e nove mil, novecentos e vinte reais)total anual. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Abril de 2013. 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS UTILIZADOS EM 
ILUMINAÇÃO PÚPLICA., para atender necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 063/2013 

FORNECEDOR: ELETRO MARINGÁ- ILUMINAÇÃO LTDA - ME 
LOTE 01 

CNPJ. N.º 08.254.431/0001-96 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 100 W P. 
COPEL 

UN 200,00 65,900 13.180,00 hidrowats 

2 REATOR VAPOR DE SODIO INT. 
AFP 250 W 

UN 50,00 71,500 3.575,00 samma 

3 REATOR VAPOR DE SODIO INT. 
AFP 150 W 

UN 50,00 37,900 1.895,00 samma 

4 LAMPADA VAPOR DE 
METALICO 150 W OVOIDE E27 

UN 50,00 26,800 1.340,00 ourolux 

5 LAMPADA VAPOR METALICO 
250 W TUBULAR 5000K 

UN 50,00 32,600 1.630,00 ourolux 

6 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
TUBULAR 100 W 32000H SO-
21034 

UN 300,00 29,500 8.850,00 empalux 

7 RELE FOTOCELULA 
SENTINELARSL 1000 105 A 
305V 

UN 400,00 32,000 12.800,00 intral 

8 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 
2,50 MM 

MT 500,00 0,780 390,00 condusul 

9  FIO DE COBRE ISOLADO 10,00 
MM PRETO 

MT 500,00 3,300 1.650,00 condusul 

10 FITA ISOLANTE 5 MTS USO 
GERAL 

UN 100,00 1,300 130,00 pirelli 

    TOTAL: 45.440,00  

Valor total do Fornecedor: R$ 45.440,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELETRICOS UTILIZADOS EM ILUMINAÇÃO PÚPLICA. para Administração Geral.para 
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, conforme. 

Presidente Castelo Branco, 30 de abril de 2013 

    _____________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
______________________________________ 

REP. LEGAL 
042.146.128-41 - osvaldo de abreu filho 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

05 de Maio de 2013. 7 

 

100 FOLHAS CADA. 
28 CADERNO DE BROCHURA, DESENHO, FORMATO 200MM X140MM, 

40 FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OOF-SET 56 G/M², 
CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 

UN 1.200,00 0,740 888,00 

29 CADERNO DE BROCHURA, QUADRICULADO, FORMATO 
140X200MM, 40 FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OOF-
SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M². 

UN 1.200,00 0,740 888,00 

30 CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, FORMATO 
202MMX144MM, 40 FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL 
OOF-SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 GM². 

UN 1.200,00 0,740 888,00 

31 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL, 1 MATÉRIA, FORMATO 
200X275MM, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697G/M², FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², BRANCAS ALCALINAS, 
COM 96 FOLHAS. 

 

UN 150,00 4,630 694,50 

32 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL, 10 MATÉRIA, FORMATO 
200X275MM, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697G/M², FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², BRANCAS ALCALINAS, 
COM 200 FOLHAS. 

 

UN 90,00 6,940 624,60 

33 CALCULADORA DE BOLSO, ELETRONICA, MÉDIA, 8 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/BATERIA), VISOR INCLINADO, AUTO POWER 
OFF, COM 10 TECLAS NUMÉRICAS, 4 OPERAÇÕES, SINAL DE 
IGUAL, KEYTONE, M+,M-,MRC, VIRGULA, PORCENTAGEM, RAIZ 
QUADRADA, TOTALIZANDO 24 TECLAS. 

 

UN 60,00 6,200 372,00 

34 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA, GRANDE, 12 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO,  AUTO POWER OFF, 
COM 11 TECLAS NUMÉRICAS,  4 OPERAÇÕES, SINAL DE IGUAL, 
TECLA PARA APAGAR NUMEROS, M+, M-, MRC, GT, CE, MU, 
VIRGULA, PORCENTAGEM, TOTALIZANDO 26 TECLAS. 

UN 30,00 10,090 302,70 

35 CALCULADORA IMPRESSORA ELETRONICA, 12 DIGITOS, COM 
IMPRESSORA RAPIDA COM TINTA DE 2 CORES, TELA GRANDE 
FLUORESCENTE AZUL, TECLADO PROFICIONAL FACIL DE USAR, 
11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 TECLAS DE MEMÓRIA, 4 OPERAÇÕES, 
VIRGULA, SINAL DE IGUAL, CALCULOS DE 
CUSTOS/VENDAS/MARGEM, CALCULO DE CAMBIO AUTOMÁTICO, 
FUNÇAO DE CALENDARIO E RELÓGIO, TOTALIZANDO 37 TECLAS, 
E SUPORTE METALICO PARA BOBINA, FORMATO APROX. 
25X17X5,5 CM. 

UN 8,00 147,020 1.176,16 

36 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR AZUL, CORPO EM 
PLÁSTICO ERGONÔMICO FORMATO TRIANGULAR, PONTA MÉDIA 
DE 1.0MM, DE LIGA DE LATÃO COM ESFERA DE CARBETO 
TUNGSTÊNIO, COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA: RESINAS, CORANTES, SOLVENTES E 
ESPESSANTES. CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0061 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

cx 25,00 25,460 636,50 

37 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR PRETA, CORPO EM 
PLÁSTICO ERGONÔMICO FORMATO TRIANGULAR, PONTA MÉDIA 
DE 1.0MM, DE LIGA DE LATÃO COM ESFERA DE CARBETO 
TUNGSTÊNIO, COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA: RESINAS, CORANTES, SOLVENTES E 
ESPESSANTES. CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0061 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

cx 25,00 25,460 636,50 

38 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR VERMELHA, CORPO 
EM PLÁSTICO ERGONÔMICO FORMATO TRIANGULAR, PONTA 
MÉDIA DE 1.0MM, DE LIGA DE LATÃO COM ESFERA DE CARBETO 
TUNGSTÊNIO, COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA: RESINAS, CORANTES, SOLVENTES E 
ESPESSANTES. CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0061 E ABNT/NBR 15236/09, 

cx 25,00 25,460 636,50 

 

 

ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
39 CANETA HIDROGRÁFICA, ESTOJO COM 12 CORES, CANETAS DE 

APROXIMADAMENTE 15,5 CM DE COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
PONTA DE POLIESTER DE 2.0 MM, RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA À BASE DE ÁGUA, CONTENDO AS CORES: LARANJA, 
AMARELO, VERDE CLARO, VERDE AZUL CLARO, AZUL, ROSA, 
ROXO, MARROM, CINZA, PRETO E VERMELHO, COM TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CORPO NA COR DA TINTA DA CANETA, COM 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO ESTAMPADO NO MESMO.  
COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

JG 900,00 10,090 9.081,00 

40 CANETA MARCA TEXTO, LUMICOLOR 200-SL, AMARELA, NÃO 
TÓXICA, CORES FLUORECENTE, PONTA CHANFRADA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLASTICA, TINTA A BASE DE 
AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 10,00 20,000 200,00 

41 CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR, AZUL, PONTA 
MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, TINTA PERMANENTE, 
COMPOSIÇÃO:  RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA 
COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 27,130 162,78 

42 CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR, PRETA, PONTA 
MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, TINTA PERMANENTE, 
COMPOSIÇÃO:  RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA 
COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 27,130 162,78 

43 CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR, VEREMLHA, 
PONTA MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, TINTA PERMANENTE, 
COMPOSIÇÃO:  RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA 
COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 27,130 162,78 

44 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, AZUL, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 
TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 12,00 30,660 367,92 

45 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PRETA, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 
TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 12,00 30,660 367,92 

46 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, VERMELHA, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 

cx 12,00 30,660 367,92 

 

 

TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

47 CANETA MARCADOR PARA TECIDO, 04412, NÃO TÓXICA, 
RESINAS DE EMULSÃO ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS, PIGMENTOS 
E CONSERVANTES, CORES VARIADAS. 

 

UN 60,00 2,500 150,00 

48 CARTOLINA AMERICANA, TAMANHO MINIMO 48X66, 210 G/M2 
CORES VARIADAS. 

UN 1.200,00 0,650 780,00 

49 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO 48X66, 140G/M2, 
BRANCA. 

 

UN 300,00 0,320 96,00 

50 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO 48X66, 140G/M2, 
AZUL. 

 

UN 300,00 0,320 96,00 

51 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO 48X66, 140G/M2, 
AMARELA. 

 

UN 300,00 0,320 96,00 

52 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO 48X66, 140G/M2, 
ROSA. 

 

UN 300,00 0,320 96,00 

53 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO 48X66, 140G/M2, 
VERDE. 

 

UN 300,00 0,320 96,00 

54 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, TAMANHO MINIMO 48X66 
CM, CORES VARIADAS. 

 

UN 1.200,00 0,460 552,00 

55 CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 2/0 CAIXA COM 500G. 

 

UN 20,00 5,550 111,00 

56 CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 4/0 CAIXA COM 500G. 

 

UN 20,00 5,550 111,00 

57 CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 6/0 CAIXA COM 500G. 

 

UN 20,00 5,550 111,00 

58 CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 8/0 CAIXA COM 500G. 

 

UN 20,00 5,550 111,00 

59 COLA COLORIDA, COM 6 CORES POTE DE 23G CADA, NÃO 
TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, ACABAMENTO BRILHANTE, 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE P.V.A, CONSERVANTE E PIGMENTOS. 
COM SELO DO INMENTRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 30,00 5,000 150,00 

60 COLA GLITER COLORIDAS 23G, AZUL, ATOXICA, LAVAVEL, 
RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, 
COM SELO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 

UN 60,00 1,670 100,20 

61 COLA GLITER COLORIDAS 23G, VERDE, ATOXICA, LAVAVEL, 
RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, 
COM SELO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 

UN 60,00 1,670 100,20 

62 COLA GLITER COLORIDAS 23G, VERMELHA, ATOXICA, LAVAVEL, 
RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, 
COM SELO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 

UN 60,00 1,670 100,20 

63 COLA GLITER COLORIDAS 23G, PRATA, ATOXICA, LAVAVEL, UN 60,00 1,670 100,20 

 

 

RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, 
COM SELO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 

64 COLA GLITER COLORIDAS 23G, DOURADA, ATOXICA, LAVAVEL, 
RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, 
COM SELO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 

UN 60,00 1,670 100,20 

65 COLA DE CONTATO E.V.A 40 G, ATÓXICA, EMULSÃO DE 
COPOLIMENTO ACRILICO E ESTIRENO BUTADIENO 
CARBOXILADO, PARA E.V.A, PAPEL CORTIÇA, MADEIRA E 
ISOPOR. FABRIICAÇÃO NACIONAL 

UN 30,00 1,840 55,20 

66 COLA PARA ISOPOR 40 G, ATÓXICA, PVA EM SOLUÇÃO 
ALCOÓLICO (ALCOOL ETÍLICO) FABRICAÇÃO NACIONAL 

UN 30,00 1,110 33,30 

67 COLA BRANCA 1 KG, RÓTULO AZUL, LAVAVÉL, NÃO TÓXICA, 
ALTA RESISTÊNCIA, COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA 
(P.V.A) EM DISPERSÃO AQUOSA, COM A MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO RÓTULO E NA TAMPA DO PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 003 E ABNT/NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO. 

UN 15,00 13,330 199,95 

68 COLA BRANCA ESCOLAR 110G, LAVAVEL, NÃO TOXICA, 
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVINILA; TAMPA GIRATÓRIA, 
COM MARCA DO FABRICANTE, SELO DO INMETRO E OCP 003 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO. 

 

UN 60,00 2,220 133,20 

69 COLA EM BASTÃO Á BASE DE ÉTER DE POLIGLUCOSIDEO, COM 
SISTEMA GIRATÓRIO NA BASE INFERIOR, TAMPA DE FÁCIL 
ENCAIXE, NÃO TÓXICA, PESO MINIMO 10G, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 0003 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO. 

UN 20,00 3,240 64,80 

70 COLA PARA TECIDO, 37G, 16840, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, RESINAS DE EMULSÃO ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E 
CONSERVANTES, PARA USO EM TRABALHOS DE COLAGEM DE 
TECIDO SOBRE TECIDO, 

 

UN 90,00 2,220 199,80 

71 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, RESINAS, 
PLASTIFICANTE, PIGMENTOS E CARGAS, TAMPA GIRATÓRIA 
COM PINCEL PARA APLICAÇÃO, FRASCO COM 18 ML. 

 

UN 20,00 1,110 22,20 

72 CD - R, CAPACIDADE: 700 MB, VELOCIDADE: 52X, PINO COM 100 
UNIDADES. 

UN 3,00 92,580 277,74 

73 DVD - R, CAPACIDADE: 4.7 GB, VELOCIDADE: 8X, PINO COM 50 
UNIDADES. 

UN 6,00 50,920 305,52 

74 DISPENSADOR DE FITA, COM LAMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ACOPLA FITAS COM DIÂMETRO DE 1'' E 3'' NO MESMO 
APARELHO, PRODUTO DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UN 6,00 9,910 59,46 

75 ELÁSTICO PARA DINHEIRO, SUPER-RESISTENTES, COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL, PACOTE COM 500G. 

PCT 5,00 8,890 44,45 

76 EXTRATOR DE GRAMPO EM METAL, COM REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO, TAMANHO MINIMO DE 14 CM, COM BOTÃO 
PARA EXPELIR O GRAMPO REMOVIDO, MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESA EM SEU CORPO,  NA COR PRETA. 

UN 40,00 2,680 107,20 

77 ESTILETE PROFISSIONAL, COM LÂMINA DE 18MM, CORPO EM 
PLÁSTICO REFORÇADO, ERGONÔMICO E EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA, TRAVA DE SEGURANÇA GIRATÓRIA, 
DISPOSITIVO PARA QUEBRAR O SEGMENTO DA LÂMINA, 
RESERVATÓRIO INTERNO COM CAPACIDADE PARA GUARDAR 
ATÉ 3 LÂMINAS RESERVAS, E ALIMENTAÇÃOAUTOMÁTICA. 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO E AÇO. 

 

UN 80,00 9,170 733,60 

78 ENVELOPE SACO OURO (36), FORMATO: 36X26 CM. CAIXA COM 
250 UNIDADES. 

cx 2,00 69,440 138,88 

79 ENVELOPE SACO OURO (34), FORMATO: 33,5X23,8 CM. CAIXA 
COM 250 UNIDADES. 

cx 2,00 57,860 115,72 

80 ENVELOPE SACO OURO (25), FORMATO: 25,1X17,9 CM. CAIXA 
COM 250 UNIDADES. 

cx 1,00 34,720 34,72 

 

 

81 ENVELOPE SACO OURO (23), FORMATO: 22,7X16,1 CM, CAIXA 
COM 250 UNIDADES. 

cx 1,00 27,770 27,77 

82 ENVELOPE SACO BRANCO (OFICIO), 22,8X11,4 CM, CAIXA COM 
1000 UNIDADES. 

 

UN 1,00 92,580 92,58 

83 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: LARANJA. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

84 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: ROSA . 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

85 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: ROXO. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

86 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: VERDE FOLHA. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

87 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: VERDE 
BANDEIRA. 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

88 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: PRETO. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

89 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: PÉLE. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

90 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: BRANCO. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

91 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: AZUL. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

92 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: AMARELO. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

93 E.V.A, FOLHA LISA, DE 40CM X 60CM X 2MM, COR: VERMELHO. 

 

UN 3.000,00 1,300 3.900,00 

94 E.V.A, LISTRADO, DE 40CM X 50CM X 2MM, CORES VARIADAS. UN 600,00 5,180 3.108,00 
95 E.V.A, ESTAMPADO, DE 40CM X 50CM X 2MM, CORES VARIADAS. UN 600,00 4,620 2.772,00 
96 E.V.A, ATOALHADO, DE 40CM X 450CM X 2MM, CORES VARIADAS. UN 600,00 5,180 3.108,00 
97 FITA ADESIVA CREPE, TAMANHO 18MM X 50M, COMPOSIÇÃO: 

COLA AQUOSA, ATÓXICA E PAPEL CREPADO. 

 

UN 60,00 2,310 138,60 

98 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE PVC, PARA 
EMPACOTAMENTO, 45MM X 45M. 

 

UN 30,00 2,130 63,90 

99 FITA ADESIVA LARGA MARROM PVC, PARA EMPACOTAMENTO, 
45MM X 45M. 

 

UN 30,00 2,130 63,90 

100 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE PVC, 12MM X 40M. 

 

UN 60,00 0,650 39,00 

101 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE PVC, 19MM X 50M. UN 30,00 1,110 33,30 
102 FITA ADESIVA DUREX COLORIDA, 12MM X 10M. COR: AMARELO 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

103 FITA ADESIVA DUREX COLORIDA, 12MM X 10M. COR: AZUL 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

 

 

104 FITA ADESIVA DUREX COLORIDA, 12MM X 10M. COR: VERDE 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

105 FITA ADESIVA DUREX COLORIDA, 12MM X 10M. COR: VERMELHO 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

106 FITILHO, LARANJA, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

107 FITILHO, VERDE, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

108 FITILHO, AZUL, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

109 FITILHO, VERMELHO, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

110 FITILHO, BRANCO, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

111 FITILHO, PRATA, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

112 FITILHO, DOURADO, 49%PP 49%PE PIGMENTOS, ROLO COM 50M. 

 

UN 6,00 0,920 5,52 

113 FORMULÁRIO CONTINUO, BRANCO 01 VIA, 240X280MM, 80 
COLUNAS, MICROSERRILHA, CAIXA COM 3000 FOLHAS. 

cx 6,00 71,930 431,58 

114 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.5, MINA COM COMPRIMENTO DE 
APROX. 60 MM, COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. 

 

UN 4,00 2,500 10,00 

115 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.7, MINA COM COMPRIMENTO DE 
APROX. 60 MM, COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. 

cx 4,00 2,500 10,00 

116 GRAMPO PARA PASTAS, TIPO TRILHO, 80 MM, FABRICADO COM 
CHAPA DE AÇO REVESTIDA, FABRICAÇÃO NACIONAL, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

 

UN 15,00 7,780 116,70 

117 GRAMPO 26/6, ACOBREADOS, FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E RESISTENTE À OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS 
(PAPEL 75 G/M²), COM EXTRA PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5040 GRAMPOS, FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 

UN 30,00 4,720 141,60 

118 GRAMPEADOR GRANDE COM ESTRUTURA METÁLICA, RESINAS 
TERMOPLASTICAS E AÇO DE CARBONO, PARA GRAMPO 26/6, 
COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS DE 75 
G/M2. 

 

UN 20,00 21,110 422,20 

119 GRAMPEADOR GRANDE DE MESA, ESTRUTURA EM AÇO, 
DIMENSÕES: 27,5X6,5X13,5 CM, UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8, 
23/10, E 23/13, COM CAPACIDA PARA GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS DE 75 G/M². 

 

UN 9,00 91,470 823,23 

120 GLITER PVC 015, PINK, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, TECIDO, 
ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

 

 

121 GLITER PVC 015, AZUL ROYAL, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

122 GLITER PVC 015, VERMELHO, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

123 GLITER PVC 015, OURO ESCURO, PARA USO EM PAPEL, 
MADEIRA, TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE 
COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

124 GLITER PVC 015, PRETO, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

125 GLITER PVC 015, VERDE BANDEIRA, PARA USO EM PAPEL, 
MADEIRA, TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE 
COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

126 GLITER PVC 015, PRATA, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

127 GLITER PVC 015, MULTICOLOR, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR  E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. 

 

UN 30,00 0,460 13,80 

128 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, CAIXA COM 12 
CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, PALITOS DE APROX. 11 CM 
DE COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO MINIMO 95G NO MINÍMO, 
COM SELO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 

cx 90,00 2,500 225,00 

129 GIZ ESCOLAR BRANCO, CAIXA COM 60 CAIXINHAS DE 220 G, C/ 
55 PALITOS DE 0,7 CM EM CADA CAIXINHA, NÃO TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA (GESSO ORTOPÉDICO) E 
ÁGUA, APROVADO EM TESTE DE IRRITAÇÃO DÉRMICA. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 6,00 87,860 527,16 

130 GIZ ESCOLAR COLORIDO, CAIXA COM 60 CAIXINHAS DE 220 G, C/ 
55 PALITOS DE 0,7 CM EM CADA CAIXINHA, NÃO TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA (GESSO ORTOPÉDICO) 
ÁGUA E CORANTES ORGÂNICOS, APROVADO EM TESTE DE 
IRRITAÇÃO DÉRMICA. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 6,00 145,260 871,56 

131 LAPÍS BORRACHA, ECOLAPÍS, PARA USO EM TEXTOS, TRAÇOS 
DE TINTA ESFEROGRÁFICA E NANQUIM. PRODUZIDO COM 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, LÁTEX, BORRACHA NATURAL E 
SINTÉTICA. ABRASIVOS E AGENTES DE VULCANIZAÇÃO, COM 
PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADO EM SEU CORPO, E CERTIFICAÇÃO FSC C017601, 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

cx 3,00 25,550 76,65 

132 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 1ª 
LINHA, COM FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE PROPORCIONAM 
MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO 
E EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE 
E MODELO DO PRODUTO, E CERTIFICAÇÃO FSC C017601, 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA COM 144 
UNIDADES. 

cx 9,00 66,570 599,13 

 

 

133 LÁPIS PRETO 6B, SEXTAVADO, DE ALTA QUALIDADE, COM 16 
GRADUAÇÕES, PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE 
E MADEIRA REFLORESTADA, CONTENDO EM SEU CORPO MARCA 
DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, E CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 12 UNIDADES 

cx 6,00 20,000 120,00 

134 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES SORTIDAS, 
SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE PROPORCIONAM 
MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS, PRODUZIDO COM 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA, CONTENDO AS CORES: ROSA CLARO, 
VERMELHO, LARANJA CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE 
FOLHA, VERDE, PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, 
MARROM, PRETO, COM UMA COR METÁLICA, CONTENDO EM SEU 
CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E COR DO PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO MESMO 
FABRICANTE DO LÁPIS, CONTENDO 1 APONTADOR SEM 
DEPOSITO, COM UM FURO, LAMINA DE AÇO CARBONO, FIXADA 
POR PARAFUSO METÁLICO, COM A MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO MESMO. 1 BORRACHA BRANCA MACIA MEDINDO 
29X18X6MM, COM NACIONALIDADE, VALIDADE E A MARCA DO 
FABRICANTE IMPRESSA NA MESMA, E 2 LÁPIS PRETOS 
ECOLÁPIS N° 2, SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO GRAFITE E MADEIRA 100 % REFLORESTADA, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO, E CERTIFICAÇÃO FSC E 
MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA NO MESMO, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO E OCP 0006 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 1.500,00 11,290 16.935,00 

135 LAPISEIRA 0.5, PONTA DE AÇO INOX 1,0 MM (RETRÁTIL), CORPO 
TRANSPARENTE COM NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO 
MESMO, CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, BORRACHA 
E GRAFITES. COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 12 
UNIDADES. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 4,00 73,320 293,28 

136 LAPISEIRA 0.7, PONTA DE AÇO INOX 1,0 MM (RETRÁTIL), CORPO 
TRANSPARENTE COM NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO 
MESMO, CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, BORRACHA 
E GRAFITES. COM SELO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 12 
UNIDADES. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 4,00 73,320 293,28 

137 LANTEJOULA, AZUL, PARA USO EM GESSO, PAPEL, TRABALHO 
ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, POTE COM 2G. 

UN 30,00 1,110 33,30 

138 LANTEJOULA, VERMELHA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, 
TRABALHO ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 
1000 UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

139 LANTEJOULA, ROXA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, TRABALHO 
ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 1000 
UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

140 LANTEJOULA, PRETA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, TRABALHO 
ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 1000 
UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

141 LANTEJOULA, BRANCA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, 
TRABALHO ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 
1000 UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

142 LANTEJOULA, PRATA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, TRABALHO 
ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 1000 
UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

143 LANTEJOULA, DOURADA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, 
TRABALHO ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 
1000 UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

144 LANTEJOULA, PÉROLA, PARA USO EM GESSO, PAPEL, 
TRABALHO ESCOLAR E ARTESANATO EM GERAL, PACOTE COM 
1000 UNIDADES. 

UN 30,00 1,110 33,30 

145 LASTEX BRANCO, 59% ELASTODIENO, 41% POLIÉSTER, ROLO 
COM 10M. 

UN 6,00 0,830 4,98 

146 LIVRO PONTO 160 FOLHAS, FORMATO: 154X216MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO EM 
PAPEL 90 GRS PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 

UN 4,00 7,870 31,48 

 

 

OFF-SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

147 LIVRO ATA 100 FOLHAS, FORMATO: 205X300MM, CAPA/CONTRA 
CAPA EM PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO EM PAPEL 90 GRS 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, 
COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, ESTAMPADO 
NO MESMO. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UN 6,00 7,040 42,24 

148 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FOLHAS, 
FORMATO: 154X216MM, CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 
GRS, REVESTIDO EM PAPEL 90 GRS PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 
9001, CERFLOR, E PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

UN 6,00 5,740 34,44 

149 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES SORTIDAS, BASTÕES 
DE APROXIMADAMENTE 8,5 CM, COM EXELENTTE 
CONSISTÊNCIA, BAIXA OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, 
NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO MANCHA AS MÃOS, PODE SER 
REAPROVEITADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, CARBOIDRATO DE 
CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE, 
AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 300,00 2,500 750,00 

150 MOLHA DEDO, EM PASTA, 12G, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: 
GLICOIS, ACIDO GRAXO E ESSÊNCIA, COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 40,00 2,130 85,20 

151 PALITO PARA SORVETE EM MADEIRA, 12,5 CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

 

PCT 60,00 0,740 44,40 

152 PAPEL DE PRESENTE, COM MOTIVOS INFANTIL, 60 CM X 100 M. 
BOBINA COM 100 METROS. 

 

UN 6,00 36,940 221,64 

153 PAPEL KRAFT BOBINA DE 60CM, COM PESO APROXIMADO DE 
10KG. 

BOB 3,00 63,790 191,37 

154 PAPEL MANILHA, BOBINA  DE 60CM, COM PESO APROXIMADO DE 
10KG. 

BOB 3,00 30,460 91,38 

155 PAPEL CAMURÇA, TAMANHO APROX. 40X60 CM, CORES 
VARIADAS. 

 

UN 1.200,00 0,460 552,00 

156 PAPEL CREPOM, TAMANHO MINIMO 48CMX2M, CORES 
VARIADAS. 

UN 1.200,00 0,460 552,00 

157 PAPEL LAMINADO, TAMANHO APROX. 48X60 CM, CORES 
VARIADAS. 

 

UN 1.200,00 0,560 672,00 

158 PAPEL DOBRADURA, TAMANHO MINIMO 48X60CM, CORES 
VARIADAS. 

UN 1.200,00 0,190 228,00 

159 PAPEL CELOFANE, TAMANHO APROX. 80X80 CM. CORES 
VARIADAS 

 

UN 600,00 0,510 306,00 

160 PAPEL DE SEDA, TAMANHO APROX. 48X60 CM, CORES 
VARIADAS. 

 

UN 1.200,00 0,090 108,00 

161 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, 
FORMATO: 200MMX275MM, PACOTE COM 400 FOLHAS. 

PCT 5,00 22,130 110,65 

162 PAPEL VERGÊ, A4 210X297MM, 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHAR. 

cx 10,00 8,610 86,10 

163 PAPEL HECTOGRÁFICO, ROXO, 22X33CM, PARA DUPLICADORES 
À ALCOOL, COM MATRIZ E ESCALA MILIMETRADA, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, COMPOSIÇÃO: CERAS, ÓLEOS, PLASTIFICANTES E 
ANILINAS, COM CAPACIDADE DE ATÉ 250 CÓPIAS, CAIXA COM 
100 FOLHAS. 

cx 3,00 35,920 107,76 

164 PAPEL SULFITE, OFICIO 9  BRANCO ALCALINO, GRAMATURA: 
75G/M² DIMENSÕES: 215MMX315MM, COM CERTIFICAÇÃO ISO 
9001 E FSC OU CERFLOR  E INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CAIXA COM 5000 FOLHAS. FABRICAÇÃO 

cx 6,00 152,760 916,56 

 

 

NACIONAL. 
165 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, GRAMATURA: 75G/M², 

DIMENSÕES: 210MMX297MM, COM CERTIFICAÇÃO FFSC OU 
CERFLOR E INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, PACOTES 
COM 100 FOLHAS (CORES DIVERSAS). FABRICAÇÃO NACIONAL. 

PCT 120,00 3,610 433,20 

166 PAPEL SULFITE A4 BRANCO ALCALINO, GRAMATURA: 75G/M² 
DIMENSÕES: 210MMX297MM, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E FSC 
OU CERFLOR E INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA 
COM 5000 FOLHAS. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

cx 40,00 148,130 5.925,20 

167 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, TRANSPARENTE, 450 
MMX25M. 

 

UN 6,00 30,460 182,76 

168 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, ESTAMPADO, 45 CMX10 M. 
DIVERSAS ESTAMPAS. 

 

UN 3,00 39,720 119,16 

169 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, COLORIDO, 45 CMX10 M. 
CORES VARIADAS. 

 

UN 3,00 27,680 83,04 

170 PLACA DE ISOPOR, 1,00X0,20X2CM. 

 

UN 30,00 3,690 110,70 

171 PLACA DE ISOPOR, 1,00X0,20X3CM. 

 

UN 30,00 5,550 166,50 

172 PLACA DE ISOPOR, 1,00X0,20X4CM. 

 

UN 30,00 7,400 222,00 

173 PLACA DE ISOPOR, 1,00X0,20X5CM. 

 

UN 30,00 8,800 264,00 

174 PASTA PAPELÃO, COM ABA, EM PAPEL KRAFT, RESISTENTE, 
PLASTIFICADA, GRAMATURA 260 G/M2, 24,5X33,5CM (FINA) COM 
ELASTICO, CORES VARIADAS. 

UN 40,00 1,110 44,40 

175 PASTA PAPELÃO, COM GRAMPO TRILHO, EM PAPEL KRAFT, 
RESISTENTE, PLASTIFICADA, GRAMATURA 260 G/M2, 
24,5X33,5CM, CORES VARIADAS. 

UN 40,00 0,920 36,80 

176 PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA PLASTIFICADA, COM 4 
PONTEIRAS PLASTICAS, 1 VISOR, 1 ETIQUETA, 1 GRAMPO 
PLASTICO, GRAMATURA 336 G/M2. 

UN 80,00 1,390 111,20 

177 PASTA TIPO AZ - LOMBO ESTREITO EM PAPELÃO PRENSADO, 
TAMANHO APROX. 28X35X5,5CM, COM PRENDEDORES DE METAL 
ANTIFERRUGEM. E ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES. 

UN 30,00 5,090 152,70 

178 PASTA TIPO AZ - LOMBO LARGO EM PAPELÃO PRENSADO, 
TAMANHO APROX. 28X35X8,5CM, COM PRENDEDORES DE METAL 
ANTIFERRUGEM. E ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES. 

UN 60,00 5,090 305,40 

179 PASTA PLASTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 
24,5X33,5 CM (FINA) COM ELASTICO, CORES VARIADAS. 

UN 50,00 1,300 65,00 

180 PASTA PLASTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 
24,5X33,5X2CM COM ELASTICO, CORES VARIADAS. 

UN 30,00 2,220 66,60 

181 PASTA PLASTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 
24,5X33,5X3CM COM ELASTICO, CORES VARIADAS. 

UN 20,00 2,410 48,20 

182 PASTA PLASTICA POLIONDA, 24,5X33,5X2CM, COM ELASTICO, 
CORES VARIADAS. 

UN 20,00 1,760 35,20 

183 PASTA PLASTICA POLIONDA, 24,5X33,5X3,5 CM, COM ELASTICO, 
CORES VARIADAS. 

UN 20,00 2,040 40,80 

184 PASTA PLASTICA POLIONDA, 24,5X33,5X5,5 CM, COM ELASTICO, 
CORES VARIADAS. 

UN 20,00 2,310 46,20 

185 PASTA PLASTICA EM POLIPROPILENO PP, TEXTURIZADO, 
24,5X33,5CM, COM GRAMPO TRILHO, CORES VARIADAS. 

UN 30,00 1,300 39,00 

186 PASTA PLASTICA EM POLIPROPILENO PP, SANFONADA A4, 
TAMANHO APOX: 33,3 X 23,0 CM, COM 12 DIVISÓRIAS. 

 

UN 20,00 11,710 234,20 

187 PASTA CATÁLOGO, PRETA, 243X333MM, COM 50 ENVELOPES 
PLASTICO. 

UN 10,00 6,390 63,90 

 

 

188 PRANCHETA ACRILICA, OFICIO, COM PRENDEDOR DE METAL 
ANTI - FERRUGEM, CRISTAL. 

 

UN 20,00 7,310 146,20 

189 PERCEVEJOS LATONADOS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 

UN 5,00 1,110 5,55 

190 PERFURADOR ARTESANAL JUMBO, PEQUENO,  COM ALAVANCA, 
DEPÓSITO PARA ARMAZENAGEM DOS RECORTES, INDICADO 
PARA PAPÉIS DE 75G A 220G, E.V.A, MASSA PARA BISCUIT E 
FOLHAS DE DECLAQUE PARA PORCELANA. DIVERSAS FORMAS. 

 

UN 12,00 12,680 152,16 

191 PERFURADOR DE PAPEL, METALICO, PEQUENO, COM DOIS 
FUROS, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 35 FOLHAS DE 
PAPEL 75G/M², TRAVA LATERAL, PINOS PERFURADORES EM AÇO 
E MOLAS EM AÇO, COM MARGEADOR PLÁSTICO, BASE DE APOIO 
EM POLIETILENO. 

 

UN 20,00 16,940 338,80 

192 PERFURADOR DE PAPEL, METALICO, GRANDE, COM DOIS 
FUROS, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE 
PAPEL 75G/M², FUROS COM DIÂMETRO DE 5.5MM, TRAVA 
LATERAL, PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO, 
COM MARGEADOR PLÁSTICO, BASE DE APOIO EM POLIETILENO. 

 

UN 10,00 58,600 586,00 

193 PINTURA FACIAL, CARA PINTADA, COM 6 CORES,  COM 3 
ECOLAPÍS COM 2 PONTAS, E UM APONTADOR COSMÉTICO, 
COMPOSIÇÃO: APONTADOR: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LAMINA DE AÇO DE CARBONO,  ECOLAPÍS: MADEIRA 
REFLORESTADA, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, PRODUTO 
ATÓXICO, NÃO SENSIBILIZANTE, FACIL DE LIMPAR, COM SELO 
DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

 

UN 12,00 35,920 431,04 

194 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT AUTOMÁTICO 
127V-220V 10W, COM BICO PROTETOR ISOLANTE TÉRMICO, PARA 
USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATOS EM GERAL, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO 
PRODUTO E NA EMBALAGEM. 

UN 15,00 13,790 206,85 

195 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-220V 60W, 
COM BICO PROTETOR ISOLANTE TÉRMICO PARA USO DE 
COLAGEM EM PAPEL, PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS 
METAIS, E ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 BASTÕES 
DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0004 
ESTAMPADO NO PRODUTO E NA EMBALAGEM. 

UN 12,00 52,400 628,80 

196 PINCEL PARA PINTURA, N° 12, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

 

UN 30,00 1,200 36,00 

197 PINCEL PARA PINTURA, N° 4, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

 

UN 30,00 1,300 39,00 

198 PINCEL PARA PINTURA, N° 8, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

 

UN 30,00 1,480 44,40 

199 PINCEL PARA PINTURA, N° 10, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

UN 30,00 1,850 55,50 

200 PINCEL PARA PINTURA, N° 12, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

 

UN 30,00 2,220 66,60 

 

 

201 PINCEL PARA PINTURA, N° 20, COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

 

UN 30,00 3,700 111,00 

202 PINCEL ATOMICO PERMANENTE 1100-P, AZUL, COM PONTA 
CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS DE ESCRITA: 2.0MM, 
4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCCOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. TAMPA 
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM SELO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

cx 3,00 30,660 91,98 

203 PINCEL ATOMICO PERMANENTE 1100-P, PRETO, COM PONTA 
CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS DE ESCRITA: 2.0MM, 
4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCCOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. TAMPA 
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM SELO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

cx 3,00 30,660 91,98 

204 PINCEL ATOMICO PERMANENTE 1100-P, VERMELHO, COM PONTA 
CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS DE ESCRITA: 2.0MM, 
4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCCOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. TAMPA 
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM SELO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

cx 3,00 30,660 91,98 

205 PINCEL ATOMICO COLOR 850, AZUL, COM PONTA 
ARREDONDADA DE 4,0 MM, ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, 
ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 21,220 127,32 

206 PINCEL ATOMICO COLOR 850, PRETO, COM PONTA 
ARREDONDADA DE 4,0 MM, ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, 
ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 21,220 127,32 

207 PINCEL ATOMICO COLOR 850, VERMELHO, COM PONTA 
ARREDONDADA DE 4,0 MM, ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, 
ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 6,00 21,220 127,32 

208 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO WBM-7, AZUL, COM 
PONTA ARREDONDADA, NÃO RECARREGAVÉL, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL, 
PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA COM NACIONALIDADE; 
MARCA E MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

cx 3,00 58,690 176,07 

209 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO WBM-7, PRETO, 
COM PONTA ARREDONDADA, NÃO RECARREGAVÉL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 

cx 3,00 58,690 176,07 

 

 

ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA COM NACIONALIDADE; 
MARCA E MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

210 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO WBM-7, 
VERMELHO, COM PONTA ARREDONDADA, NÃO RECARREGAVÉL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA COM NACIONALIDADE; 
MARCA E MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

cx 3,00 58,690 176,07 

211 PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE, EM ACRILICO. 

 

UN 30,00 6,200 186,00 

212 RÉGUA ACRILICA TRANSPARENTE, COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO, 0,4MM DE ESPESSURA, E 3,05 CM DE LARGURA. 
COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA EM SILK-SCREEN, NA COR PRETA. COM SELO DO 
INMETRO E OCP 0046, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 

UN 80,00 1,110 88,80 

213 RÉGUA DE MADEIRA, 100 CM DE COMPRIMENTO, 0,10 MM DE 
ESPESSURA E 4,0 CM DE LARGURA. 

UN 15,00 2,410 36,15 

214 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 50 MT. AZUL. 

BOB 3,00 50,460 151,38 

215 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 50 MT. AMARELO. 

BOB 3,00 50,460 151,38 

216 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 50 MT. VERDE. 

BOB 3,00 50,460 151,38 

217 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 50 MT. VERMELHO. 

BOB 3,00 50,460 151,38 

218 TESOURA ESCOLAR 5", COM LAMINA EM AÇO INOX COM PONTAS 
ARREDONDAS, CABO EM POLIPROPILENO. TAMANHO: 
COMPRIMENTO 131MM X LARGURA: 64MM X ALTURA: 9MM, CABO 
PRETO, COM SELO DO INMETRO E OCP 0003 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. POTE COM 50 UNIDADES. 

PT 3,00 230,990 692,97 

219 TESOURA PARA PICOTAR, LAMINA EM AÇO INOX,  SEM PONTA, 
23 CM, CABO PLASTICO EM FORMATO ANATÔMICO. 

 

UN 15,00 40,090 601,35 

220 TESOURA MULTIUSO, 9'',  LÂMINA EM AÇO INOX,  CABO 
EMBORRACHADO EM FORMATO ANATÔMICO. 

UN 30,00 7,400 222,00 

221 TINTA DIMENSIONAL ACQUA, RELEVO 3D COLOR, 35 ML, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), 
MICA TRATADA PARA METALIC, CORES VARIADAS. COM SELO 
DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 30,00 2,870 86,10 

222 TINTA DIMENSIONAL METALIC, RELEVO 3D COLOR, 35 ML, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), 
MICA TRATADA PARA METALIC, CORES VARIADAS. COM SELO 
DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 30,00 2,680 80,40 

223 TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT, RELEVO 3D COLOR, 35 ML, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA ACRILICA, 
ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA 
TRATADA PARA METALIC, CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 30,00 2,310 69,30 

224 TINTA DIMENSIONAL GLITTER, RELEVO 3D COLOR, 35 ML, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA ACRILICA, 
ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA 
TRATADA PARA METALIC, CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 30,00 4,440 133,20 

225 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES SORTIDAS, 
POTES DE 15ML CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO 

cx 90,00 2,220 199,80 

 

 

INMETRO, OCP 006 E ABNT/NBR 15236/05  ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

226 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICAS, SOLUVEL EM 
AGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 02 (DOIS) ANOS. 

PT 60,00 3,150 189,00 

227 TINTA PERMANENTE REABASTECEDOR DE PINCEL ATÔMICO TR 
37, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E ADITIVOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. , FRASCO DE 37 ML, COR: AZUL, 
PRETA, VERMELHA. 

UN 12,00 5,200 62,40 

228 TINTA PARA CARIMBO TC 42, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES E 
ADITIVOS.  COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FRASCO DE 42 ML, 
COR: AZUL, PRETA, VERMELHA. 

UN 12,00 5,400 64,80 

229 TINTA SPRAY, OURO, PARA USO EM METAL, MADEIRA, 
PLÁSTICOS, GESSO, VIDRO, MÓVEIS, BRINQUEDOS, ARTIGOS DE 
FESTA E DECORAÇÕES EM GERAL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICAS, PIGMENTOS ATIVOS, INERTES, ADITIVOS, 
SOLVENTES ORGANICOS, INORGANICOS E PROPELENTE, LATA 
COM 360 ML. 

 

UN 15,00 17,500 262,50 

230 TINTA SPRAY, PRATA, PARA USO EM METAL, MADEIRA, 
PLÁSTICOS, GESSO, VIDRO, MÓVEIS, BRINQUEDOS, ARTIGOS DE 
FESTA E DECORAÇÕES EM GERAL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICAS, PIGMENTOS ATIVOS, INERTES, ADITIVOS, 
SOLVENTES ORGANICOS, INORGANICOS E PROPELENTE, LATA 
COM 360 ML. 

 

UN 15,00 17,500 262,50 

231 TRANSPARENCIA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA, COM 
TARJA REMOVÍVEL, FORMATO: 210X297 MM, COMPOSIÇÃO: 
FILME DE POLIÉSTER (PET) 100 MICRONS, CAATING INK-JET EM 
UMA FACE. CAIXA COM 50 FOLHAS. 

cx 3,00 55,540 166,62 

232 TINTA PARA TECIDO, 37 ML, NÃO TÓXICA, SOLUVEL EM AGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS DE EMULSÃO ACRILICA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, SOLVENTE, ADITIVOS E CONSERVANTES, INDICADA 
PARA TECIDOS SEM GOMA, CORES A ESCOLHER. 

UN 90,00 1,760 158,40 

    TOTAL: 124.900,00 

Valor total do Fornecedor: R$ 124.900,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos reais) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de REGISTRO DE PREÇOS PARA COM 
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAIS ESCOLARES E 
ESCRITÓRIO PARA ATENDER TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE 
CONFORME CONSTA NO ANEXO I DO EDITAL. para Administração Geral.para suprir as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco. 

Município de Presidente Castelo Branco (PR), 02 de Abril de 2013. 
______________________________________ 

PREFEITA MUNICIPAL 
049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 

 
______________________________________ 

ROQUE PAPELARIA LTDA 
005.463.639-62 - JULIO CESAR DE MOURA LEAL 

 
TESTEMUNHAS: 
 

________________________________ 
Carlos Henrique Diniz 
CPF: 064.272.109-20 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93, lei 10.520-02 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 63/2013 
b) Licitação Nrº             :            10/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 30/04/2013 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELETRICOS UTILIZADOS EM ILUMINAÇÃO 
PÚPLICA. 

 
15.452.0019.2.008. - MANUTENÇÃO E EXTENÇÃO DA REDE DE ILIMINAÇÃO PUBLICA                                                  
15.452.0019.2.008. - MANUTENÇÃO E EXTENÇÃO DA REDE DE ILIMINAÇÃO PUBLICA                                                  
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: 
 
Fornecedor: ELETRO MARINGÁ- ILUMINAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 08.254.431/0001-96 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 100 W P. COPEL 

hidrowats 200,00 R$ 65,9000 R$ 13.180,00 

2 REATOR VAPOR DE SODIO INT. 
AFP 250 W 

samma 50,00 R$ 71,5000 R$ 3.575,00 

3 REATOR VAPOR DE SODIO INT. 
AFP 150 W 

samma 50,00 R$ 37,9000 R$ 1.895,00 

4 LAMPADA VAPOR DE 
METALICO 150 W OVOIDE E27 

ourolux 50,00 R$ 26,8000 R$ 1.340,00 

5 LAMPADA VAPOR METALICO 
250 W TUBULAR 5000K 

ourolux 50,00 R$ 32,6000 R$ 1.630,00 

6 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
TUBULAR 100 W 32000H SO-
21034 

empalux 300,00 R$ 29,5000 R$ 8.850,00 

7 RELE FOTOCELULA 
SENTINELARSL 1000 105 A 305V 

intral 400,00 R$ 32,0000 R$ 12.800,00 

8 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 2,50 
MM 

condusul 500,00 R$ 0,7800 R$ 390,00 

9  FIO DE COBRE ISOLADO 10,00 
MM PRETO 

condusul 500,00 R$ 3,3000 R$ 1.650,00 

10 FITA ISOLANTE 5 MTS USO 
GERAL 

pirelli 100,00 R$ 1,3000 R$ 130,00 

 
                              Valor Total Homologado - R$ 45.440,00 

 
Presidente Castelo Branco, 30 de abril de 2013.  
 

______________________________________ 
GISELE POTILA FACCIN GUI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2013 

OBJETO contratação para prestação de Serviços especializados para implantação: do sistema de gestão de dados 
críticos,redes  de comunicação de dados, tipos e meios de transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias de redes 
de computadores. Endereçamentos IP, sub-redes, máscara de rede, roteamento estático e dinâmico, protocolos da família 
TCP/IP. Cabeamento estruturado EIA/TIA 568 e ISSO/IEC 11801. Elementos de interconexão e gerenciamento de serviços de 
rede Windows e Linux: DNS, DHCP, FTP, servidores WEB, servidores de arquivos, serviços de diretório LDAP.  Gerencia de redes: 
conceitos, protocolos SNMP, MIBs, arquiteturas, protocolos. Redes sem fio: padrões da família 802.11, segurança em redes sem 
fio, Segurança da informação: Sistemas de Backups: firewalls, e manutenção de todo o sistema da Tecnologia da Informação 
voltada ao processamento de dados do município. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedora do certame a licitante: Grbyte Informática e Papelaria LTDA, CNPJ: 07.638.942/0001-49 e decidiu adjudicar em seu 
favor o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 015/2013 à Grbyte Informática e Papelaria LTDA, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)total anual. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Maio de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 016/2013 

PARTES: PREFEITURA MUNICÍPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ. 
76.279.959/0001-70,  e  GRBYTE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA – CNPJ. Nº 07.638.942/0001-49 MODALIDADE: 
Pregão Presencial, sob. N.º 015/2013, de 02 de Maio de 2013. 

OBJETO: : OBJETO contratação para prestação de Serviços especializados para implantação: do sistema de gestão 
de dados críticos,redes  de comunicação de dados, tipos e meios de transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias 
de redes de computadores. Endereçamentos IP, sub-redes, máscara de rede, roteamento estático e dinâmico, protocolos da 
família TCP/IP. Cabeamento estruturado EIA/TIA 568 e ISSO/IEC 11801. Elementos de interconexão e gerenciamento de serviços 
de rede Windows e Linux: DNS, DHCP, FTP, servidores WEB, servidores de arquivos, serviços de diretório LDAP.  Gerencia de 
redes: conceitos, protocolos SNMP, MIBs, arquiteturas, protocolos. Redes sem fio: padrões da família 802.11, segurança em 
redes sem fio, Segurança da informação: Sistemas de Backups: firewalls, e manutenção de todo o sistema da Tecnologia da 
Informação voltada ao processamento de dados do município. 
 PRAZO: O Contrato terá vigência até 03/05/2014. 
VALOR CONTRATUAL APROVADO:R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)total anual. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Maio de 2013. 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL COM  REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2013 

Processo 082/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16 
de Maio de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 016/2013 na 
modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 16/05/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 
Constitui objeto da presente licitação, Registro de preços para possíveis aquisições de prestação 

de serviços de manutenção mecânica especializada em retífica e reparos de peças de bombas injetoras e 
turbinas, com utilização de peças e mão de obra, para realização de forma parcelada e nas eventuais 
necessidades nos veículos e máquinas do patrimônio municipal  conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Presidente Castelo Branco, 03 de Maio de 2013 

___________________________________ 
Deivid de Paula dias 

Pregoeiro 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL COM  REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013 

Processo 085/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 
de Maio de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 017/2013 na 
modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 17/05/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 
Constitui objeto da presente licitação, Registro de preços para possíveis aquisições de 

CARTUCHOS E TONER de diversos modelos a serem utilizados por todos os departamentos desta 
municipalidade  conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Presidente Castelo Branco, 03 de Maio de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula dias 
Pregoeiro 

________________________ 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93, lei 10.520/02 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 70/2013 
b) Licitação Nrº             :            12/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/05/2013 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA COM APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE 
MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO PARA 
ATENDER TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE CONFORME CONSTA NO ANEXO I 
DO EDITAL. 

 
04.122.0003.2.002. - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO                                                                   
04.122.0003.2.003. - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                       
04.122.0003.2.003. - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                       
04.129.0005.2.051. - SERVIÇOS GERAIS DE TESOURARIA                                                                        
04.123.0005.2.011. - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE                                                             
12.361.0013.2.026. - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO                                                                 
12.361.0013.2.026. - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO                                                                 
12.361.0013.2.027. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO                                                  
12.361.0013.2.055. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS                                                   
12.361.0013.2.055. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS                                                   
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
13.392.0016.2.036. - MANTER A CASA DA CULTURA E ATIVIDADES CULTURAIS                                                      
27.812.0030.2.037. - MANTER E PROMOVER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS                                               
10.301.0011.2.013. - MANTER SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA                                                                    
10.301.0011.2.013. - MANTER SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA                                                                    
10.301.0011.2.015. - MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA                                                                   
10.301.0011.2.015. - MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA                                                                   
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.053. - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA A FAMILIA                                                     
08.244.0009.6.054. - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL                                                
08.244.0009.6.054. - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL                                                
08.243.0009.2.023. - MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO                                                               
20.601.0024.2.041. - INCENTIVO A PRODUÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO AGRICOLA                                                       
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: ROQUE PAPELARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.877.195/0001-76 

                            Valor Total Homologado - R$ 124.900,00 
Presidente Castelo Branco, 02 de maio de 2013. 
______________________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, REGISTRO DE PREÇOS PARA COM APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO PARA ATENDER TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE CONFORME CONSTA NO ANEXO I DO EDITAL., para atender necessidades dos Diversos Departamentos dessa 
Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 070/2013 

FORNECEDOR: ROQUE PAPELARIA LTDA, 
LOTE 01 

CNPJ. N.º 05.877.195/0001-76 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidad
e 

Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS  E LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, 
FIXADA POR PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROX. 2,7X1,5X1CM. DESIGN ERGONÔMICO, COM SELO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. POTE COM 100 UNIDADES. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

PT 10,00 111,100 1.111,00 

2 APONTADOR PARA LÁPIS, COM DEPÓSITO COLETOR 
TRANSLÚCIDO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS  E LAMINA EM AÇO DE CARBONO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO 
METALICO. DIMENSÕES APROX. 5,8X2,3X1,5CM. COM SELO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. POTE COM 25 UNIDADES. FABRICAÇÃO NACIONAL 

PT 5,00 67,120 335,60 

3 AGENDA 2013, 1 DIA POR PAGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, 
COM CALENDARIO 2011, 2012,2013, PLANEJAMENTO MENSAL, 
PLANEJAMENTO ANUAL, INDICE TELEFONICO, FITILHO PARA 
MARCAÇÃO,  FORMATO 135X192 MM, CAPA/CONTRA CAPA 
PRETA, EM PAPELÃO E MATERIAL SINTÉTICO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², COM 176 FOLHAS. 

 

UN 30,00 10,650 319,50 

4 ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3, COM BASE EM PLASTICO, 
TAMPA METÁLICA, DIMENSÕES 6,7 X 11,0 CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICA, FELTRO, TECIDO, TINTA À BASE DE 
AGUA CORANTES, ADITIVOS E TAMPA DE METAL. COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. COR: AZUL, PRETA, VERMELHA. 

UN 12,00 13,650 163,80 

5 ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO, COM REVESTIMENTO EXTERNO 
EM KRAFT 140 G/M², DIMENSOES APROX. 36 X 14X 25,5 CM. 

UN 50,00 2,500 125,00 

6 ALFINETE NIQUELADO, N° 29, FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. CAIXA COM 50 G. 

 

UN 5,00 3,430 17,15 

7 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, EM PLASTICO ABS, 0,14 X 
0,6 X 0,3 CM. 

UN 5,00 3,330 16,65 

8 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO, COM CAIXINHA DE SUPORTE 
PARA GIZ, EM MADEIRA (PINUS), 0,17 X 0,7 X 0,5 CM. 

UN 10,00 2,680 26,80 

9 APLICADOR DE FITA ADESIVA, INDICADA PARA FECHAMENTO DE 
CAIXAS EM GERAL, RECOMENDADO PARA FITAS COM MIOLO DE 
3''(7,6CM) DE DIÂMETRO ATÉ 2''(5,1CM) DE LARGURA, COM 
LAMINA EM AÇO INOXIDAVÉL E  CORPO EM PLASTICO 
RESISTENTE. 

UN 5,00 13,330 66,65 

10 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 7,5MMX30CM, 
RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM 
ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E 
ARTESANATOS EM GERAL. PACOTE DE 1KG. 

 

UN 4,00 19,350 77,40 

11 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 11,2X30CM, RESINA UN 4,00 19,350 77,40 

 

 

DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL 
DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1KG. 

 
12 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, BRANCO, COMPOSIÇÃO: LATEX 

NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS. COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 30,00 2,770 83,10 

13 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, AZUL, COMPOSIÇÃO: LATEX 
NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS . COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

 

UN 30,00 2,770 83,10 

14 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, VERDE, COMPOSIÇÃO: LATEX 
NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS . COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

 

UN 30,00 2,770 83,10 

15 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, AMARELO, COMPOSIÇÃO: LATEX 
NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS. COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

 

UN 30,00 2,770 83,10 

16 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, VERMELHO, COMPOSIÇÃO: LATEX 
NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS . COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

 

UN 30,00 2,770 83,10 

17 BALÃO (BEXIGA) N° 6,5, LISO, COLORIDO,  COMPOSIÇÃO: LATEX 
NATURAL, AMACIANTES, ANTIOXIDANTES, ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS . COM SELO DO INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

 

UN 30,00 2,770 83,10 

18 BARBANTE CRU, 4X6, 100% ALGODÃO, ROLO COM 300 METROS. BOB 10,00 3,610 36,10 
19 BOBINA PARA CALCULADORA 57X30 CAIXA COM 30 UNIDADES. cx 5,00 23,050 115,25 
20 BOBINA PARA FAX EM PAPEL TÉRMICO, 215MMX30M, CAIXA COM 

12 UNIDADES. 
cx 2,00 65,550 131,10 

21 BOLA DE ISOPOR, 35 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 6,00 13,890 83,34 
22 BOLA DE ISOPOR, 25 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 6,00 11,110 66,66 
23 BOLA DE ISOPOR, 100 MM, PACOTE COM 10 UNIDADES. PCT 6,00 13,890 83,34 
24 BORRACHA ESCOLAR BRANCA MACIA Nº 40, ESPECIAL PARA 

APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 
COM PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE, MODELO E MARCA 
DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO TÓXICO. 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 40 UNIDADES. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 30,00 12,870 386,10 

25 BORRACHA ESCOLAR BRANCA MACIA, ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS, SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. 
COMPOSIÇÃO BORRACHA SINTÉTICA ISENTA DE PVC, COM 
CARGA INERTE E PIGMENTOS. DIMENSÕES: 42X21X11MM, COM 
CAPA PROTETORA ERGONÔMICA PARA MAIOR CONFORTO NO 
USO E PREOTEÇÃO CONTRA SUJEIRA. COM PRAZO DE 
VALIDADE E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO NA MESMA.  
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E PIGMENTOS. COM 
SELO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. CAIXA COM 24 UNIDADES. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

PT 3,00 1,140 3,42 

26 BLOCO DE ANOTAÇÃO, (ANOTE E COLE), 76MM X 76MM, 
DIVERSAS CORES FLUORECENTE, EMBALAGEM C/ 1 BLOCO DE 
100 FOLHAS. 

PCT 20,00 1,430 28,60 

27 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE), 38MM X 51MM, 
DIVERSAS CORES FLUORECENTE, EMBALAGEM C/ 4 BLOCOS DE 

PCT 20,00 4,150 83,00 
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No 1º de Maio Colorado promove

1º Torneio de Penaltis  de dupla 
 Foi um sucesso o 1º 
Torneio de Penaltis de Dupla 
em Colorado, no feriado do dia 
1º de maio-Dia do Trabalhador, 
no estádio municipal Dr. 
Francisco Borges de Campos 
que teve início a partir das 9 
horas da manhã. 
 As inscrições pediam 
três quilos de alimento (não 
perecível) por dupla, com 
premiação “aos melhores” 
em dinheiro e vários brindes 
sorteados ao público, tudo isto, 
angariado voluntariamente 
no comercio local. O evento, 
organizado pelo Departamento 
de Esportes da Prefeitura 
setor ligado à Secretaria de 
Educação e Cultura, teve como 
apoio além do comercio local, 
o Legislativo, o Executivo 
e o SISEMUC.  “Foi um 
sucesso, os trabalhadores e 
trabalhadoras se divertiram, não 
houve qualquer contratempo 
nessa atividade saudável que 
reuniu colegas de trabalho e 
seus familiares”, comentou o 
vice-presidente do Sindicato 
dos Servidores Municipais 
de Colorado (SISEMUC) e 
um dos coordenadores do 
evento José Cândido Nantes 
Gonçales. 
 Mais de 500 pessoas 
entre funcionários e publico 
prestigiaram o 1º Torneio de 
Penalti’s (masculino), que 
promete para o próximo ano, 
atividades também para o grupo 
feminino. Um dos momentos 
anunciado anteriormente 
e que foi aguardando com 
muita expectativa foi quando 
o Prefeito Joaquim Horário 
R o d r i g u e s  a f i r m o u  a o 
microfone que: “o Plano de 
Carreira é um sonho que se 
transformou em realidade, 
atendendo a antigo anseio da 
categoria de trabalhadores da 
Administração Municipal”. 
 Segundo ele ,  foi 
motivo de honra e orgulho 
ser o prefeito que  assinou o 
documento. “Creio que, com a 
formação do grupo de trabalho 
e das reuniões segmentadas, 
até o final do projeto e 
encaminhado ao Legislativo, 
estes que o aprovaram por 
unanimidades dos vereadores, 
foi também uma outra conquista 
importante aos senhores(as).” 
Ao mesmo tempo, o prefeito 
explicou que seu governo não 
vai criar falsas expectativas. 
“Vamos trabalhar dentro da 
realidade, principalmente 
orçamentária, porque temos 
que ter responsabilidade 
fiscal, atenção ao custeio da 
máquina sem desequilibrar 
setores importantes como 
a educação, esporte e a 

saúde”. Joaquim Horácio 
Rodrigues também afirmou 
que certamente esta é a melhor 
notícia que o servidor poderia 
receber no Dia do Trabalho. 
“Temos um compromisso 
com o trabalhador municipal, 
que diariamente se dedica na 
prestação de serviço público 
de qualidade. Agora, chegou 
a vez de reconhecer estes 
esforços, instituindo o Plano 
de Carreira”. 
 Ao final, o prefeito 
desejou um bom feriado aos 
trabalhadores municipais e 
a todos os trabalhadores do 
município. Todos integrados ao 
dia especial, tiveram lanches, 
refrigerantes, brincadeiras para 
a criançada, sorteio de Tabletes 
profissional, vale compras e 
bicicletas infantis. 
 Uma atração especial 
foi apresentada pelo grupo 
de danças da rede pública 
sob a regência da professora 
Daiane Milmas, embalando 
a todos aos movimentos. 
O grupo de Viola Caipira, 
formando na sua grande 
maioria por trabalhadores foi 
outro show à parte, animando 
todos os trabalhadores. Das 
48 duplas participantes, 
foram arrecadados 170 
quilos de alimentos que serão 
distribuídos para entidades 
de filantropia.  O evento que 
teve como apresentadores 
os integrantes da equipe da 
assessoria de imprensa da 
prefeitura.

DUPLA CAMPEÃ 
JOÃO VITOR e 

CARLINHOS SANTANA 
(R$ 1.000,00+TROFÉU) 

VICE 
PAULO PANELA e OTAIR

(R$ 500,00+TROFÉU)

3º LUGAR 
JEANDRE e JOAQUIM

(R$ 300,00+TROFÉU) 

4º LUGAR 
DEIVID e EDUARDO

(R$ 200,00+TROFÉU) 

COLORTINTAS, 
MADEREIRA MADERNOP, 

VIDRAÇARIA THOMÉ E 
TUCO ESCLAVACINI

R$ 1.000,00

FRIGORÍFICO VPR BRASIL 
R$ 500,00

MORELATO PNEUS E AUTO 
ELÉTRICA MORELATO 

R$ 300,00

CAIUS IMÓVEIS
R$ 200,00

Patrocinadores da 
premiação em dinheiro

 A  e q u i p e  d a 
Prefeitura  de Paranapoema 
realizou na última terça-feira, 
30/04, véspera de feriado 
do dia do trabalhador, um 
sorteio de prêmios para toda 
a  população. A prefeita 
Leurides Sampaio Ferreira 
Navarro, a Leu, agradeceu a 
presença de todos, “apesar de 
singela a Festa do Trabalhador  
representa o respeito que 
esta administração tem pelo 
trabalhador em todas as suas 
esferas, que não medem 

Paranapoema recebe visita do 
deputado federal André Vargas

 Cumprindo agenda 
nesta quinta-feira, 02/05, 
vice-presidente da câmara, 
Deputado Federal André 
Vargas,  reuniu-se com 
diversos prefeitos na região 
noroeste. Em Paranapoema 
o Deputado foi recebido pela 
Prefeita Leurides Sampaio 
Ferreira Navarro,  a Profº 
Leu, juntamente com seu vice 
Sidnei Frazatto, o presidente 
da Câmara  Manoel Paulino, o 
vereador José Augusto Soares 
e lideranças do município.  
 C o n v e r s a r a m 
sobre vários assuntos, 
especialmente sobre a 

construção da supercreche, 
cuja obra,  iniciada na 
gestão anterior, encontra-se 
paralisada por problemas 
com a construtora, a qual 
faliu. Vargas se comprometeu 
a intermediar buscando uma 
solução junto ao FNDE 
para a conclusão da obra 
que é tão importante para o 
município. Propôs-se ainda 
amparar o município em 
todas as áreas necessárias, 
em especial a educação, para 
melhorar a qualidade de vida 
dos cidadãos. A prefeita Leu 
agradeceu a presença e apoio 
do parlamentar.

Sorteio de prêmios marca o 
1° de Maio em Paranapoema

esforços para melhorar 
sua vida e de sua família.” 
concluiu. 
 O evento ocorreu 
no calçadão, e contou com 
o prestigio da população 
que receberam bilhetes 
para concorrer ao sorteio 
de prêmios como panela 
de pressão, bicicleta de 
marchas e a tão cobiçada 
TV LCD de 24’.  Após o 
sorteio a população festejou 
com um show de músicas 
eletrônicas.



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

05 de Maio de 2013. 10

 

EXTRATO DE DISPENSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 
Dispensa nº.: 035/2013 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93 
Contratante: Prefeitura Municipal de Atalaia 
Contratado: ATECMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSP. ME 
Objeto: DESTINA-SE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O PERÍODO ATÉ 31/12/2012. 
Valor: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais). 
Vigência: Maio/Dezembro de 2013 – Entrega Imediata 
Dotação: Unidade: 09.002.10.301.0007.2072 
Elemento de despesa: 3.3.90.3900 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Praça José Bento dos Santos, 02, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
75.731.018/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação nº. 007/2013, nos termos do Artigo 
25 caput, inciso III, respectivamente, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2013. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2013 
 

Contratada: MARINGÁ INTRETERIMENTO LTDA CNPJ/MF: 12.771.674/0001-79 
Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS DA DUPLA JOÃO LUCAS & WALTER FILHO A SER 
REALIZADO NO DIA 26/07/2013, CANTOR JAIME JUNIOR A SER REALIZADO NO 
DIA 27/07/2013 E A DUPLA PEDRO PAULO & ALEX A SER REALIZADO NO DIA 
28/07/2013 NO PARQUE DE RODEIOS NAS FESTIVIDADES DO 53º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA. 
Valor: R$ 50.740,00 (cinquenta mil setecentos e quarenta reais). 
Data da Assinatura: 03 de Maio de 2013. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 de MAIO DE 

2013. 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

LEI 463/2013

 SÚMULA: Dispõe sobre a realização de estágio nas Repartições 
Públicas Municipal, mediante processo seletivo nos termos da Lei Federal n. 
11.788/2008. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais APROVOU 
e eu, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de 
Paranapoema, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º  Fica o Município de Paranapoema autorizado a proporcionar a estudantes a 
realização de Estágios obrigatórios ou não-obrigatórios junto às repartições Públicas, 
mediante processo seletivo, objetivando:

I - Complementação dos conhecimentos teóricos inerentes à área de formação do 
estudante, inclusive Estágios obrigatórios previstos no currículo escolar;

II -  Oportunidade de trabalho com aplicação prática dos conhecimentos teóricos 
inerentes à área de formação do estudante.

Art. 2º  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 
estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação de nível técnico 
ou superior.

Art. 3º  O estágio, tanto na modalidade obrigatória quanto na não-obrigatória, não cria 
vínculo empregatício de qualquer natureza; observados os seguintes requisitos:

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de nível técnico ou educação 
superior;

II - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas 
no termo de compromisso.

§ 1º Nenhum estudante poderá ser beneficiado pelo programa por prazo superior 
a dois anos.

§ 2º É vedado ao Estagiário desenvolver suas atividades em órgão no qual haja servidor 
lotado que seja seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau civil.

§ 3º É vedado ao Estagiário exercer qualquer atividade remunerada diferente da 
exercida com estágio nas Repartições Públicas Municipal.

§ 4º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento 
efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte 
concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso VI do caput do 
art. 9º desta Lei e por menção de aprovação final.

Art. 4º Para admissão ao Estágio o estudante deverá:

I - contar com idade mínima de 18 anos;

II - estar regularmente matriculado no ensino superior, conforme o caso;

III - demonstrar freqüência às aulas dentro das exigências mínimas fixadas pela 
entidade de ensino, no semestre da admissão; e

IV - ter obtido, no ano letivo imediatamente anterior, consideradas todas as disciplinas 
cursadas, aproveitamento médio, igual ou superior a 60% dos pontos previstos pela 
entidade de ensino.

Art. 5º O Estágio com carga horária de 20 (vinte) horas semanais será remunerado 
com uma Bolsa limitada a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) para Estagiários 
de nível superior;

Parágrafo 1º - Estágio igual ou superior a 1 (um) ano dará direito ao recesso de 30 
(trinta) dias. Se o estágio tiver duração inferior a 1 ano, o recesso será proporcional. 
Dessa forma, se o contrato for extinto antes do prazo previamente fixado, o estagiário 
poderá exigir, em dinheiro, o recesso proporcional

 Parágrafo 2º - O valor da Bolsa será corrigido sempre pelo Índice de Reajuste dos 
Vencimentos dos Servidores.

   

  

 

Art. 16  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada 
à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de 
responsabilidade da parte concedente do estágio. 

 
Art. 17  O termo de compromisso deverá ser firmado 

pelo estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos 
representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino. 

 
Art. 18  O número máximo de estagiários em relação ao 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal deverá atender a proporção 
de 10% (dez por cento) do número de Servidores Municipais. 

 
§ 1º Quando o cálculo do percentual disposto no caput 

deste artigo resultar em fração poderá ser arredondado para o número 
inteiro imediatamente superior. 

 
§ 2º Fica assegurado às pessoas portadoras de 

deficiência o percentual de 05% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
pela parte concedente do estágio. 

 
Art. 19 Para dar atendimento ao disposto na presente 

lei, as despesas correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Dotação Descrição 
03.001.04.122.0005.2.005.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 
Dotação Descrição 
04.002.04.124.0008.2.008.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
Dotação Descrição 
07.001.10.301.0032.2.023.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
Dotação Descrição 
07.001.10.301.0032.2.023.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 
07.001.10.301.0033.2.024.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Dotação Descrição 
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08.001.12.361.0057.2.042.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 
 

MANUTENÇÃO DA EUDCAÇÃO INFANTIL 
Dotação Descrição 
08.001.12.365.0063.2.042.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
Dotação Descrição 
12.001.08.244.0050.2.037.3.3.90.36.07.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Física 

 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANAPOEMA, EM 17 DE ABRIL  DE 2013. 
 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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Art. 6º  Estabelecem-se como critérios para a seleção de Estagiários submetidos à 
realização de Estágio:

I - Haverá uma Comissão permanente de seleção, com 03 (três) representantes do 
Poder Executivo;

II - O Estagiário deverá ter cumprido 30% (trinta por cento) das disciplinas curriculares 
obrigatórias, tendo preferência os alunos com mais disciplinas cursadas;

III - A média global do estagiário, nas disciplinas cursadas, não poderá ser inferior 
a 60 (sessenta), tendo preferência os de média mais elevadas.

IV - Os Estagiários deverão residir no Município de Paranapoema, Estado do 
Paraná.

Art. 8º Extingue-se o estágio:

I - pela desistência do estagiário;

II - pela não renovação ou não cumprimento do Termo de Compromisso do Estágio 
até a data de seu vencimento;

III - pelo abandono, pelo trancamento da matrícula ou pela conclusão do curso;

IV - por iniciativa da instituição concedente, a qualquer momento, no caso de 
conduta inadequada ou descumprimento das obrigações assumidas pelo estagiário, 
comunicados, nessas hipóteses, os fundamentos da decisão à instituição de ensino.

Parágrafo Único - É vedada a suspensão temporária do Termo de Compromisso.

Art. 9º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 
educandos:

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica 
do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e 
calendário escolar;

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
cultural e profissional do educando;

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 
meses, de relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para 
outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 
seus educandos;

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas 
de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.
Parágrafo Único - O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo 
das 03 (três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será 
incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 
progressivamente, o desempenho do estudante.
 
Art. 10 A Prefeitura de Paranapoema pode oferecer estágio, mediante processo 
seletivo, observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando 
por seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 
de aprendizagem social, profissional e cultural;

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 5 (cinco) estagiários simultaneamente;

IV - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho;

V - manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio;

Art. 11 A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 
instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante 
legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades 
escolares e não ultrapassar:

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

§ 1º Serão consideradas justificadas as faltas por motivo de saúde, desde que 
apresentado o respectivo atestado médico.

§ 2º As faltas decorrentes da necessidade de cumprir, comprovadamente, atividade 
discente fora de seu horário normal de aula deverão ser recuperadas na forma 
estabelecida pela chefia do órgão onde o Estagiário esteja desempenhando suas 
funções.

§ 3º Findo o prazo do Termo de Compromisso ou sendo esse rescindido sem que 
tenha havido a compensação dos dias faltosos, nos termos do parágrafo anterior, serão 
estes descontados do valor da bolsa.

Art. 12  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

Art. 13  O estagiário receberá auxílio-transporte desde que demonstrada a real 
necessidade.

Parágrafo Único - A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, 
alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.

Art. 14  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual 
ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 
receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Art. 15 São deveres do Estagiário:

I - atender às orientações da chefia do órgão no qual esteja desempenhando suas 
funções;

II - cumprir o horário de trabalho estipulado;

III - manter sigilo acerca dos fatos de que tiver conhecimento no exercício de suas 
funções;

IV - apresentar-se ao serviço convenientemente trajado;

V - manter a urbanidade no trato com as pessoas no ambiente de trabalho;

VI - comunicar à Coordenadoria dos Recursos Humanos a desistência dos estudos; 
e

VII - comunicar previamente à Coordenadoria dos Recursos Humanos, com 
antecedência mínima de quinze dias, sua mudança de instituição de ensino.

Art. 16  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do 
estágio.

Art. 17  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 
representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente 
e da instituição de ensino.

Art. 18  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal deverá atender a proporção de 10% (dez por cento) do número 
de Servidores Municipais.

§ 1º Quando o cálculo do percentual disposto no caput deste artigo resultar em fração 
poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

§ 2º Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 05% (cinco 
por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.

Art. 19 Para dar atendimento ao disposto na presente lei, as despesas correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, EM 17 
DE ABRIL  DE 2013.

_____________________________________
Leurides Sampaio Ferreira Navarro

Prefeita Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  034/2013 
 
Empresa: MARIA APARECIDA MARTINS 
CNPJ: 17.538.761/0001-02 
Endereço: Avenida Senador Souza Naves, 290   – Centro – Cruzeiro do Sul - Paraná 
Objeto: fornecimento de salgados e massas para os Departamentos Municipais, até 
31.12.2013. 
Valor total:  R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 02 de Maio de 2013. 
 
 

      Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2013 
 
CONTRATADO: MARCOS ROBERTO DAS NEVES - MEI 

CNPJ: 14.088.802/0001-00 

Endereço:  Rua Eduardo Schincariol, 491 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Objeto: Serviços de pintura em diversos prédios públicos de Cruzeiro do Sul – Pr. 

Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Cruzeiro do Sul – PR 02 de Maio de 2013. 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2013 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe para aquisição de 428 (quatrocentos e vinte e oito) Kits de Uniformes Escolares, 

para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Cruzeiro do Sul, em favor da empresa S R 

MARQUES & MARQUES LTDA,  inscrita no CNPJ n 17.117.701/0001-08, com sede na Avenida 

Carlos Gomes, 1154 – Jd São Jorge – Paranavaí - Pr no valor global de R$ 43.613,20 (quarenta e três 

mil seiscentos e treze reais e vinte centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para a 

administração Municipal. 

 

Cruzeiro do Sul, 02 de Maio de 2013. 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N 081/2013 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: MARIA APARECIDA MARTINS, inscrita no CNPJ 17.538.761/0001-02, com 
endereço na Avenida Senador Souza Naves, 290 – Centro – Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná. 

OBJETO  

O objeto do presente contrato é o fornecimento de salgados e massas para os Departamentos Municipais, 
proveniente da Dispensa de Licitação n. 034/2013. 

DO VALOR 

O valor global para o fornecimento previsto neste Contrato é estimado em R$ 8.000,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação 
orçamentária:  

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00.01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00.01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00.01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

DA  VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2013. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 03 DE MAIO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL         MARIA APARECIDA MARTINS 

CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 082/2013 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: S R MARQUES & MARQUES LTDA,  inscrita no CNPJ n 17.117.701/0001-
08, com sede na Avenida Carlos Gomes, 1154 – Jd São Jorge – Paranavaí – Pr. 
 
OBJETO 
Fornecimento de 428 Kits de Uniforme Escolar para atender aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, provenientes do PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2013. 
 
VALOR 
R$ 43.613,20 
Os recursos financeiros para custear as despesas para aquisição dos objetos desta licitação, correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 

302 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
303 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA 
120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 

 
DO FORO 
foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 03 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul   S R Marques & Marques Ltda. 
Contratante                                                             Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 083/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADO: MARCOS ROBERTO DAS NEVES – MEI, inscrito no CNPJ 14.088.802/0001-
00, com endereço na Rua Eduardo Schincariol, 491 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 

OBJETO  

O objeto do presente contrato a é execução de serviços de pintura em diversos prédios públicos de 
Cruzeiro do Sul – Pr, provenientes da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 035/2013. 

DO VALOR 

R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos oriundos das dotações 
orçamentárias: 
02.001.04.122.0002.2002 –3390390000.01000 - out serv ter pes jur 
05.001.26.782.0004.2019 – 3390390000.01000 - out serv ter pes jur 
06.001.15.452.0005.2022 – 3390390000.01000 - out serv ter pes jur 

DA VIGÊNCIA 

até 31.12.2013, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei 8.666/93. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 

  CRUZEIRO DO SUL, 03 DE MAIO DE 2013.  

  

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL         MARCOS ROBERTO DAS 
NEVES  

CONTRATANTE        CONTRATADO 
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DECRETO Nº 463/2013 
 

SUMULA: TORNA PONTO FACULTATIVO PARCIAL 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICI-
PAIS EM RAZÃO DO FERIADO NACIONAL 
DO DIA 01º DE MAIO – DIA TRABALHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Torna Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais, no dia 01 de maio de 2013, em 
virtude do feriado nacional de 1º de maio – Dia do Trabalho  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a 
partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.   

 
 

 CRUZEIRO DO SUL-PR, 30 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 464/2013 
 

SUMULA: TORNA PONTO FACULTATIVO PARCIAL 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICI-
PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO 
SR. ANGELO SCREMIN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Torna Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais, no dia 30 de ABRIL de 2013, em 
virtude do falecimento do Sr. ANGELO DESIDORIO SCRIMIN. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a 
partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.   

 
 

 CRUZEIRO DO SUL-PR, 30 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 574/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

JOSE MACHADO DA COSTA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, 
com seu início de fruição em 01/04/2013 a 01/07/2013, período 
aquisitivo do qüinqüênio 1998 a 2002. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 575/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

CICERO ANTONIO BORGO, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com 
seu início de fruição em 29/04/2013 a 29/07/2013, período aquisitivo do 
qüinqüênio 1997 a 2001. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 576/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedida ao Servidor DOMINGOS DE 

OLIVEIRA, portador da RG 5.760.406-9-PR. e CPF do MF 661.179.259-72 
licença  para tratar de assuntos particulares 02 (dois) anos  sem remuneração, 
nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
02/05/2013 ( dois dias do mês de maio de 2013). 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRES   DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 577/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

JOAO ROGERIO OLIVEIRA COSTA, Licença Especial, de 90(noventa) 
dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, com seu início de fruição em 27/04/2013 a 26/07/2013, período 
aquisitivo do qüinqüênio 2005 a 2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013, ratifico, nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de 
Consórcio Intermunicipal de Saúde.  

 
Paranacity – Pr 03 de maio de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 062/2013, ratifico, nos termos do 
art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, 
inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente 
para prestação de serviço de manutenção e hospedagem do portal oficial da prefeitura 
municipal de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 22 de abril de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 069/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 25.000 unidades de sacos para lixo capacidade de 100 litros para a 
coleta seletiva do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 29 de abril de 2013. 
 

 
=EDNEA BUCHI BATISTA= 

Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 070/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 01 (uma) betoneira profissional 400 litros com motor 2cv. monofásico 
110/220 c/ 3 patedor para o setor rodoviário municipal da prefeitura municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná.” 

   
Paranacity, 02 de maio de 2013. 

 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIÊNE, COPA E COZINHA  

PP039/2013   
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 

 
CONTRATADO: CHEMICALS COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n.º 85.495.000/0001-62, com domicílio tributário no município de Maringá – Pr., na Rua Santos Dumont, 1309, zona 03, 
neste ato representada por LAURINDO DE ARRUDA GIMENES GARCIA, domiciliado na cidade de Maringá, Pr., na Rua 
Santos Dumont, 1309 – fundos, zona 03, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.581.836-7 SSP – PR, inscrito no C.P.F. sob 
n° 619.637.559-87afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de limpeza, higiene, copa e cozinha, referente ao Lote n. 01 
(um), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais), referente ao Lote n.º 01 
(um) descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300510 ficha n. 65 / 33903001000 ficha n. 64 / Postos de Saúde: 
08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 397 / 3390300303 ficha n. 395 / Hospital: 08.02.10.301.0026.2036 – 
3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 418 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390300001 ficha n. 643 / Secr. 
Agricultura: 12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 746 / Garagem Municipal: 07.01.15.122.0014.2018 – 3390300001 
ficha n. 167 / Terminal Rodoviário: 07.03.15.452.0014.2021 – 3390300001 ficha n. 210 / Capela Mortuária: 
07.03.15.452.0014.2060 – 33903001000 ficha n. 267 / Esportes: 11.02.27.812.0024.2063 – 33903001000 ficha n. 727 / 
Banheiro Público: 07.03.15.452.0014.2061 – 33903001000 ficha n. 274 / CRAS: 10.02.08.244.0028.2058 – 33903001000 ficha 
n. 663. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato administrativo, podendo ser 
renovado conforme Lei em vigor. 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 29 de abril 2013. 

. 
_______________________________    ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity    Chemicals Com. Produtos Químicos Ltda. 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DEGÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PP 039/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 

 
CONTRATADO: VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI – EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.334.600.0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na Avenida 04 de dezembro, 1022, neste ato 
representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade de Paranacity, Pr., na Avenida 04 de dezembro, 1022, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.314.141-4 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 015.460.129-23 afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros de alimentação, referente ao Lote n. º 02 (dois), conforme 
planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), referente ao Lote n.º 02 (dois), 
descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300510 ficha n. 65 / 33903001000 ficha n. 64 / Postos de Saúde: 
08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 397 / 3390300303 ficha n. 395 / Hospital: 08.02.10.301.0026.2036 – 
3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 418 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390300001 ficha n. 643 / Secr. 
Agricultura: 12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 746 / Garagem Municipal: 07.01.15.122.0014.2018 – 3390300001 
ficha n. 167 / Terminal Rodoviário: 07.03.15.452.0014.2021 – 3390300001 ficha n. 210 / Capela Mortuária: 
07.03.15.452.0014.2060 – 33903001000 ficha n. 267 / Esportes: 11.02.27.812.0024.2063 – 33903001000 ficha n. 727 / 
Banheiro Público: 07.03.15.452.0014.2061 – 33903001000 ficha n. 274 / CRAS: 10.02.08.244.0028.2058 – 33903001000 ficha 
n. 663. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato administrativo, podendo ser 
renovado conforme Lei em vigor. 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 29 de abril 2013. 

. 
_______________________________    ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity              Vera Lucia Faquini Assoni – EPP. 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
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PORTARIA Nº. 107/2013 
 

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(a) 

protocolado(s) sob nºs. 107/2013, 270/2013 e 289/2013 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, aos 

funcionários públicos abaixo relacionados, a contar de 02/05/2013 à 02/08/2013, conforme 

Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

JULIANA CONSOLI TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

JOSEANE UMBELINO DOS SANTOS MOCHI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

MARIA JAIDETE ARAÚJO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE 

MAIO DE 2013. 

                                                                                                                                                                       
 
                  
                                                                           

     EDNEA BUCHI BATISTA 
             =PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 103/2013 
 

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 294/2013 

     R-E-S-O-L-V-E: 

INTERROMPER a partir de 02 de maio de 2013, a licença para tratar de 

assuntos particulares, concedida à funcionária pública municipal “ELENISE ROGÉRIO”, 

ocupante do cargo de Professora Municipal.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE  ABRIL 

DE 2013. 

                                                                                                                                                                       
 
                       
 
                                                                           

     EDNEA BUCHI BATISTA 
             =PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 104/2013 
 

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à funcionária 

pública municipal “SUELLEN CRISTINE BARBOSA MORTEAN COELHO”, ocupante do cargo 

de Professora Municipal, a contar de 30/04/2013 a 26/10/2013, conforme atestado médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada 120 dias pelo Instituto de 

Previdência Social do Município de Paranacity e 60 dias serão as expensas do Tesouro Municipal.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE ABRIL DE 2013. 

 

Ednea Buchi Batista 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 086/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 23 (vinte e três) dias, à funcionária pública municipal “GRAZIELE 

APARECIDA RAIMUNDO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 

08/04/2013 a 30/04/2013, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado 

médico e parecer social em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

ABRIL DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 102/2013 
 

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos Artigos 9º, 10º 

e 11º da Lei Municipal nº 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista o requerimento protocolado 

sob nº. 295/2013; 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação do Profissional da Educação abaixo relacionado, a partir de 

29/04/2013. 

PROFESSOR MUNICIPAL NÍVEL DA CLASSE PARA CLASSE 
Mirley Cristiane Martins Bertoni “C” “02” “03” 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY EM 29 DE ABRIL DE 

2013. 

 

Ednea Buchi Batista 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 105/2013 
 

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(s) 

protocolado(s) sob nºs. 265/2013, 300/2013;  

RESOLVE: 
CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 02/05/2013 à 31/05/2013: 

Aparecido Francelino de Oliveira 
Elizeu de Oliveira Neponuceno 
Gilberto Gil 
Luiz Antonio dos Santos 
Marcelo Aparecido dos Santos 
Maria Aparecida Bezerra 
Mario de Souza Filho 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE MAIO DE 

2013. 

 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal = 
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PORTARIA Nº. 96/2013 
 

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 290/2013, 
RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “RITA 

ALVES PONTES”, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a contar de 22/04/2013 

à 21/05/2013. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 

DE ABRIL DE 2013. 

 

 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal= 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 014/2013 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 108/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_  FERREIRA, GRACIOTIN & CIA LTDA. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

 

Valor:_ R$ 28.299,60 (Vinte e oito mil,e duzentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 
ITENS DA ATA 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Abaixador de língua 

(embalado individual) 
UNID 70.000,00 0,090 6.300,00 THEOTO 

6 Agulha Desc. 20x5,5 
C/100 

CX 120,00 4,900 588,00 DESCARPACK 

21 Cânula de Guedel G UNID 12,00 3,800 45,60 PROTEC 
22 Cânula de Guedel M UNID 12,00 3,800 45,60 PROTEC 
23 Cânula de Guedel P UNID 12,00 3,700 44,40 PROTEC 
47 Fralda Geriátrica Tam. 

G. com 10 unidades 
Pacote 1.500,00 11,800 17.700,00 DESCARPACK 

85 Seringa Desc. 01ML 
C/AG. 

UNID 12.000,00 0,140 1.680,00 DESCARPACK 

92 Sonda Foley nº 14 UNID 70,00 2,800 196,00 RUSCH 
94 Sonda Foley nº 18 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
95 Sonda Foley nº 20 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
96 Sonda Foley nº 22 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
108 Termometro Digital 

com temperatura 
Maxima e Mínima 

UNID 50,00 25,600 1.280,00 MEDQCO 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 
 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 109/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_  NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

 

Valor:_ R$ 25.900,50 (Vinte e cinco mil, e novecentos  reais e cinquenta centavos). 
 
ITENS DA ATA 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
5 Agulha Desc. 13x4,5 C/100 CX 350,00 4,850 1.697,50 EMBRAMAC 
49 Fralda Geriátrica Tam. M. 

com 10 unidades 
Pacote 1.500,00 11,650 17.475,00 MED HAUSE 

77 Óculos de segurança Unid 80,00 4,600 368,00 SS PLUS 
90 Sonda Foley nº 10 UNID 2.000,00 2,820 5.640,00 SOLIDOR 
98 Sonda Uretral nº8 UNID 1.000,00 0,720 720,00 BIOSANI 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 

 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 112/2013 

DISPENSA: Nº 055/2013 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO (CREAS). 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
LOCADOR: ANTONIO LANZA 

VALOR PARCELA: R$ 1.330,00 (MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS) 
VALOR TOTAL: R$ 11.970,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 
07.002.08.244.0008.2.025 Manutenção das Ações Sociais 3.3.90.39.10 – Ficha 189 11.970,00 

TOTAL   11.970,00 
 

Colorado - PR, 30 de Abril de 2013. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
                
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 110/2013 

DISPENSA: Nº 053/2013 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: S.A FERREIRA CIA LTDA EPP 

CNPJ: 78.152.493/0001-72  

VALOR: R$ 7.502,00 (SETE MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Total R$ 

03.005.04.122.0003.2.012 Administração Geral e Paço 
Municipal 

3.3.90.30.16 – 
Ficha 84 

7.502,00 

TOTAL   7.502,00 
 

 
 
 

Colorado - PR, 30 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 111/2013 

DISPENSA: Nº 054/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE 

DADOS COM ACESSO A INTERNET PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: BR2 INTERNET LTDA 

CNPJ: 09.632.193/0001-78  

VALOR: R$ 7.750,00 (SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Total R$ 

08.002.12.361.0010.2.035 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.97 – 
Ficha 271 

3.100,00 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter Serviços Básicos de 
Saúde 

3.3.90.39.97 – 
Ficha 367 

4.650,00 

TOTAL   7.750,00 
 

 
 
 

Colorado - PR, 30 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            40/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 29/04/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material de copa e cozinha e material de limpeza e 

higiene pessoal para secretarias do município 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
CRISTIANO S. FREGIERI - ME - CNPJ 00.848.724/0001-90 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
COLETOR COPO DESCART EM PVC PARA AGUA UNI 50,00 41,1000 2.055,00 
.Papel aluminio com 45cm e 7,5 metros rolo rolo 50,00 4,5000 225,00 
COPO DESCARTÁVEL TAM. 150 ML 1º QUALIDADE CX 2500 
UND 

CX 100,00 53,3000 5.330,00 

COPO PLASTICO PARA CAFEZINHO DESCARTAVEL - 5.000 
UNI 

CX 100,00 53,7000 5.370,00 

PRATO PLASTICO DESC.P/REFEICAO, 21CM, PCTE C/10UNI PCT 100,00 2,6000 260,00 
PRATOS DESCARTÁVEIS PR 21 C/ 10 UNDS UNI 100,00 2,6500 265,00 
SACO 23X12 PLÁSTICO PARA HOTDOG MLH 100,00 17,9000 1.790,00 
SACO 40X16 CAOUCHÊ PARA SANDUÍCHE MLH 100,00 17,9500 1.795,00 
DISPENSOR DE COPO DESCARTÁVEL EM AÇO INOX PARA 
CAFÉ 

UNI 100,00 43,4000 4.340,00 

DISPENSOR DE COPO DESCARTÁVEL  EM AÇO INOX PARA 
ÁGUA 

UNI 100,00 47,9000 4.790,00 

PAPEL HIGIÊNICO 64 ROLOS - SEMI BRANCO - FARDO UNI 500,00 19,6900 9.845,00 
SACO PARA LIXO MICRA 0.5 20 LTS - 100 UNIDADE UNI 500,00 11,9000 5.950,00 
SACO RJ BRANCO 1/2 KG MH UNI 500,00 24,4000 12.200,00 
SAQUINHOS PARA FREEZER COM 20 UNIDADES UNI 200,00 3,9500 790,00 
   Total: 55.005,00 
 
 
HYPERCLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME - CNPJ 11.025.133/0001-39 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ABRIDOR DE LATA E GARRAFA - UNIDADE UNI 50,00 2,6500 132,50 
CANECA DE ALÚMINIO GRANDE UNI 50,00 14,0000 700,00 
CANECA DE ALÚMINIO MÉDIA UNI 50,00 12,5000 625,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

COADOR DE CAFE - PANO UNI 50,00 2,5000 125,00 
COLETOR COPO DESCART EM PVC PARA CAFE UNI 50,00 35,0000 1.750,00 
CORDA NYLON P/ VARAL RL 50,00 3,1000 155,00 
FOSFORO MAÇO C/10 CX PQ C/40 PALITOS UNI 50,00 2,6500 132,50 
GUARDANAPOS DE PANO DE PRATO UNI 50,00 3,5000 175,00 
JARRA DE PLASTICO COM TAMPA - CAP.3 LITROS UNI 50,00 9,3000 465,00 
PAPEL ALUMÍNIO 64 M X 45 CM UNI 50,00 20,5000 1.025,00 
TAMBOR DE ALÚMINIO 34 L COM ALÇA ( GRANDE) UNI 50,00 124,0000 6.200,00 
VASILHA P/ ALIMENTO TAPAWER ( GRANDE) UNI 50,00 13,1000 655,00 
VASILHA P/ ALIMENTOS  (TAPAWER) PEQUENA UNI 50,00 6,2500 312,50 
VASILHA P/ALIMENTO TAPAWER MÉDIO UNI 50,00 9,4000 470,00 
AGUA SANITARIA - COMPOSICAO: 13,5% HIPOCLORITO DE 
SODIO/AGUA 

LTR 4.000,00 1,4400 5.760,00 

ÁLCOOL 92% 11 UNI 4.000,00 4,1000 16.400,00 
AMACIANTE - COMPOSICAO: CLORETO DE DIALQUIL 
DIMETIL AMONIO, 

LTR 4.000,00 3,2500 13.000,00 

ANIL PEDRA CX C/ 04 UNIDADES CX 500,00 5,1500 2.575,00 
BRILHO ALUMINIO 500 ml UNI 2.000,00 1,8500 3.700,00 
CERA A BASE DE POLÍMETROS ACRÍLICO AUTO BRILHO P/ 
PISOS 5 LT 

UNI 1.000,00 15,0000 15.000,00 

CERA IMPERMEABILIZANTE P/ PISOS 5 LTS -GALAO UNI 1.000,00 79,5000 79.500,00 
CONDICIONADOR POTE 500g UNI 100,00 8,1000 810,00 
CREME DENTAL 180g UNI 1.000,00 2,8000 2.800,00 
DESINFETANTE - COMPOSICAO: TENSOATIVO CATIONICO, 
TENSOATIVO 

LTR 4.000,00 2,7500 11.000,00 

desingrachante concentrado LT 4.000,00 16,9500 67.800,00 
DESODORANTE AMBIENTAL UNI 1.000,00 6,3000 6.300,00 
DETERGENTE - COMPOSICAO: SAL DODECILBEN-
ZENOSULFATO DE SODIO 

LTR 4.000,00 3,1400 12.560,00 

DISCO REMOVEDOR 350MM - PRETO UNIDADE UNI 200,00 22,5000 4.500,00 
ESCOVA DE MÃO (PLÁSTICA OVAL/CERDAS NAYLON) UNI 100,00 2,7000 270,00 
ESCOVA DENTAL INFANTIL, MACIA UNI 100,00 3,2500 325,00 
ESCOVA PARA CABELOS UNI 100,00 6,8000 680,00 
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PACOTES - 08 UNIDADES UNI 100,00 17,0000 1.700,00 
ESPONJA LIMPEZA: TIPO DUPLA FACE: MED. 
102X69X28MM 

UNI 100,00 1,1000 110,00 

ESPONJA PARA BANHO UNI 100,00 2,8000 280,00 
ESTOPA PARA LIMPEZA DE MÃOS - FARDO 25KG. UNI 100,00 52,0000 5.200,00 
HASTES FLEXÍVEIS UNI 100,00 2,4000 240,00 
LIMPADOR CONCENTRADO GALAO 5 LTS, FLORAL UNI 1.000,00 45,9500 45.950,00 
LUSTRA MÓVEIS 500g UNI 500,00 5,3500 2.675,00 
LUVA DE BORRACHA FORRADA, TAMANHO MEDIO UNI 200,00 5,6500 1.130,00 
LUVA DE BORRACHA, FORRADA, TAMANHO GRANDE UNI 200,00 5,8000 1.160,00 
MULTIUSO TIPO VEJA 500ML UNI 2.000,00 6,1000 12.200,00 
PÁ METÁLICA COM CABO LONGO PARA FACILITAR O SEU 
TRABALHO 

UNI 100,00 4,2500 425,00 

PANO PARA LIMPEZA - TIPO FLANELA - UNIDADE UNI 500,00 2,3000 1.150,00 
PANO PARA LIMPEZA - TIPO SACO BRANCO UNI 500,00 4,1000 2.050,00 
PAPEL HIGIÊNICO 64 ROLOS - BRANCO POLAR - FARDO UNI 500,00 25,0000 12.500,00 
PAPEL TOALHA BRANCO - CAIXA COM 5000 UNI 200,00 37,9500 7.590,00 
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PAPEL TOALHA CREME - CAIXA COM 5000 UNI 200,00 22,9500 4.590,00 
PREGADOR DE MADEIRA  (DUZIA) UNI 500,00 1,9000 950,00 
REMOVEDOR DE CERA IMPERMEABILIZANTE 5 LITROS LT 200,00 19,9900 3.998,00 
RODO DE MADEIRA COM ESPUMA E FIBRA VERDE UNI 250,00 6,2000 1.550,00 
RODO DE MADEIRA COM ESPUMA UNIDADE UNI 250,00 5,0000 1.250,00 
RODO DE MADEIRA PUSH 40 CM - BORRACHA DUPLA COM 
CABO 

UNI 250,00 5,4000 1.350,00 

SABÃO EM PEDRA GLICERINADO - CAIXA 50 UNIDADES UNI 1.000,00 19,2500 19.250,00 
SABÃO EM PÓ - ROUPAS SC 10K UNI 1.500,00 41,0000 61.500,00 
SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE CONCENTRADO 5LTS 
GALÃO 

LT 500,00 22,0000 11.000,00 

SABONETE, 90 GRAMAS DZ 1.000,00 3,3000 3.300,00 
SACO DE LIXO PT COM 100 U 50LTS UNI 500,00 15,0000 7.500,00 
SACO PARA LIXO MICRA 0.7 100 LT - 100 UNIDADE UNI 500,00 26,3000 13.150,00 
SOLUPAN CONCENTRADO - COMPOSIÇÃO: AÇÃO 
DESENGRAXANTE É ESTAB 

LT 4.000,00 15,5000 62.000,00 

TALCO 500g UNI 200,00 7,4000 1.480,00 
VASSOURA DE NYLON UNI 2.000,00 5,1000 10.200,00 
VASSOURA DE PALHA - REFORCADA UNI 2.000,00 9,1500 18.300,00 
XAMPU 2 LITROS LT 500,00 19,0000 9.500,00 
.Panela de pressão industrial 20,5 l Unid 170,00 130,0000 22.100,00 
   Total: 603.230,50 
 
 
MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADE E MATERIAL ESCOLAR LTDA EPP - CNPJ 
17.063.665/0001-47 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ASSADEIRA DE ALUMINIO GRANDE UNI 50,00 27,8500 1.392,50 
ASSADEIRA DE ALUMINIO MEDIA UNI 50,00 20,7500 1.037,50 
ASSADEIRA DE ALUMINIO PEQUENA UNI 50,00 15,7500 787,50 
BANDEJA AÇO INOXIDÁVEL, RETANGULAR COM ALÇA 
40CMX30CM 

UNI 50,00 22,9000 1.145,00 

COLHER P/ ARROZ GRANDE UNI 50,00 7,1500 357,50 
CONCHA DE ALUMINIO - TAMANHO GRANDE UNI 50,00 12,9000 645,00 
CONCHA DE ALUMINIO, TAMANHO MEDIO UNI 50,00 9,5500 477,50 
COPO DE VIDRO TIPO DRINK - 410 ML - UNIDADE UNI 50,00 5,9500 297,50 
ESCORREDOR DE LOUÇAS - INOX UNI 50,00 32,6500 1.632,50 
ESCUMADEIRA DE ALUMINIO - TAMANHO GRANDE UNI 50,00 9,9000 495,00 
ESCUMADEIRA DE ALUMINIO, TAMANHO MEDIO UNI 50,00 7,1000 355,00 
FACA DE INOX PARA MESA UNI 50,00 5,5000 275,00 
FACA PARA CARNE, COM CABO BRANCO, 7 POLEGADAS UNI 50,00 23,9000 1.195,00 
FACA PARA PÃO UNI 50,00 8,9500 447,50 
GARFO DE COZINHA EM AÇO INOX MED 55CM UNI 50,00 6,2000 310,00 
GARRAFA TERMICA PRESSAO 1LT UNI 50,00 35,4000 1.770,00 
JOGO DE XÍCARAS DE CAFÉ COM SUPORTE UNI 50,00 26,9000 1.345,00 
PANELA DE ALUMÍNIO GRANDE UNI 50,00 35,0000 1.750,00 
PANELA DE ALUMÍNIO MÉDIA UNI 50,00 26,7500 1.337,50 
PANELA DE ALUMÍNIO PEQUENA UNI 50,00 21,0000 1.050,00 
TABUA P/ CARNE - PLÁSTICA UNI 50,00 10,0000 500,00 
TRAVESSA VIDRO TIPO MARINEX GRANDE UNI 50,00 31,0000 1.550,00 
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BACIA PLASTICA - GRANDE - No05 UNI 100,00 12,7500 1.275,00 
BACIA PLÁSTICA MEDIA UNI 100,00 9,7500 975,00 
BACIA PLÁSTICA PEQUENA UNI 100,00 6,1000 610,00 
BALDE PLASTICO 20 LITROS UNI 100,00 9,0000 900,00 
BALDE PLASTICO 30 LITROS UNI 100,00 16,7500 1.675,00 
BALDE PLÁSTICO MÉDIO 08 LITROS UNI 100,00 8,0000 800,00 
   Total: 26.387,50 
 
 
 
 
Colorado, 29 de abril de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Maio de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  030/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 030/2013. 

 

OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos 0km para os Postos de saúde: 
Jardim Cairi, Jardim Santa Clara e Unidade de Atenção Primária Saúde da 
Família 
 
VENCEDORES:  
PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ nº 78.909.389/0001-80  

Valor: R$ 84.150,00 (Oitenta e quatro mil cento e cinqüenta reais) 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
 
 

Colorado-Pr, 25 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  031/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 031/2013. 

 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos e 
laboratoriais para o departamento de saúde 
 
VENCEDORES:  
BIO-LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ nº 06.175.908/0001-12  

Valor: R$ 15.101,80 (Quinze mil cento e um reais e oitenta centavos) 

 
CIRURGICA MUNDIAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
CNPJ:08.761.647/0001-48  

Valor: 5.236,30 (Cinco mil duzentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

 

CQC- TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICO LTDA. 
CNPJ:46.962.122/0003-21. 

Valor: R$1.220,00 (Hum mil duzentos e vinte reais) 

 

H. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ:01.851.185/0001-00 

Valor : R$2.122,00(Dois mil cento e vinte e dois reais) 

 

LARISMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 
HOSPITALARES. 
CNPJ:03.860.740/0001-96 
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Valor: R$6.049,65 (Seis mil quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

 

R Z DE OLIVEIRA DIAGNÓSTICO – EPP 
CNPJ: 05.328.040/0001-80 

Valor:R$ 3.549,00 (Três mil quinhentos e quarenta e nove reais) 

 

VENDRAMINI & TREVISAN LTDA ME. 
CNPJ: 12.021.151/0001-05 

Valor:R$ 6.566,00 (Seis mil quinhentos e sessenta e seis reais) 

 

LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO LTDA-ME. 
CNPJ: 04.886.103/0001-51 

Valor:R$ 21.692,40 (Vinte e um mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta 

centavos). 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  BIO LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CIRÚRGICA MUNDIAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES, CQC – 
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICO LTDA, H SILVA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALARES, R Z DE OLIVEIRA DIAGNÓSTICO- EPP, 
VENDRAMINI & TREVISAN LTDA ME E LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA –ME. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  032/2013 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 032/2013. 

 

OBJETO: Aquisição de material e equipamento permanente: eletrodomésticos, 
móveis e impressora para secretarias do município 
 
VENCEDORES:  
 
 
 

BORGHI & ROPELATTO LTDA ME 
Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

10.948.315/0001-19 

 4  LOTE 4  18.270,00   1  
Total da Empresa: R$ 18.270,00   Quantidade de Lotes: 1 Quantidade de Itens: 1  

J.R. DA SILVA SILVEIRA - ELETRODOMÉTICOS - ME 
Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

65.014.284/0001-10 

 2  LOTE 2  22.530,24   10  
 3  LOTE 3  1.198,00   1  

Total da Empresa: R$ 23.728,24   Quantidade de Lotes: 2 Quantidade de Itens: 11  
RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTD 

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
05.745.961/0001-49 

 16  LOTE 16  3.000,00   1  
Total da Empresa: R$ 3.000,00   Quantidade de Lotes: 1 Quantidade de Itens: 1  

SERGIO APOLINARIO GONCALVES - ME 
Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

02.632.978/0001-00 

 1  LOTE 1  5.349,00   6  
 5  LOTE 5  5.140,00   9  
 6  LOTE 6  779,00   1  
 7  LOTE 7  1.421,00   5  
 8  LOTE 8  477,00   1  
 9  LOTE 9  502,00   1  
 10  LOTE 10  6.300,00   5  
 11  LOTE 11  896,00   3  
 12  LOTE 12  334,00   1  
 13  LOTE 13  1.600,00   1  
 14  LOTE 14  1.995,00   1  
 15  LOTE 15  2.660,00   1  
 17  LOTE 17  156,00   1  

Total da Empresa: R$ 27.609,00   Quantidade de Lotes: 13 Quantidade de Itens: 36  
Total do Pregão Presencial: R$ 72.607,24    

10.948.315/0001-19 
te Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
 4  LOTE 4  18.270,00  

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
 4  LOTE 4  18.270,00  

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

  

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
 4  LOTE 4  18.270,00   1  

Total da Empresa: R$ 18.270,00   Quantidade de Lotes: 1 Quantidade de Itens: 1  
J.R. DA SILVA SILVEIRA - ELETRODOMÉTICOS - ME 

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
65.014.284/0001-10 

 2  LOTE 2  22.530,24   10  
 3  LOTE 3  1.198,00   1  

Total da Empresa: R$ 23.728,24   Quantidade de Lotes: 2 Quantidade de Itens: 11  
RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTD 

Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 
05.745.961/0001-49 

 16  LOTE 16  3.000,00   1  
Total da Empresa: R$ 3.000,00   Quantidade de Lotes: 1 Quantidade de Itens: 1  

SERGIO APOLINARIO GONCALVES - ME 
Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

02.632.978/0001-00 

 1  LOTE 1  5.349,00   6  
 5  LOTE 5  5.140,00   9  
 6  LOTE 6  779,00   1  
 7  LOTE 7  1.421,00   5  
 8  LOTE 8  477,00   1  
 9  LOTE 9  502,00   1  
 10  LOTE 10  6.300,00   5  
 11  LOTE 11  896,00   3  
 12  LOTE 12  334,00   1  
 13  LOTE 13  1.600,00   1  
 14  LOTE 14  1.995,00   1  
 15  LOTE 15  2.660,00   1  
 17  LOTE 17  156,00   1  

Total da Empresa: R$ 27.609,00   Quantidade de Lotes: 13 Quantidade de Itens: 36  
Total do Pregão Presencial: R$ 72.607,24    

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  032/2013 

 
 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, CNPJ nº 02.632.978/0001-10; RCP 

NET WORKS INFORMARICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ nº 05.745.961/0001-

49; J.R DA SILVEIRA – ELETRODOMESTICOS – ME, CNPJ nº 65.014.284/0001-10 e  BORGHI 

& ROPELATTO LTDA ME. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  033/2013 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL –  Nº 033/2013. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em levantamento técnico de 
abastecimento do abastecimento água no município 
 
VENCEDORES:  
 

 
 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA. 
Lote Descrição do Lote Valor do Lote Qtde Itens 

04.915.134/0001-93 

 1  LOTE 1  25.000,00   1  
Total da Empresa: R$ 25.000,00   Quantidade de Lotes: 1 Quantidade de Itens: 1  

Total do Pregão Presencial: R$ 25.000,00    

Resumo de Resultado do Pregão Presencial nº 33 / 2013 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  034/2013 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 034/2013. 

 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de telefonia 
móvel por concessionária disponibilizando banda larga móvel. 
 
VENCEDORES:  
VIVO S/A 

CNPJ: 02.449.992/0001-64 

Lote 01: R$ 73.491,60 ( setenta e três mil quatrocentos e noventa e um reais e 

sessenta centavos) 

 
 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  VIVO S/A. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  036/2013 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 036/2013. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
refeições, Buffet, salgados, tortas, pães, e aquisição de refrigerantes e água 
para secretarias do município. 
 
VENCEDORES:  
L. C. SANTOS & SANTOS LTDA ME  
CNPJ: 00.622.479/0001-06 

Valor: R$ 603.850,00 (seiscentos e três mil oitocentos e cinqüenta reais) 

 
 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  L. C. SANTOS & SANTOS LTDA ME. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -  037/2013 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

Nº 037/2013. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço em coleta, tratamento e disposição final dos resíduos de 
saúde. 
 
VENCEDORES:  
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  
CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Valor: R$ 71.200,00 (setenta e um mil duzentos reais) 

 
 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente  SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
 

Colorado-Pr, 26 de Abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 051/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 051/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 22 de Maio de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de materiais: expediente, tubo de anelina, aviamentos, 
sementes, balcão, maquina de costura, maquina de costura, impressora, computador, luva 
domestica, mesa, e prestação de serviços em manutenção de maquinas, tesoura e cartuchos 
para o CAPS conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço item 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de Maio de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 03 de Maio de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 052/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 052/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 22 de Maio de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de materiais expediente e 
escolar e escritório para secretarias do município de Colorado, conforme descrito em Edital, 
sob empreitada tipo menor preço item 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de Maio de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 03 de Maio de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
DISPENSA: Nº 053/2013 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: S.A FERREIRA CIA LTDA EPP 

CNPJ: 78.152.493/0001-72  

VALOR: R$ 7.502,00 (SETE MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente S.A FERREIRA CIA LTDA EPP. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
DISPENSA: Nº 054/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE 

DADOS COM ACESSO A INTERNET PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: BR2 INTERNET LTDA 

CNPJ: 09.632.193/0001-78  

VALOR: R$ 7.750,00 (SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente BR2 INTERNET LTDA. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

                   
 
 

 
LEI Nº 007/2013 

 
Súmula: Promove alterações na Lei nº 003/2001 que 
institui o Plano de Cargos e Carreira do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE e dá 
outras providências. 

 
  A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte: 

LEI 
 
Art. 1º - Altera o Art. 5º da Lei nº 003/2001, de 26/04/2001, com a seguinte redação: 
 

Art. 5º - Os cargos serão organizados em dois grupos básicos, observada a natureza das 
tarefas e atribuições.  

1. GRUPO OPERACION AL 
1.a – Cargos 
  - Auxiliar de Encanador 
  - Encanador 

 - Auxiliar de Operação e Manutenção 
  

2. GRUPO ADMINISTRATIVO 

2.a – Cargos 
  - Agente Administrativo 
  - Auxiliar de Serviços Gerais 
  - Auxiliar Administrativo 
  - Leiturista 
  - Contador 
2.b – Cargos em Comissão 
  - Diretor do SAMAE 
  - Chefe de Seção Administrativa e Financeira 

 
Art. 2º - Altera o Anexo II – Descrição de Cargos 
  
CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
CÓDIGO – CBO   3-02 
 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
          Chefiar todas as atividades administrativas e financeiras do SAMAE, organizando 
e orientando os trabalhos segundo objetivos fixados pela Direção, determinando as rotinas a 
serem seguidas, avaliando e prestando conta dos trabalhos. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 

a) Realiza e/ou supervisiona as atividades administrativas e financeiras do SAMAE, 
relacionadas com previsão e execução de receitas e despesas, créditos e outras 
similares, compra de materiais, equipamentos e outros insumos; 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, 249 - Centro 

CEP: 87190-000 - São Jorge do Ivaí - Paraná 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

              Fone: (44) 3243-1157 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
 
 

 
 
b)  Executa, controla e/ou distribui serviços administrativos e financeiros relativos ao 

sistema de lançamentos, cobranças e recebimento das faturas de ligação e de 
consumo de água e esgoto;  

 
Art. 3º - Altera o Parágrafo 8º do Art. 9º da Lei Municipal nº 003/2001 de 26/04/2001, com a 
seguinte redação:  
 

Art. 9º..... 
Parágrafo 8º. – A remuneração dos cargos comissionados observará os seguintes padrões 

de vencimentos, vedado o pagamento de verba de representação ao respectivo ocupante: 
           - Diretor do SAMAE - Subsídio – Símbolo CF 
                  -  Chefe de Seção Administrativa e Financeira – Símbolo CC-1 R$  1.900,00
  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 014/2010. 
 
 
                         Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 03 dias do mês de maio de 2013.  

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

  
 

JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

Procurador Geral 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2013 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE REFERENCIA 

ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

(CREAS). 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
LOCADOR: ANTONIO LANZA 

VALOR PARCELA: R$ 1.330,00 (MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS) 
VALOR TOTAL: R$ 11.970,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e 

a adjudicação ao proponente ANTONIO LANZA. 

 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2013. 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2013 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE REFERENCIA 

ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

(CREAS). 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
LOCADOR: ANTONIO LANZA 

VALOR PARCELA: R$ 1.330,00 (MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS) 
VALOR TOTAL: R$ 11.970,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e 

a adjudicação ao proponente ANTONIO LANZA. 

 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2013. 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
DISPENSA: Nº 056/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 

DE PORTÕES PARA ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA 

CNPJ: 09.183.999/0001-26  

VALOR: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 014/2013 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 113/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_ MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

 

Valor:_ R$ 23.966,40 (Vinte e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
ITENS DA ATA  
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
19 Bolsa para Resgate UNID 2,00 263,200 526,40 ALMEDICAL 
100 Soro Fisiologico 125ML FR 8.000,00 2,930 23.440,00 SEGMENTA 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Maio de 2013.

PÁGINA 

16
Prefeitura Municipal de 

Jardim Olinda

 

 

 
 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE APOIO À DIREÇÃO E EQUIPE PEDAGÓGICA  
 
 

ESTATUTO DO CONSELHO ESCOLAR 
 

TÍTULO   I  
Das Disposições Preliminares 

 
CAPÍTULO I  

Da Instituição, Sede e Foro 
 

Art. 1º - O presente Estatuto dispõe sobre o Conselho Escolar da(o) Escola(Colégio) 
MUNICIPAL LUIZ TRIBURTINO DA SILVA Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos ,sito à AV: Siqueira Campos,nº413, Bairro Centro, no município 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná, sendo constituído segundo as disposições 
contidas na Deliberação nº 16/99-CEE, aprovado pelo Parecer nº113/2012 e  
homologado pelo Ato Administrativo nº 110 do Núcleo Regional de Educação de 
Paranavaí.  

 
 CAPÍTULO II 

 Da Natureza e Dos Fins 
 

Art. 2º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado, representativo da Comunidade 
Escolar,  de natureza deliberativa, consultiva, avaliativa e fiscalizadora, sobre a 
organização e a realização do trabalho pedagógico e administrativo da 
instituição escolar em conformidade com as políticas e diretrizes educacionais 
da Secretaria de Educação, observando a Constituição Federal e Estadual, a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,o Estatuto da Criança e 
Adolescente, o Projeto Político-Pedagógico e o Regimento Escolar, para o 
cumprimento  da função social e específica da escola. 

 
§ 1º - A função deliberativa, refere-se à tomada de decisões relativas às 

diretrizes e linhas gerais das ações pedagógicas, administrativas e 
financeiras quanto ao direcionamento das políticas públicas desenvolvidas 
no âmbito escolar. 

 
§ 2º - A função consultiva refere-se à emissão de pareceres para dirimir dúvidas 

e tomar decisões quanto as questões pedagógicas, administrativas e 
financeiras, no âmbito de sua competência. 

 
§ 3º - A função avaliativa refere-se ao acompanhamento sistemático das ações  

educativas desenvolvidas pela unidade escolar, objetivando a identificação 
de problemas e alternativas para melhoria de seu desempenho, garantindo o 
cumprimento das normas da escola e a qualidade social da instituição 
escolar.  

 

§ 4º  - A função fiscalizadora refere-se ao acompanhamento e fiscalização da 
gestão pedagógica, administrativa e financeira da unidade escolar, 
garantindo a legitimidade de suas ações. 

 
Art. 3º  - O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário,  
               religioso, racial, étnico ou de qualquer outra natureza, a não ser aquela que diz   
               respeito diretamente à atividade educativa da escola, prevista no seu Projeto  
               Político-Pedagógico. 
 
Art. 4º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de     

remuneração ou benefício pela participação no colegiado, por  se tratar de órgão 
sem fins lucrativos. 
 

Art. 5º - O Conselho Escolar  é concebido enquanto um instrumento de gestão colegiada 
e de participação da comunidade escolar numa perspectiva de democratização 
da escola pública, constituindo-se como órgão máximo de direção do 
Estabelecimento de Ensino.  

 
Parágrafo único - A comunidade escolar é compreendida como o conjunto de 
profissionais da educação atuantes na escola, alunos devidamente matriculados 
e frequentando regularmente, pais e/ou responsáveis pelos alunos, 
representantes de segmentos organizados presentes na comunidade, 
comprometidos com a educação.  

 
Art. 6º - O Conselho Escolar, órgão colegiado de direção, deverá ser constituído pelos 

princípios da representatividade democrática, da legitimidade e da coletividade, 
sem os quais o conselho perde sua finalidade e função político-pedagógica na 
gestão escolar. 

 
Art. 7º - O Conselho Escolar abrange toda a comunidade escolar e tem como principal 

atribuição  aprovar e acompanhar a efetivação do  Projeto Político-Pedagógico 
da  escola , eixo de toda e qualquer ação a ser desenvolvida no estabelecimento 
de ensino. 

 
Art. 8º  - Poderão participar do Conselho Escolar representantes dos movimentos sociais 

organizados, comprometidos com a escola pública, assegurando-se que sua 
representação não ultrapasse 1/5 (um quinto) do colegiado. 

 
Art. 9º - A atuação e representação de qualquer dos integrantes do Conselho Escolar 

visará ao interesse maior dos alunos, inspirados nas finalidades e objetivos da 
educação pública, definidos no seu Projeto Político-Pedagógico, para assegurar 
o cumprimento da função da escola que é ensinar.  

 
Art. 10 - A ação do Conselho Escolar deverá estar fundamentada nos seguintes 

pressupostos: 
 a) a educação é um direito inalienável de todo cidadão; 
b) a escola deve garantir o acesso e permanência a todos no ensino público; 
c) a universalização e a gratuidade da educação básica é um dever do Estado; 

               d) a construção contínua e permanente da qualidade da educação pública está  
               diretamente vinculada a um projeto de sociedade; 

e) a qualidade de ensino e competência político-pedagógica são elementos  
indissociáveis num projeto democrático de escola pública;  

 

f) o trabalho pedagógico escolar, numa perspectiva emancipadora, é                 
organizado numa dimensão coletiva; 
g) a democratização da gestão escolar é responsabilidade de todos os sujeitos  
que constituem a comunidade escolar; 
h) a gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência,  
a cooperação, a responsabilidade, o respeito, o diálogo e a interação em                 
todos os aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros da   

              organização de trabalho escolar. 
                            

 CAPÍTULO III 
Dos Objetivos 

 
Art. 11 - Os objetivos do Conselho Escolar são:  
 

       I - realizar a gestão escolar numa perspectiva democrática, contemplando o  
coletivo, de acordo com as propostas educacionais contidas no Projeto 
Político-Pedagógico da Escola; 

              II - constituir-se em instrumento de democratização das relações no interior 
                     da escola, ampliando os espaços de efetiva participação da comunidade  
                     escolar nos processos decisórios sobre a natureza e a especificidade do  
                     trabalho pedagógico escolar; 
              III -  promover o exercício da cidadania no interior da escola, articulando  
                     a integração e a participação dos diversos segmentos da comunidade 
                     escolar na construção de uma escola pública de qualidade, laica, gratuita e 
                     universal; 

IV - estabelecer políticas e diretrizes norteadoras da organização do trabalho  
       pedagógico na escola,a partir dos interesses e expectativas histórico-sociais, 
       em consonância com as orientações da Secretaria de Estado da Educação e 
a legislação vigente; 
V  -  acompanhar  e avaliar o trabalho pedagógico desenvolvido  pela 
        comunidade escolar, realizando as intervenções necessárias, tendo como    
        pressuposto  o Projeto Político-Pedagógico da escola; 
VI -  garantir o cumprimento da função social e da especificidade do trabalho  
        pedagógico da escola, de modo que a organização das atividades    
        educativas escolares estejam pautadas nos princípios da gestão 
        democrática.     

 
 

 
TÍTULO II 

 Do Conselho Escolar 
CAPÍTULO I 

Da Constituição e Representação 
 

Art. 12 - O Conselho Escolar é constituído por representantes de todos os segmentos da 
comunidade escolar, previstos no artigo 16.  

 
Art. 13 - O Conselho Escolar terá como membro nato o Diretor do estabelecimento de 

ensino, eleito para o cargo em conformidade com a legislação pertinente, 
constituindo-se no Presidente do referido Conselho. 

  

 

               Parágrafo Único - O Conselho Escolar constituído poderá eleger seu vice-
presidente, dentre os membros que o compõe, maiores de 18 (dezoito) anos. 

  
Art.14 - Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, 

mediante processo eletivo de cada segmento escolar, garantido a 
representatividade de todos os níveis e modalidades de ensino. 

 
Parágrafo Único - No ato de eleição, para cada membro será eleito também um 
suplente. 

 
Art.15 - O Conselho Escolar de acordo com o princípio da representatividade que 

abrange toda a comunidade escolar, terá assegurada na sua constituição a 
paridade (número igual de representantes por segmento) e a seguinte 
proporcionalidade: 

 
I – 50% ( cinquenta por cento) para a categoria profissionais da escola : 

professores, equipe pedagógica e funcionários; 
II - 50% ( cinquenta por cento) para a categoria comunidade atendida pela 

escola : Grêmios e/ou alunos, pais de alunos, APM e movimentos sociais 
organizados da comunidade.  

 
Art.16 – O Conselho Escolar, de acordo com o princípio da representatividade e   

proporcionalidade, previsto nos artigos 14 e 15, é constituído pelos seguintes 
conselheiros: 

a) diretor; 
b) representante da equipe pedagógica; 
c) representante do corpo docente (professores); 
d) representante dos Agentes Educacionais II (administrativos); 
e) representante dos Agentes Educacionais I(serviços gerais); 
f) representante do corpo discente (alunos); 
g) representante dos pais de alunos ou responsáveis; 
h) representante do Grêmio Estudantil ou alunos; 
i) representante dos movimentos sociais organizados da comunidade ( 

Associação de moradores, Sindicatos, Instituições religiosas, Conselhos  
Comunitários, Conselhos de Saúde, entre outros). 
Parágrafo Único – Cabe ao diretor do estabelecimento de ensino suscitar a 
participação de representantes dos movimentos sociais organizados da 
comunidade, no Conselho Escolar, que se comprometam com a efetivação da 
função social e específica da escola pública. 

 
 
 

 Seção I 
 Das Eleições, Posse e Exercício 

 
Art. 17 - As eleições dos membros do Conselho Escolar, titulares e suplentes, realizar-se-

ão em reunião de cada segmento convocada para este fim, para um mandato de 
2 ( dois) anos , admitida uma única reeleição consecutiva. 

 
§ 1º- As datas, horários e locais das reuniões para as eleições dos 

representantes serão estabelecidas pelos respectivos segmentos, sob a 

 

 

coordenação de um Conselheiro indicado pelo seu segmento, para  
encaminhar o processo de eleição,  com registro  em livro ata. 

 
§ 2º - No caso do segmento dos alunos, os mesmos poderão ser orientados e 

assessorados pelos membros da equipe pedagógica. 
 
§ 3º - Para cada Conselheiro será eleito um suplente que o substituirá em suas 

ausências ou vacância do cargo. 
 
§ 4º - Assegurar que sejam cumpridas todas as etapas do  processo de eleições 

de cada segmento. 
 

Art.18 - O edital de convocação para as eleições dos representantes de cada segmento 
será expedido pelo Presidente do Conselho, com antecedência nunca inferior a 
30 (trinta) dias, antes do término da gestão e fixará o período destinado ao pleito 
eleitoral. 

 
Art.19 - Havendo segmento(s) composto(s) por um só funcionário, esse será 

automaticamente Conselheiro, devendo tal condição ser observada na ata de 
posse.  

 
Parágrafo Único - No caso de afastamento e licenças do Conselheiro citado 
neste artigo, esse será representado pelo profissional designado para sua 
função. 

 
Art.20 - O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes do 

Conselho Escolar deverá ser afixado em local visível na unidade escolar, no 
mínimo 02 (dois) dias úteis, ou seja, 48 (quarenta e oito) horas, antes da sua 
realização, durante o período letivo.  

 
Art.21 - A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar que 

integrarão o Conselho Escolar, deverá ocorrer mediante votação direta e secreta 
e o seu resultado será lavrado em ata. 
 

 
Art.22 - Têm direito a voto os profissionais da educação em efetivo exercício na escola, 

alunos  matriculados com frequência regular, pais e/ou responsáveis dos alunos 
e representantes dos movimentos sociais organizados da comunidade local. 

 
§ 1º - Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, 

os servidores que estiverem afastados com amparo da lei nº 6.174/70. 
(licença-gala, férias, licença-nojo, licença- prêmio, licença para tratamento de 
saúde, licença gestação). 

§ 2º - Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em 
substituição a servidores afastados em decorrência da lei nº 6.174/70.: 
férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde (a partir de trinta 
dias) e licença  gestação. 

§ 3º - No segmento dos professores, Integrante do Quadro Próprio do Magistério 
detentor de dois padrões na mesma Unidade Escolar, terá direito a um único 
voto. 

§ 4º - Cada membro do Conselho Escolar somente poderá representar um 
segmento da comunidade escolar.   

 

§ 5º - Os cargos de Conselheiros serão preenchidos, por profissionais da 
educação em exercício no próprio estabelecimento de ensino. 

§ 6º - No segmento dos pais, o voto será um por família (pai ou mãe ou 
representante legal), independente do número de filhos matriculados na 
escola. 

§ 7º -  O segmento dos alunos, terá igualmente direto a voz e voto, observando o 
contido no artigo 37 em seu parágrafo 1º.  

 
Art.23 - No caso de vacância do cargo de qualquer um dos Conselheiros e não havendo 

mais suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do 
respectivo segmento para complementação do mandato em vigor, obedecidas 
as disposições deste Estatuto, no artigo 17. 

 
Art.24 - Nenhum dos membros da comunidade escolar poderá acumular voto,  não sendo 

também permitidos os votos por procuração. 
 
Art.25 - Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem 03 (três) reuniões 

consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas serão destituídos, assumindo os 
respectivos suplentes. 

 
Parágrafo Único - As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou 
verbalmente, em reunião do Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, 
cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa apresentada. 

 
Art.26 - O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os 

representantes foram eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.  
 

Parágrafo Único - O Conselheiro representante do segmento dos pais, em caso 
de transferência do aluno, não poderá permanecer no Conselho até o final do 
período para o qual foi eleito e deverá ser substituído pelo suplente. 

 
Art.27 - A posse dos representantes eleitos dar-se-á em reunião especialmente 

convocada pelo Presidente do Conselho para esse fim.  
 

§ 1º - A posse dos representantes eleitos  dar-se-á no dia imediatamente            
subsequente ao término da gestão anterior.  

§ 2º - O ato de posse dos Conselheiros consistirá de: 
 
  a) ciência do Estatuto, mediante leitura do mesmo; 

                 b) ciência do Regimento Escolar; 
                 c) ciência do Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
                 d) assinatura da Ata e Termo de Posse; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 CAPÍTULO II 
 

Do Funcionamento do Conselho Escolar 
 

Art.28 - O Conselho Escolar será um fórum permanente de debates, de articulação entre 
os vários setores da escola, tendo em vista o atendimento das necessidades 
educacionais e os encaminhamentos necessários à solução de questões 
pedagógicas, administrativas e financeiras, que possam interferir no 
funcionamento da mesma. 

 
Art.29 - O Conselho Escolar encaminhará ações que visem à organização e 

funcionamento da escola, de acordo com o Projeto Político-Pedagógico e as 
políticas educacionais da Secretaria de Estado da Educação, responsabilizando-
se pelas suas deliberações.  

 
Art.30 - No desenvolvimento de suas ações, o Conselho Escolar deve evitar:  

 
a) burocratizar o desenvolvimento da ação pedagógica e administrativa da 

escola; 
b) deliberar sobre aspectos corporativistas. 

 
Art.31 - A presidência do Conselho Escolar será exercida pelo Diretor da escola, 

cabendo-lhe diligenciar pela efetiva realização de suas decisões, para a 
consolidação do Projeto Político-Pedagógico da Escola. 

 
Art.32 – O Conselho Escolar deverá reunir-se periodicamente a fim de   propor, renovar, 

acompanhar e avaliar, permanentemente, as ações implementadas na escola, 
os projetos desenvolvidos, os obstáculos encontrados e o nível de alcance das 
metas e objetivos estabelecidos no Projeto Político-Pedagógico da Escola. 

 
               Parágrafo Único - Após a convocação e divulgação da pauta de reunião do 

Conselho Escolar, cada representante de segmento procederá a reunião 
específica para que seja ouvida e respeitada a opinião de seus pares. 

 
Art.33 - As reuniões do Conselho Escolar poderão ser ordinárias e extraordinárias.  
 

I- as reuniões ordinárias serão bimestrais, convocadas pelo Presidente do 
Conselho ou vice-presidente, no seu impedimento, por representante 
designado pelo mesmo, dentre os seus componentes, com 72 (setenta e 
duas) horas de antecedência e com pauta claramente definida no edital de 
convocação;  

II- as reuniões extraordinárias serão convocadas com 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência e com pauta claramente definida e por solicitação:  

 
a)  do Presidente ou vice-presidente   do Conselho; 
b) da maioria simples de seus membros, através de requerimento dirigido ao 

Presidente do Conselho especificando o motivo da solicitação. 
 

Art.34 - As reuniões serão realizadas, em primeira convocação, com quórum mínimo de 
maioria simples (metade mais um), ou em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após,  com um terço mais um de seus membros.  

 

 

 

 
 

§1º - Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a 
ocorrência em ata que deve ser assinada pelos presentes. 

§2º - É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar 
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz, sem direito a voto, 
quando constar da pauta assunto de seu interesse. 

 
Art.35 - As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em Atas, por Secretários “ad 

hoc”, em livro próprio para registros, comunicações ou divulgações. 
 

Art.36 - As deliberações do Conselho Escolar serão tomadas por consenso após 
esgotadas as argumentações de seus Conselheiros. 

 
§1º- Entende-se por consenso, para efeito deste Estatuto a unanimidade de 

opiniões. 
§2º - Não havendo consenso previsto no § 1º, a matéria será adiada, visando a 

estudo embasem a argumentação dos Conselheiros, em busca do  
consenso. 

§3º-Caso não haja consenso, na segunda apreciação da matéria adiada, a 
deliberação será tomada por votação da maioria de 2/3 (dois terços) dos 
seus representantes. 

 
Art.37 - Os Conselheiros eleitos ou seus suplentes em caso de substituição terão direito a 

voz e voto. 
§1º- Os alunos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por 

força legal, sejam restritivos aos que  não  estiverem no gozo da capacidade 
civil. 

§ 2º-Não serão permitidos votos por procuração. 
 
Art.38 - Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas 

públicas, serão utilizados editais ou livro-avisos, garantindo um fluxo de 
comunicação permanente, de modo que as informações sejam divulgadas a 
todos em tempo hábil. 

 
Art.39- Os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar devem participar de cursos 

de capacitação/ formação continuada, promovidos pela Secretaria de Estado da 
Educação, Núcleos Regionais de Ensino e pela própria escola. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 Das Atribuições do Conselho Escolar 

 
Art.40 - As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais 

da escola, da organização do próprio Conselho e das competências dos 
profissionais em exercício na unidade escolar. 

 
Art.41- São atribuições do Conselho Escolar:  

I - discutir, aprovar e acompanhar a efetivação do projeto político-pedagógico da 
escola;  

 

II-  analisar e aprovar o Plano de Ação Anual da Escola, com base no seu 
projeto político-pedagógico; 

III- criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democrática na 
elaboração do Projeto Político-Pedagógico bem como Regimento Escolar, 
incluindo suas formas de funcionamento aprovados pela comunidade 
escolar; 

IV- acompanhar e avaliar o desempenho da escola face às diretrizes, prioridades 
e metas estabelecidas no seu Plano de Ação Anual, redirecionando as 
ações quando necessário; 

V - definir critérios para utilização do prédio escolar, observando os dispositivos 
legais emanados da mantenedora  e resguardando o disposto no Artigo 10 
da Constituição do Estado do Paraná, sem prejuízo ao processo 
pedagógico da escola; 

VI-analisar e deliberar sobre projetos elaborados e/ou em execução por 
quaisquer dos segmentos que compõem a comunidade escolar, no sentido 
de avaliar a importância dos mesmos no processo educativo; 

VII- analisar e propor alternativas de solução à questões de natureza 
pedagógica, administrativa e financeira, detectadas pelo próprio Conselho 
Escolar, bem como as encaminhadas por escrito pelos diferentes 
participantes da comunidade escolar, no âmbito  de sua competência; 

VIII- articular ações com segmentos da sociedade que possam contribuir para a 
melhoria da qualidade do processo ensino-aprendizagem sem sobrepor-se 
ou suprimir as responsabilidades pedagógica dos profissionais que atuam 
no estabelecimento de ensino; 

IX - elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Escolar sempre que se fizer 
necessário, de acordo com as normas da Secretaria de Estado da  
Educação e legislação vigente; 

X – definir e aprovar  o uso dos recursos destinados à escola mediante Planos 
de Aplicação, bem como prestação de contas desses recursos, em ação 
conjunta com  a  Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF ou 
similares; 

XI- discutir, analisar, rejeitar ou aprovar propostas de alterações no Regimento 
Escolar encaminhadas pela comunidade escolar; 

XII- apoiar a criação e o fortalecimento de entidades representativas dos 
segmentos escolares; 

XIII- promover, regularmente, círculos de estudos, objetivando a formação 
continuada dos Conselheiros a partir de necessidades detectadas, 
proporcionando um melhor desenvolvimento do seu trabalho; 

XIV– aprovar e acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar observada a 
legislação vigente e diretrizes emanadas da Secretaria de Estado da 
Educação; 

XV- discutir e acompanhar a efetivação da proposta curricular da escola, 
objetivando o aprimoramento do processo pedagógico, respeitadas as 
diretrizes emanadas da Secretaria de Estado da Educação; 

XVI - estabelecer critérios para aquisição de material escolar e/ou de outras 
espécies necessárias à efetivação da Proposta Pedagógica Curricular da 
escola;  

XVII – zelar pelo cumprimento à defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
com base na Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

XVIII – avaliar, periodicamente e sistematicamente, as informações referentes ao 
uso dos recursos financeiros, os serviços prestados pela Escola e os 
resultados pedagógicos  obtidos; 

 

 

XIX – encaminhar, quando for necessário, à autoridade competente, solicitação 
de verificação, com fim de apurar irregularidades da Direção, Direção-
auxiliar e demais profissionais da escola, em decisão tomada pela maioria 
absoluta de seus membros, em Assembléia Extraordinária convocada para  
tal fim, com razões fundamentadas, documentadas e devidamente 
registradas; 

XX - assessorar, apoiar e colaborar com a Direção em matéria de sua 
competência e em todas as suas atribuições, com destaque especial para: 

        a) o cumprimento das disposições legais; 
        b) a preservação do prédio e dos equipamentos escolares; 
     c) a aplicação de medidas disciplinares previstas no Regimento Escolar 

quando encaminhadas pela Direção, Equipe Pedagógica e/ou referendadas 
pelo Conselho de Classe; 
d)comunicar ao órgão competente as medidas de emergência, adotadas    
pelo Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola; 

     XXI- estabelecer anualmente um cronograma de reuniões ordinárias a ser 
definido, preferencialmente no Plano de Ação Anual da escola. 
 
Art.42- Para fins deste Estatuto considerar-se-ão irregularidades graves:  
a)aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas; 
b) aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar; 
c) desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros; 
d)aquelas que, comprovadamente, se configurem como trabalho inadequado,                                                                
comprometendo a aprendizagem e segurança do aluno.  
 

Seção I 
 

 Das Atribuições dos Conselheiros 
 

Art.43- A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade de 
ensino, evitando-se o trato de interesses individuais. 

 
Art.44- A atuação dos Conselheiros será restrita às reuniões do Conselho, ficando 

vedada a interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno. 
 

             Parágrafo Único - Os Conselheiros poderão, individual ou coletivamente, agir 
junto a órgãos externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do 
Conselho. 

 
Art.45 - São atribuições do Presidente do Conselho:  
I - convocar, através de Edital e envio de comunicado, todos os Conselheiros com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível 
com o da maioria destes, com pauta claramente definida; 
II - convocar, sempre que justificadas, reuniões extraordinárias com 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência e pauta claramente definida; 
III– planejar, organizar, coordenar  e presidir a realização de assembléias e  reuniões do 
Conselho Escolar; 
IV- diligenciar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar, tomando 
medidas que visem a garantir seu bom funcionamento; 
V- estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho 
Escolar;  

 

VI - providenciar as comunicações e divulgações das decisões tomadas pelo Conselho 
Escolar; constatadas  em  ata com a  assinatura dos presentes; 
VII–estar inteirado quanto  ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a 
implementação do Projeto Político-Pedagógico; 
VIII - submeter à análise e à aprovação o Plano de Ação Anual da Escola; 
IX - diligenciar para o efetivo registro das reuniões do Conselho, indicando secretário “ad 
hoc”; 
X - desencadear o processo de eleição do Conselho de acordo com o previsto neste 
Estatuto; 
XI - encaminhar ao NRE relação nominal dos componentes do Conselho Escolar, seus 
respectivos suplentes e o prazo de vigência do seu mandato, logo após a sua constituição 
ou alteração; 
XII– encaminhar ao Núcleo Regional de Educação as Atas de eleição de cada segmento, 
bem como a Ata de posse do Conselho Escolar. 
XIII- representar o Conselho Escolar, quando designado pelos conselheiros, para 
qualquer finalidade. 
XIV- exercer o voto para fins de desempate, somente quando esgotadas as possibilidades 
de consenso das deliberações, conforme o § 3º do Art.36; 
XV- cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto. 

 
Art.46 - São atribuições dos Conselheiros:  
I–cabe ao Conselheiro representar seu segmento discutindo, formulando e avaliando 
internamente propostas para serem apresentadas nas reuniões do Conselho; 
II- representar seus segmentos, expressando as posições de seus pares, visando sempre 
à função social da escola; 
III- promover reuniões com seus segmentos, a fim de discutir questões referentes à 
organização e funcionamento da escola, visando ao encaminhamento de sugestões e 
proposições ao Conselho Escolar; 
IV- participar das reuniões ordinárias e extraordinárias sempre que convocados; 
V- coordenar os seus segmentos, realizando entre seus pares a eleição de 
representantes do Conselho; 
VI-divulgar as decisões do Conselho a seus pares; 
VII- colaborar  na execução das medidas definidas no Conselho Escolar, desenvolvendo 
ações no âmbito de sua competência; 
VIII- cumprir e exigir cumprir o presente Estatuto. 
 
 

 CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, Deveres, Proibições e  Medidas Disciplinares 

 Dos  Conselheiros 
 Seção I 
Dos Direitos 

 
 

Art.47-Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável, 
terão os seguintes direitos:  

I- participar das reuniões do Conselho , opinando, argumentando e representando seus 
segmentos; 
II- articular com os demais Conselheiros, solicitando convocação de reunião extraordinária 
do Conselho em conformidade com o artigo 33, inciso II deste Estatuto; 
III- receber no ato de posse, informações sobre as disposições contidas neste Estatuto; 
IV- ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar; 
 

 

 
V- solicitar, em reunião do Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das 
atividades da escola; 
VI- consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar; 
VII- votar durante as reuniões do Conselho Escolar quando não houver consenso; 
VIII- solicitar á Direção da escola o uso do espaço físico escolar, a fim de reunir-se com 
seus segmentos de forma autônoma, para deliberar assuntos indicados em pauta de 
reunião do Conselho, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por 
sua limpeza e conservação. 

 
Seção II 

Dos Deveres 
 

Art.48- Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:  
I- representar as idéias e reivindicações de seus segmento; 
II - manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados; 
III - organizar seu segmento promovendo eleições de representantes nos prazos previstos 
no artigo 17 do presente Estatuto; 
IV - conhecer e respeitar o referido Estatuto bem como as deliberações do Conselho 
Escolar; 
V - participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais 
Conselheiros; 
VI - justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho; 
VII - orientar seus pares quanto a procedimentos a serem adotados para o 
encaminhamento de problemas referentes à escola; 
VIII - atualizar  seu endereço sempre que necessário junto à secretaria da escola. 
 

 
 

             Seção III 
 Das Proibições 

 
Art.49- Aos Conselheiros é vedado:  

 
I - tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e 

administrativo da  escola; 
II - expor pessoa ou grupo a situações vexatórias; 
III - transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado; 
IV - interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito escolar; 
V - divulgar assuntos que não se destinem a domínio público, tratados nas 

reuniões. 
 

 Seção IV 
Das  Medidas Disciplinares 

 
Art.50- O conselheiro  que deixar de cumprir as disposições deste Estatuto ficará sujeito 

às seguintes  medidas disciplinares: 
a) admoestação, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho      reunião do 
Conselho, com registro em ata e ciência do advertido; 
b)admoestação,em reunião do Conselho, com registro em Ata e ciência do advertido 

 
 

 

 

 c)registro de ocorrência por escrito, aplicada pelo presidente ciência do advertido. 
 d)afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho        
Escolar. 
 
Art.51 – Nenhuma  medida disciplinar  poderá ser aplicada, sem prévia defesa por parte 

do conselheiro. 
 

 CAPÍTULO V 
Dos Direitos dos Segmentos 

 
Art.52 -Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação 

aplicável, terão os seguintes prerrogativas:  
I - ter conhecimento do Estatuto do Conselho Escolar; 
II- destituir o representante de seu segmento quando este não cumprir as      

atribuições dos Conselheiros previstas no artigo 46 deste Estatuto mediante as 
medidas previstas no at. 50. 

 
Art.53- A destituição de um Conselheiro só poderá ocorrer em Assembléia do segmento, 
               especialmente convocada para este fim,  com quórum mínimo de maioria 

simples (metade mais um) de seus integrantes, em conformidade com o artigo 
34. 

 
§1º- A Assembléia de destituição será convocada por 1/5 ( um quinto)  dos 

membros do segmento, desde que seja dada ciência ao Conselheiro e 
assegurado o seu direito de defesa. 

§2º- A Assembléia deverá ser registrada em ata com assinatura de todos os 
membros presentes, constando o motivo da destituição. 

 
 

 
 CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias. 
 

Art.54 - O presente Estatuto será alterado, quando necessário, pelo Conselho Escolar,  
               em assembléia extraordinária para este fim, mediante a aprovação de 2/3 (dois 

terços) dos seus integrantes, entrando em vigor após sua aprovação.  
 
Art.55 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se 

for o caso, terão sua solução orientada pelo Núcleo Regional de Educação.  
 
Art. 56 - O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação pelo Núcleo 

Regional de Educação.  
 
 
                ___________,de _____________ de _______. 

 
 
 

___________________________ 
Presidente do Conselho Escolar 

 
 

 

 

 
 
 
 
___________________________         ________________________________        

Conselheiro Pais ou Responsável             Conselheiro Equipe Pedagógica 

 

____________________________        _______________________________     

Conselheiro Movimentos Sociais            Conselheiro Agente Educacional I    

Organizados da Comunidade 

 

        _____________________________         ______________________________       

      Conselheiro APM                             Conselheiro Agente Educacional II 

 

         

        ___________________________                    

      Conselheiro Docente                               



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

05 de Maio de 2013. 17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2013 – PMI 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS – 008/2013 
 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ–PR E A EMPRESA 
AUTO MECÂNICA GIBIN LTDA - ME 
 
O Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Antonio Veiga Martins, 
80/82, inscrita no CNPJ n.º 76.970.318/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Alcides Elias Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.510.688 SSP/PR e do CPF/MF n.º 
558.350.749-72, e a Empresa AUTO MECÂNICA GIBIN LTDA - ME, com sede na Rua Mituro Yanaze, 507, Parque 
Industrial – Município de Nova Esperança – Paraná, inscrita no CNPJ N.º 80.053.960/0001-59, representada neste 
ato pelo Senhor JOSÉ GIBIN, RG. Nº 1.924.578-SSP-PR, CPF N.º 330.456.669-49, com endereço na Rua Mario 
Aloísio, 1761, Cidade de Nova Esperança – Paraná, - Sócio Proprietário  da Empresa, denominado CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 008/2013-PMI, e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto conforme descritos no ANEXO I  do Edital Pregão Presencial nº 008/2013-
PMI. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 008/2013-
PMI, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 89.300,00 (oitenta 
e nove mil e trezentos reais), com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 01  
01 – CAMINHÃO BASCULANTE GMC ANO 1999, MOTOR CATERPILLAR, PLACA AHP 7274 
01 – CAMINHÃO BASCULANTE GMC ANO 2000, MOTOR CATERPILLAR, PLACA AJQ 4359 
 
ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 2 CAMPANA ALVARCO 620,00 1.240,00 

2 1 JOGO DE EMBUCHAMENTO  CESTARI 1.220,00 1.220,00 

3 1 VIRABREQUIM SUZIN 3.900,00 3.900,00 

4 2 ROLAMENTO DO VIRABREQUIM FAG 45,00 90,00 

5 12 TUCHO MAHLE 20,00 240,00 

6 12 VARETA CESTARI 22,00 264,00 

7 1 COROA REX 2.300,00 2.300,00 

8 4 BUCHA ESTABILIZADOR RAVEL 36,00 144,00 

9 2 PONTA DE EIXO REX 980,00 1.960,00 

10 6 BUCHA BIELA MAHLE 16,00 96,00 

11 1 MIOLO DO DIFERENCIAL  REX 2.084,00 2.084,00 

12 1 JOGO DE ANEIS MAHLE 650,00 650,00 

13 1 JOGOS DE ANEIS DO COMPRESSOR MAHLE 85,00 85,00 

14 1 JOGO DE BRONZINA DA BIELA MAHLE 225,00 225,00 

15 1 
JOGO DE BRONZINA DA BIELA 
COMPRESSOR MAHLE 40,00 40,00 

16 1 
JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
COMPLETO SPAL 1.080,00 1.080,00 

17 1 JOGO DE BUCHA DO COMANDO MAHLE 48,00 48,00 

18 1 JOGO DE BRONZINA DO MANCAL MAHLE 398,00 398,00 

19 1 JOGO DE PISTÃO MAHLE 1.300,00 1.300,00 

20 2 MANGUEIRA HIDRAULICA GOODYEAR 65,00 130,00 

21 4 JOGO DE LONA THERMOID 220,00 880,00 

22 4 JOGO DE ARREBITE ALUMINIU 12,00 48,00 

23 1 CAMISA DO COMPRESSOR MAHLE 72,00 72,00 

24 2 BIELA DO MOTOR CATERPILAR 520,00 1.040,00 

25 1 JOGO DE ARRUELA DO DIFERENCIAL REX 89,00 89,00 

26 1 LUVA DO CARDAN HDS 420,00 420,00 

27 1 SUPORTE DO CARDAN REI 170,00 170,00 

28 1 CRUZETA DO DIFERNCIAL REX 200,00 200,00 

29 3 CRUZETA DO CARDAN SPICER 190,00 570,00 

30 1 VALVULA DA BOMBA DE OLEO GMC 99,00 99,00 

31 1 VALVULA TERMASTATICA NAPA 97,00 97,00 

32 1 PISTÃO DO COMPRESSOR MAHLE 110,00 110,00 

33 5 COLA DE SILICONE NAPA 15,00 75,00 

34 4 COXIM DO MOTOR REI 100,00 400,00 

35 1 CAIXA SATELITE REX 2.030,00 2.030,00 

36 4 TERMINAL DE DIREÇÃO DRIVEWAY 138,00 552,00 

37 2 DISCO DE EMBREAGEM SACHS 1.200,00 2.400,00 

38 2 FLEXIVEL DO HIDRAULICO GOODYEAR 79,00 158,00 

39 2 REPARO DE CILINDRO MESTRE VARGA 145,00 290,00 

40 6 RETENTOR DO CUBO DA RODA SABÓ 50,00 300,00 

41 6 CAMISA DO MOTOR MAHLE 100,00 600,00 

42 6 VALVULA DE ESCAPE MAHLE 45,00 270,00 

43 6 VÁLVULA DE ADMISSÃO MAHLE 43,00 258,00 

44 1 ROLAMENTO DO BERÇO INA 200,00 200,00 

45 2 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA FAG 150,00 300,00 

46 2 ROLAMENTO DO CARDAN PLATINUM 150,00 300,00 

47 2 ROLAMENTO LATERAL FAG 170,00 340,00 

48 2 ROLAMENTO DO PINHÃO FAG 275,00 550,00 

49 2 ROLAMENTO DA GAIOLA INA 74,00 148,00 

50 1 ROLAMENTO DO PILOTO FAG 240,00 240,00 

51 1 PLATO DA EMBREAGEM SACHS 1.600,00 1.600,00 

52 150 MÃO DE OBRA MECÂNICA HORAS 30,00 4.500,00 
 
LOTE 02  
01 – CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ 1113, ANO 1978, PLACA AJH 8986 
 
ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 2 COXINS  DO MOTOR DIANTEIRO REY 53,00 106,00 

2 2 COXINS DO MOTOR TRASEIRO REY 53,00 106,00 

3 2 INTERRUPTORES DO OLEO DO MOTOR MBB 70,00 140,00 

4 4 COLAS VERMELHA 3M 28,00 112,00 

5 2 TERMINAIS DE EMBREAGEM MBB 12,00 24,00 

6 1 ROLAMENTO DA EMBREAGEM INA 88,00 88,00 

7 2 ROLAMENTOS DO CARDAM FAG 90,00 180,00 

8 1 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA 
INTERNA SKF 160,00 160,00 

9 2 
ROLAMENTOS DA RODA DIANTEIRA 
EXTERNO SKF 98,00 196,00 

10 2 ROLAMENTOS DA RODA TRASEIRA FAG 210,00 420,00 

11 3 CRUZETAS DO CARDAM SPICER 130,00 390,00 

12 1 REPAROS DO CILINDRO MESTRE VARGAS 280,00 280,00 

13 4 RETENTORES DO CUBO WILLIAS 31,00 124,00 

14 2 RETENTORES DO PINHÃO SABÓ 30,00 60,00 

15 2 PORCAS DO PINHÃO MBB 12,00 24,00 

16 4 PORCAS DO CUBO MBB 22,00 88,00 

17 3 TRAVAS ARANHA MBB 5,00 15,00 

18 4 ARRUELAS LISA DO CUBO MBB 5,00 20,00 

19 4 JOGOS DE ARREBITES ALUMÍNIO 12,00 48,00 

20 8 LATAS DE GRAXA MARFAK 21,00 168,00 

21 10 PARAFUSOS DA RODA REY 20,00 200,00 

22 4 CONTRAS PINOS DA RODA MBB 5,00 20,00 

23 2 JOGOS DE LONA DIANTEIRA THERMOID 150,00 300,00 

24 2 JOGOS DE LONA TRASEIRA THERMOID 150,00 300,00 

25 4 PINOS DO PATIM MBB 15,00 60,00 

26 2 JUNTAS DA TAMPA DO DIFERENCIAL MBB 12,00 24,00 

27 2 GUARDAS PÓ DA ALVANCA MBB 21,00 42,00 

28 1 JOGO DE JUNTA DO CAMBIO SANTA CRUZ 11,00 11,00 

29 4 TRAVAS DO PINO DO PATIM MBB 6,00 24,00 

30 4 TERMINAIS DE DIREÇÃO DRIVE 98,00 392,00 

31 2 TERMINAIS DO ACELERADOR MBB 11,00 22,00 

32 2 BUCHAS DA ALAVANCA MBB 22,00 44,00 

33 4 JUNTAS DA PONTA DE EIXO MBB 6,00 24,00 

34 1 CABO DO AFOGADOR CABOVEL 38,00 38,00 

35 4 PARAFUSOS DA MANGA DE EIXO RAIO 18,00 72,00 

36 2 BORRACHAS DO CARDAM REY 30,00 60,00 

37 4 CORREIA DA BOMBA DA ÁGUA GATES 34,00 136,00 

38 2 CORREIA DO HIDRAULICO GATES 32,00 64,00 

39 1 CABO DO VELOCIMETRO CABOVEL 60,00 60,00 

40 1 COROA DO PINHÃO REX 850,00 850,00 

41 1 MIOLO DO DIFERENCIAL REX 800,00 800,00 

42 1 CAIXA SATELITE REX 800,00 800,00 

43 2 PONTA DE EIXO REX 355,00 710,00 

44 1 KIT DE EMBREAGEM SACHS 510,00 510,00 

45 1 CILINDRO MESTRE VARGAS 88,00 88,00 

46 100 MÃO DE OBRA MECÂNICA HORAS 30,00 3.000,00  
 
LOTE 03 
ONIBUS MERCEDES BENZ 1318, ANO 1992, PLACA CBR 7413 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 2 COXINS DO MOTOR DIANTEIRO REY 44,00 88,00 

2 2 COXINS DO MOTOR TRASEIRO REY 58,00 116,00 

3 2 INTERRUPTORES DO OLEO DO MOTOR MBB 52,00 104,00 

4 3 COLAS VERMELHAS 3M 15,00 45,00 

5 3 TERMINAIS DE EMBREAGEM MBB 14,00 42,00 

6 2 ROLAMENTOS DA EMBREAGEM INA 98,00 196,00 

7 3 ROLAMENTOS DO CARDAM FAG 140,00 420,00 

8 1 
ROLAMENTOS DA RODA DIANTEIRA 
INTERNO SKF 130,00 130,00 

9 2 
ROLAMENTOS DA RODA DIANTEIRA 
EXTERNO SKF 110,00 220,00 

10 2 ROLAMENTOS DA RODA TRASEIRA FAG 180,00 360,00 

11 3 CRUZETAS DO CARDAM SPICER 72,00 216,00 

12 2 REPAROS DO CILINDRO MESTRE VARGAS 86,00 172,00 

13 6 RETENTORES DO CUBO WILLIAS 22,00 132,00 

14 3 RETENTORES DO PINHÃO SABÓ 20,00 60,00 

15 3 PORCAS DO PINHÃO MBB 14,00 42,00 

16 6 PORCAS DO CUBO MBB 8,00 48,00 

17 4 TRAVAS ARANHA MBB 6,00 24,00 

18 4 ARRUELAS LISA DO CUBO MBB 6,00 24,00 

19 4 JOGOS DE ARREBITES ALUMÍNIO 10,00 40,00 

20 10 LATAS DE GRAXA MARFAK 21,00 210,00 

21 14 PARAFUSOS DA RODA REY 14,00 196,00 

22 10 PARAFUSOS DO CARDAM REY 5,00 50,00 

23 4 CONTRAS PINOS DA RODA MBB 5,00 20,00 

24 2 JOGOS DE LONA DIANTEIRA MBB 140,00 280,00 

25 2 JOGOS DE LONA TRASEIRO THERMOID 140,00 280,00 

26 8 PINOS DO PATIM MBB 12,00 96,00 

27 1 JUNTAS DA TAMPA DO DIFERENCIAL MBB 12,00 12,00 

28 2 GUARDAS PÓ DA ALAVANCA MBB 16,00 32,00 

29 1 JOGOS DE JUNTA DO CAMBIO MBB 11,00 11,00 

30 8 TRAVAS DO PINO DO PATIM MBB 5,00 40,00 

31 4 TERMINAIS DE DIREÇÃO DRIVE 65,00 260,00 

32 3 TERMINAIS DO ACELERADOR MBB 12,00 36,00 

33 6 BUCHAS DA ALAVANCA MBB 20,00 120,00 

34 4 JUNTAS DA PONTA DE EIXO MBB 5,00 20,00 

35 2 CABOS DO AFOGADOR CABOVEL 28,00 56,00 

36 3 BORRACHAS DO CARDAM REY 25,00 75,00 

37 4 CORREIA DA BOMBA DA ÁGUA GATES 22,00 88,00 

38 2 CORREIA DO HIDRAULICO GATES 22,00 44,00 

39 8 BORRACHINHA RAVEL 5,00 40,00 

40 8 GUARDA PÓ RAVEL 5,00 40,00 

41 10 OLEO 90 LUBRAX 16,00 160,00 

42 5 ÓLEO DE FREIO VARGAS 12,00 60,00 

43 2 
REPARO DA VALVULA DE DESCARGA 
DO AR WABCO 61,00 122,00 

44 2 VALVULA DO BUTIJÃO DE AR MBB 13,00 26,00 

45 2 PISTA TRASEIRA MBB 21,00 42,00 

46 2 ARRUELA DE VEDAÇÃO VARGAS 4,00 8,00 

47 2 TRAMBULADOR MBB 72,00 144,00 

48 1 SILENCIOSO WIEST 60,00 60,00 

49 2 ALAVANCA MBB 48,00 96,00 

50 2 REPARO DA ALAVANCA MBB 5,00 10,00 

51 2 CABO DO VELOCIMENTRO 3,50 m 0m CABOVEL 42,00 84,00 

52 1 COROA E PINHÃO REX 626,00 626,00 

53 1 KIT DE EMBREAGEM SACHS 617,00 617,00 

54 12 MÃO DE OBRA HORAS 30,00 360,00 
 
LOTE 04 
01 – AMBULANCIA DUCATO (FIAT) ANO 2004, PLACA AKT 4050 
01 – AMBULANCIA DUCATO (FIAT) ANO 2007, PLACA AMT 7389 
 
ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 2 JOGO DE PASTILHA DIANTEIRO COBREQ 102,00  204,00  
2 2 JOGO DE PASTILHA TRASEIRO COBREQ 102,00  204,00  
3 4 DISCO DE FREIO TRASEIRO ITO 180,00  720,00  
4 4 DISCO DE FREIO (VENTILADOR) 

DIANTEIRO 
ITO 180,00  720,00  

5 4 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA FAG 230,00  920,00  
6 2 COIFA SEMI EIXO LADO DO CAMBIO EUREK 110,00  220,00  
7 2 COIFA LADO RODA EUREK 110,00  220,00  
8 4 PIVO DE SUSPENSÃO DRIVEWAY 82,00  328,00  
9 4 TERMINAL DE DIREÇÃO DRIVEWAY 95,00  380,00  
10 4 BUCHA BANDEJA INFERIOR ORIG 55,00  220,00  
11 4 BUCHA DE BANDEJA SUPERIOR ORIG 55,00  220,00  
12 4 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 240,00  960,00  
13 4 AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE 260,00  1.040,00  
14 2 KIT DE EMBREAGEM SACHS 649,00  1.298,00  
15 2 CORREIA DENTADA GATES 118,00  236,00  
16 2 CORREIA DO ALTERNADOR GATES 34,00  68,00  
17 2 BOMBA DA AGUA URBA 750,00  1.500,00  
18 2 TENSOR CORREIA DENTADA  FAG 79,00  158,00  
19 4 COLA DE SILICONE NAPA 12,00  48,00  
20 2 RETENTOR DA POLIA SABO 28,00  56,00  
21 4 RETENTOR DA HOMOCINETICA SABO 110,00  440,00  
22 4 RETENTOR RODA TRASEIRA SABO 22,00  88,00  
23 8 ABRACADEIRA NAPA 4,00  32,00  
24 4 PINO DA PINÇA NAPA 30,00  120,00  
25 100 MÃO DE OBRA MECANICA HORAS 30,00  3.000,00  

 
 
LOTE 05 
01 – MICRO ONIBUS AGRALE, ANO 2000, PLACA AJR 2038 
01 – MICRO ONIBUS AGRALE, PLACA AJQ 2289 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 
1 4 MOLA DA CUICA BOECHAT 10,00 40,00 
2 4 BORRACHA DA CUICA RAVEL 12,00 48,00 
3 8 BORRACHA DO AMORTECEDOR RAVEL 5,00 40,00 
4 25 BORRACHA DO EIXO ESTABILIZADOR RAVEL 5,00 125,00 
5 4 LONA DE FREIO DIANTEIRO LONAFLEX 80,00 320,00 
6 4 LONA DE FREIO TRASEIRA LONAFLEX 80,00 320,00 
7 6 TRAVA ARANHA ARAGÃO 5,00 30,00 
8 8 GRAXA (P-L-C) MARFAQ 21,00 168,00 
9 6 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO SABÓ 20,00 120,00 
10 4 ÓLEO DE EMBREAGEM VARGAS 10,00 40,00 
11 8 JOGO DE ARREBITES ALUMINIU 10,00 80,00 
12 4 FLEXIVEL DO FREIO TRASEIRO FLEXSUL 14,00 56,00 
13 4 TRAVA DE PATINS ARAGÃO 4,00 16,00 
14 6 TERMINAL DE DIREÇÃO DRIVE 46,00 276,00 
15 6 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO SABÓ 45,00 270,00 
16 2 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO SKF 48,00 96,00 
17 2 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO SKF 30,00 60,00 
18 2 KIT DE EMBREAGEM SACHS 800,00 1.600,00 
19 2 CILINDRO DA EMBREAGEM AUXILIAR VARGAS 68,50 137,00 
20 2 CILINDRO DA EMBREAGEM MESTRE VARGAS 80,00 160,00 
21 10 PARAFUSO DE RODA RAIO 10,00 100,00 
22 2 CRUZETA DO CARDAN SPICER 84,00 168,00 
23 2 ROLAMENTO DO CARDAN REI 82,00 164,00 
24 6 PASTILHA DE FREIO COBREQ 45,00 270,00 
25 4 DISCO DE FREIO VARGAS 45,00 180,00 
26 4 TERMINAL DE EMBREAGEM DRIVE 4,00 16,00 
27 100 MÃO DE OBRA HORAS 30,00 3.000,00 

 
LOTE 06 
01 – MICRO ONIBUS IVECO, ANO 2010, PLACA ATB 1395 
01 – MICRO ONIBUS IVECO, ANO 2009, PLACA ARQ 9068 
 
ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

1 4 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO IVECO 387,00 1.548,00 

2 4 PASTILHA DE FREIO TRASEIRO IVECO 350,00 1.400,00 

3 4 DISCO DE FREIO DIANTEIRO IVECO 500,00 2.000,00 

4 4 DISCO DE FREIO TRASEIRO IVECO 390,00 1.560,00 

5 4 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO IVECO 86,00 344,00 

6 4 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO IVECO 96,00 384,00 

7 6 GRAXA (P-L-C) BR 21,00 126,00 

8 3 COLA SILICONE ORBI 11,00 33,00 

9 2 CRUZETA DO CARDAN SPICER 84,00 168,00 

10 3 ROLAMENTO DO CARDAN FAG 85,00 255,00 

11 6 FLEXIVEL DO FREIO TRASEIRO  FLEXSUL 27,00 162,00 

12 10 
BUCHA DE EIXO ESTABILIZADOR 
TRASEIRO EUREKA 66,00 660,00 

13 10 
BUCHA DO EIXO ESTABILIZADOR 
DIANTEIRO EUREKA 66,00 660,00 

14 120 MÃO DE OBRA MECANICA HORAS 30,00 3.600,00 
 
 CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, 
constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Inajá, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da 
Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente Contrato, 
em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, 
nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor José Alexandre, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity-PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Inajá-Pr, 04 de abril 2013. 
 
 
 
CONTRATANTE:  ALCIDES ELIAS FERNANDES 
                                      PREFEIO MUNICIPAL   
 
 
 
CONTRATADA:                  JOSÉ GIBIN 
                             AUTO MECANICA GIBIN LTDA - ME 
 
 
 
Testemunhas:    _____________________________ 
                            RINALDO ORLATO MAROLDI 
 
                              ______________________________  
                                ADEMILSON MARTINS 
 
 PREGÃO N.º 004/2013 – PMI – REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  004/2013 – PMI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INAJÁ. 

CONTRATADA: AMARILDO APARECIDO PERES – ME. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, para atender as necessidades do Centro de Referencia e Assistência Social - 
CRAS, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, Centro de Educação Infantil de Inajá, Escola 
Municipal Dr. Narbal Oreste May – Ensino fundamental, Hospital Municipal Espírito Santo, Unidade Básica de 
Saúde, PSF e Administração Municipal. 

Integrantes da Administração Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de um lado a CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N.º 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antonio Veiga Martins, 80, Centro, 
nesta cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, SR ALCIDES ELIAS 
FERNANDES, casado, portador do RG. N.º 1.510.688 e, CPF N.º 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. 
Antonio Veiga Martins, 10 – Inajá – Paraná, de outro lado a EMPRESA: 

CONTRATADA: AMARILDO APARECIDO PERES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
13.981.427/0001-60, com sede na Av. Antônio Henrique Philippi, 94 – Centro nesta cidade de Inajá – Paraná, 
neste ato representada pelo SR. AMARILDO APARECIDO PERES, RG 5.938.529-1 SESP- PR, CPF 016.458.379-39,- 
Sócio Proprietário da Empresa, afirmam:  nos termos do Decreto Municipal n.º 003/2010, Lei Federal n.º 
10.520/02 e 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas; 

LOTE 01 – GENEROS ALIMENTÍCIOS – LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

01 3362 Arroz – Tipo 1 – pct. c/ 5Kg 9,20 3.930,40 

05 1900 Açúcar Cristal - 5 Kg 7,19 13.661,00 

09 1703 Alface – Unidade. 1,90 3.235,70 

12 60 Apresuntado – 1Kg. 10,80 648,00 

13 200 Balas pct. 1kg. 3,80 760,00 

16 150 Batata doce – 1 Kg. 1,99 298,50 

21 6500 Bolacha Doce Pct. c/ 1kg  5,28 34.320,00 

22 6500 Bolacha Sal Pct. c/ 1kg 5,28 34.320,00 

32 800 Cheiro verde – Pct 0,95 760,00 

36 1200 Couve manteiga – Unidade. 1,90 2.280,00 

40 800 Ervilha–Lata 280g. 0,99 792,00 

59 500 Mamão – 1Kg. 1,95 975,00 

60 500 Mandioca – 1Kg. 2,40 1.200,00 

71 200 Mucilon Milho – Lata. 7,80 1.560,00 

72 120 Mussarela – Kg 14,90 1.788,00 

79 120 Pepino – 1Kg. 2,80 342,00 

82 220 Pirulito pct. 1Kg. 3,45 759,00 

86 800 Repolho – 1Kg. 1,10 880,00 

87 800 Sal – Pct. 1 Kg 0,90 720,00 

88 800 Álcool – 1 L 3,10 2.480,00 

 

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPRESA- LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

   

 

Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

13 250 Creme Dental 90g. 1,25 312,50 

24 4000 Pedra Sanitária 0,49 1.960,00 

 

LOTE 03 – MATERIAL COPA E COZINHA – LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - 
ME 

   

 

Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

1 60 Avental de Plástico. 3,10 186,00 

6 100 Bexiga- Pct. c/ 50 unid. 3,80 380,00 

7 10 Bota de Borracha branca cano alto. 32,50 325,00 

9 300 Canecas de Plástico. 0,76 228,00 

13 300 Copo de Vidro. 0,65 195,00 

30 150 Lâmpadas 40W. 1,15 172,50 

34 30 Pacote de Colocar Pipoca c/ 100 unid. 1,80 54,00 

36 200 Palito P/ ChurrasquinhoC/ 100 unid. 1,45 290,00 

39 100 Pilhas Medías. 1,19 119,00 

41 200 Prato de Louça – Unid. 2,65 530,00 

42 400 Prato de Plástico – Unid. 1,10 440,00 

 
 

       

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO – Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL 
DE COPA E COZINHA – de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de PREGÃO N.º 004/2013 e PROCESSO n.º 012/2013, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES – Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará a 
contratada o valor de R$ 137.901,60 (Cento e trinta e sete mil novecentos e um reais e sessenta centavos), valor 
conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO – A verificação da entrega 
desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 

Parágrafo Único – A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final o dia 
04/03/2014. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos. 

§ 1.º - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 05 (cinco) 
dias a partir da sua reapresentação. 

§ 2.º - Vigorará o presente contrato até o dia 04 de março de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES – Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extraordinária, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico financeiro inicial contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES  

§ 1.º - São obrigações da contratada: 

A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 

13 300 Copo de Vidro. 0,65 195,00 

30 150 Lâmpadas 40W. 1,15 172,50 

34 30 Pacote de Colocar Pipoca c/ 100 unid. 1,80 54,00 

36 200 Palito P/ ChurrasquinhoC/ 100 unid. 1,45 290,00 

39 100 Pilhas Medías. 1,19 119,00 

41 200 Prato de Louça – Unid. 2,65 530,00 

42 400 Prato de Plástico – Unid. 1,10 440,00 

 
 

       

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO – Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL 
DE COPA E COZINHA – de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de PREGÃO N.º 004/2013 e PROCESSO n.º 012/2013, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES – Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará a 
contratada o valor de R$ 137.901,60 (Cento e trinta e sete mil novecentos e um reais e sessenta centavos), valor 
conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO – A verificação da entrega 
desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 

Parágrafo Único – A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final o dia 
04/03/2014. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos. 

§ 1.º - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 05 (cinco) 
dias a partir da sua reapresentação. 

§ 2.º - Vigorará o presente contrato até o dia 04 de março de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES – Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extraordinária, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico financeiro inicial contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES  

§ 1.º - São obrigações da contratada: 

A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 

Os produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

§ 2.º - Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO–A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor (es) competente (s) o (s) qual (is) poderá (ão), junto 
ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial a contratada, a qual submeter-se-á aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

Parágrafo Único – As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL – A rescisão contratual poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) Dissolução da sociedade da contratada; 
g) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução 

do contrato; 
h) Ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a 

execução do contrato; 
i) Amigável por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 

Parágrafo Único – As multas legais e a previstas neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL – O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alteraçõesposteriores, na Lei n.º 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em 
outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1.º, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer duvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Fazem parte integrante deste contrato, 
independente da transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omisso. 

E por estarem de acordo com as disposições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Inajá, 04 de março 2013. 

_____________________________                                                ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ    AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

ALCIDES ELIAS FERNANDES                                                               AMARILDO APARECIDO PERES 

TESTEMUNHAS:  

______________________________ 
GILVANI FRANCISCO DOS SANTOS 

______________________________ 

RINALDO ORLATO MAROLDI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013 – PMI 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS – 007/2013 

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ–PR E A EMPRESA 
ROBERTO GUILHERMR - ME. 
 
O Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Antonio Veiga Martins, 
80/82, inscrita no CNPJ n.º 76.970.318/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Alcides Elias Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.510.688 SSP/PR e do CPF/MF n.º 
558.350.749-72, e a Empresa ROBERTO GUILHERME - ME, com sede na Av. Antonio Veiga Martins, 46-A,  
Centro – Município de Inajá – Paraná, inscrita no CNPJ N.º 78.239.720/0001-00, representada neste ato 
pela Senhora OSNI LIMA GUILHERME, RG. Nº 3.502.396-8, CPF N.º 644.510.459-15, com endereço na Av. 
Antonio Veiga Martins, Cidade de Inajá – Paraná,- Sócio  da Empresa, denominado CONTRATADO, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 007/2013-PMI, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto conforme descritos no ANEXO I  do Edital Pregão Presencial nº 007/2013-
PMI. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 007/2013-
PMI, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 76.075,62 
(setenta e seis mil setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com o preço dos itens abaixo relacionados: 
 
 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT 
01 50 Acebrofilina xrp. Pediátrico Legrand 12,71 

02 70 Ambroxol xrp. Adulto Cimed 26,97 

03 150 Amoxicilina 500mg cx. c/ 15 comp. Eurofarma 20,13 

04 150 Amoxicilina 500mg cx. c/ 21 comp. Eurofarma 25,71 

05 15 Anlodipino Besilato 5 mg cx. c/ 60 comp. Legrand 66,93 

06 30 Atorvastatina Calcica 20mg 30 cps. Teuto 40,74 

07 35 Azitromicina 600mg susp. NeoQuimica 31,14 

08 30 Azitromicina 900mg susp. NeoQuimica 36,38 

09 80 Bezafibrato 200mg 30 cps. Legrand 36,18 

10 10 Bromazepam 3mg c/ 30 comp. Germed 13,10 

11 15 Bupropiona 150mg cx. c/ 30 comp. Eurofarma 63,05 

12 20 Carbamazepina xrp. 100ml susp. Novartis 11,54 

13 20 Carbamazepina 400mg cx. c/ 20 comp. Novartis 13,87 

14 50 Cefalexina 500mg cx. c/ 08 comp. Legrand 14,65 

15 100 Cefalexina 500mg cx. c/ 40 comp. Legrand 85,26 

16 50 Cetoconazol 200mg cx. c/ 10 comp. EMS  21,92 

17 12 Cetoconazol shampoo EMS  28,86 

18 60 Cilostazol 100mg 60 cps. Eurofarma 37,83 

19 20 Cinarizina 25mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica 9,41 

20 20 Cinarizina 75mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica 11,33 

21 20 Ciprofibrato 100mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica 52,19 

22 10 Claril colírio gts. Alcon 10,04 

23 30 Clobazam 10mg cx. c/ 20 comp. Pfizer 9,60 

24 30 Clobazam 20mg cx. c/ 20 comp. Pfizer 16,59 

25 30 Clonazepam 0,5mg cx. c/ 30 comp. Medley 6,89 

26 25 Clopidogrel 75mg cx. c/ 14 comp. Sandoz 63,05 

27 60 Clor. Ciprofloxacino 500mg 6 cps. EMS  25,17 

28 60 Clor. Ciprofloxacino 500mg 14 cps. EMS  46,46 

29 15 Depakote Er 500mg cx. c/ 30 comp. Abbot 61,01 

30 80 Desloratadina 0,5mg/ml 120ml Cimed 34,05 

31 20 Dexametasona colírio Teuto 6,16 

32 10 Diazepam 10mg cx. c/ 20 comp. NeoQuimica 12,03 

33 50 Diclofenaco sódico 50mg cx. c/ 20 comp. Vitapan 9,51 

34 100 Dipirona sódico 10ml gts. MedQuimica 7,64 

35 50 Dipirona sódico gts. 20 ml. MedQuimica 9,70 

36 5 Duloxetina 60mg cx. c/ 28 comp. Eli Lilly 261,90 

37 40 Estriol 1mg/g 50g Pediátrico NeoQuimica 39,39 

38 30 Fibrase pomada 10 g. Pfizer 19,40 

39 10 Glimepirida 2mg cx. c/ 30 comp. Legrand 27,16 

40 10 Glimepirida 4mg cx. c/ 30 comp. Legrand 43,41 

41 50 Hidroclorotiazida 25mg cx. c/ 20 comp Teuto 3,69 

42 50 Hidróxido de alumínio + assoc 240 ml. EMS  21,44 

43 50 Hiocina comp gts. 20ml EMS  12,60 

44 30 Ibuprofeno 600mg cx. c/ 20 comp. Teuto 19,50 

45 100 Ibuprofeno gts. c/ 30 ml. Teuto 10,46 

46 20 Levomepromazina 25mg cx. c/ 20 comp. Sanofi 9,51 

47 50 Loratadina 10mg cx. c/ 12 comp. Cimed 22,41 

48 50 Losartana potássica 100mg cx. c/ 30 comp. Legrand 37,35 

49 5 Lumergan colírio 5 ml. Allergan 129,98 

50 5 Marevan 5mg cx. c/ 10 comp. Farmoq 6,64 

51 10 Metformina 500mg cx. c/ 60 comp. Legrand 13,10 

52 10 Metformina 850mg cx. c/ 60 comp. Legrand 22,80 

53 4 Metilfenidrato 54mg 30 cps. Novartis 354,05 

54 25 Metilrgometrina 0,125mg cx. c/ 12 comp. Eurofarma 5,82 

55 20 Naproxeno 500mg cx. c/ 20 comp. Teuto 24,35 

56 40 Nifedipino retard 10mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica 11,16 

57 10 Omepramix 20mg 56 comp. + 28 comp. Ache 86,33 

58 10 Pantoprazol 40mg cx. c/ 28 comp. Legrand 58,30 

59 70 Paracetamol 500mg cx. c/ 20 comp. Legrand 17,65 

60 50 Periciazina 1% ped. 20ml Sanofi 13,08 

61 30 Protetor solar FPS 50 120 ml. Sandown 32,50 

62 10 Ramipril 2,5mg cx. c/ 30 comp. BioSintetica 39,87 

63 40 Rosuvastatina Calcica 20mg 30 cps. Legrand 77,60 

64 40 Rosuvastatina Calcica 10mg 30 cps. Legrand 26,68 

65 25 Sinvastatina 80 mg Cx. c/ 30 comp. Evolabs 37,83 

66 40 Succinato de Metoprolol 50mg 30 cps. astrazenec 56,34 

67 20 Sustrate cx. c/ 50 comp. BMS 89,24 

68 25 Tofinil pamoato 75 mg Cx. c/ 30 comp. Novartis 55,39 

69 5 Topiramato 25 mg Cx. c/ 60 comp. Legrand 15,52 

70 60 Varfarina Sodica 5mg União Q 15,33 

71 10 Venalot H creme 80 ml. Nycomed 53,35 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, 
constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçõesassumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Inajá, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.  
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da 
Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente Contrato, 
em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, 
nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor José Alexandre, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity-PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Inajá-Pr, 26 de março 2013. 
 
 
CONTRATANTE:  ALCIDES ELIAS FERNANDES 
                                      PREFEIO MUNICIPAL   
 
CONTRATADA:     OSNI LIMA GUILHERME - ME 
 
Testemunhas:    _____________________________ 
                            RINALDO ORLATO MAROLDI 
 
                              ______________________________  
                                ADEMILSON MARTINS 
 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

05 de Maio de 2013. 18

(  ) Comércio/Atacadista 
(  ) Prestadora de Serviços 
(  ) Industrial 
(  ) Tecnologia da informação 
Informações sobre o produto: [] NOVO (não há similar no município); 

[ ]NOVO (porém existe similar de menor desenvolvimento 
tecnológico no município); 
[] NOVO (porém de igual qualidade produzido ou comercializado 
no município); 
[]NOVO (porém existe similar de maior desenvolvimento 
tecnológico produzido ou comercializado no município); 
[] Produto destinado à exportação. 
 

Porte da empresa: 
a)Receita: (considerando a receita 
operacional líquida). 
b)Porte: 

a) Ano anterior R$ _____________________ 
b) Projetada R$ _______________________ 
 
a) Microempreendedor individual 
b) Micro – Até R$ 360.000,00 
c) Pequena – de R$ 360.000,00 à 3.600.000,00 

Montante do investimento: [ ] Até R$ 100.000,00 
[ ] de R$ 100.001,00 a 500.000,00 
[ ] de R$ 500.001,00 a 1.500.000,00 
[ ] Acima de 1.500.001,00 

Sobre a empresa: [ ] Implantação de empresa nova; 
[ ] Reativação de empreendimento paralisado; 
[ ] Revitalização de empresa em funcionamento; 
[ ] Relocalização 

Quanto ao meio ambiente: [ ] Atividade sem risco de poluição; 
[ ] Médio risco de poluição – com equip. de controle secundário; 
[ ] Médio risco de poluição – com equip. de controle primário; 
[ ] Elevado risco de poluição – com equip. de controle sec; 
[ ] Elevado risco de poluição – com equip. de controle prim. 
[ ] Utilização de material reciclado. 

Impacto tributário: 
(recolhimentos previstos) 

ISSQN 
ISSQN E ICMS 
ICMS 
IPI 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Utilização da Mão-de-obra  
[ ] A nível superior 
[ ] A nível médio 
[ ] A nível fundamental 
[ ] Funções sem escolaridade 

Especificar (quantitativamente) 

Recursos para viabilizar o 
empreendimento 

 
[ ] próprios 
[ ] de terceiros 
[ ] Próprios e de terceiros 

Especificar valores 

 
Justificativas 
 
 
 
 
 
Data Assinatura do representante legal 
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Lei nº 006/2013 
 
 

ANEXO II 
 

GABARITO DE AVALIAÇÃO 
 
 

EMPREGOS INICIAIS PONTOS 
Até 3 1 
De 4 a 6 2 
De 7 a 10 3 
Acima de 10 4 

 
QUANTO A PREVISÃO DE FATURAMENTO PONTOS 
Até R$ 360.000 3 
deR$ 360.001 a R$ 3.600.000 2 
Acima de R$ 3.600.001 1 

 
QUANTO A ÁREA DE ATUAÇÃO PONTOS 
Comercial/Atacadista 3 
Prestação de serviços 2 
Industrial 4 
Tecnologia da informação 1 
 
QUANTO AO PRODUTO  PONTOS 
NOVO (não há similar no município) 5 
NOVO (porém existe similar de menor qualidade no município) 4 
NOVO (porém de igual qualidade produzido ou comercializado no município); 3 
NOVO (porém de qualidade superior produzido ou comercializado no município); 2 
Produto destinado à exportação. 1 
 
QUANTO AO PORTE DA EMPRESA PONTOS 
Microempreendedor individual 1 
Micro empresa 2 
Pequena empresa 3 
 
QUANTO AO MONTANTE DE INVESTIMENTO PONTOS 
Até R$ 100.000 4  
De R$ 100.001 a R$ 500.000 3 
De R$ 500.001 a R$ 1.500.000 2 
Acima de R$ 1.500.000 1 
 
INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA PONTOS 
Implantação de nova empresa 4 
Reativação de empresa paralisada 3 
Revitalização de empresa em funcionamento 2 
Relocalização 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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QUANTO AO IMPACTO AO MEIO AMBIENTE PONTOS 
Atividade sem risco de poluição 6 
Meio risco de poluição – com equip. de controle  secundário 5 
Médio risco de poluição – com equip. de controle primário 4 
Elevado risco de poluição – com equip. de controle secundário 3 
Elevado risco de poluição – com equip. de controle primário 2 
Utilização de material reciclado 1 
 
QUANTO AO IMPACTO TRIBUTÁRIO PONTOS 
ISSQN 4 
ISSQN e ICMS 3 
ICMS 2 
IPI 1 
 
QUANTO A UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PONTOS 
A nível superior 4 
A nível médio 3 
A nível fundamental 2 
Funções sem escolaridade 1 
 
QUANTO AOS RECURSOS VIABILIZADORES DO EMPREENDIMENTO PONTOS 
Próprios 3 
De terceiros 2 
Próprios e de terceiros 1 
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LEI Nº 006/2013 
 

Súmula: Fomenta o desenvolvimento de atividades 
empresariais de microempreendedores individuais e 
micro empresas através de cessão gratuita de uso de 
espaço de prédio ou de prédio público municipal. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, APROVOU e eu Prefeito, sanciono 
a seguinte 
 

LEI 
 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, em cessão de uso de caráter 
gratuito, pelo prazo de, no máximo,5 (cinco) anos, prédio público ou espaços de prédio público 
municipal à microempreendedores individuais e micro empresas interessadas no 
desenvolvimento de atividades industriais e de prestação de serviços, objetivando a criação de 
emprego e geração renda e fomento à atividade empresarial. 
 
Parágrafo único. O prazo de cessão previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado até 
por igual período, após resultado da análise do comportamento econômico e empresarial do 
cessionário. 
 
Art. 2°. As empresas interessadas deverão estar regularmente constituídas, no âmbito jurídico 
e fiscal, e promover seu cadastramento junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico – SEDEC, conforme anexo I, comprovando sua qualidade de pessoa jurídica. 
 
Parágrafo 1º. O cadastramento das empresas interessadas dar-se-á na data e condições 
estabelecidas em edital. 
 
Parágrafo 2º. A comprovação de regularidade jurídico-fiscal dar-se-á com cópias dos 
documentos seguintes: 
I- Comprovante de constituição da empresa; 
II- Documentos pessoais do(s) proprietário(s); 
III- Comprovante de inscrição no CNPJ/MF; 
IV- Comprovante de inscrição no CICAD; 
V- Comprovante de inscrição Municipal (alvará); 
VI- Certidão de Impostos e Taxas Municipais; 
VII- Certidão de Impostos e Taxas Estaduais; 
VIII- Certidão de Impostos e Taxas Federais; 
IX- Certificado de regularidade FGTS; 
X- Certidão de regularidade Previdenciária; 
XI- Certidão de regularidade de débitos trabalhistas; 
XII-Certidão de falência e concordata. 
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Parágrafo 3º. A contemplação da empresa interessada dar-se-á através da análise do anexo I, 
utilizando-se como parâmetro as pontuações estabelecidas no anexo II, levada a efeito por 
comissão especialmente designada para esta finalidade e composta pelos Secretários 
Municipais de Desenvolvimento Econômico; da Fazenda e do Meio Ambiente. 
 
Parágrafo 4º. Beneficiando-se com a cessão de uso do espaço público, esta será reduzida a 
termo, que conterá: 
 
I- Nome do cessionário; 
II- Nome do representante legal; 
III- Prazo da cessão; 
IV- Obrigações das partes; 
V- Rescisão. 
 
Art. 3º. A cessão de uso é feita a título precário podendo ser revogada a qualquer tempo pelo 
Cedente caso o cessionário não atenda os objetivos econômicos e sociais a que se propôs, sem 
que lhe assista o direito indenização a qualquer título, previamente notificadocom o prazo de 
30 (trinta) dias de antecedência. 
 
Parágrafo único. Expirado o prazo estabelecido na notificação, a empresa deverá desocupar o 
espaço do prédio público que ocupa, sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial própria 
objetivando a reintegração da posse do imóvel cedido. 
 
Art. 4º. Demonstrando e comprovando solidez e crescimento econômico que demande maior 
espaço para o desenvolvimento de suas atividades, o beneficiário, por recomendação 
devidamente fundamentada da comissão, poderá passar a ocupar espaço maior no mesmo 
prédio ou, transferir-se para outro que atenda as necessidades empresariais. 
 
Art. 5º. Demonstram solidez e crescimento econômico: 
I- Cópia do documento de constituição ou contrato social e posteriores alterações; 
II- Cópia do Balanço Geral e Demonstração dos Resultados dos três últimos exercícios, caso 
houver; 
III- Número de empregos diretos concedidos; 
IV- Demonstração dos índices de Liquidez corrente, seca, imediata e geral; 
 
Art. 6º.O cessionário não terá exclusividade no uso dos espaços e prédios públicos, ficando a 
cargoda Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico a responsabilidade sobre o 
acompanhamento de sua utilização. 
 
Art. 7º.São deveres do cessionário:  
I - pagar os encargos ordinários de manutenção, resultante do rateio das despesas realizadas 
em cada mês, referentes à zeladoria, consumo de água e energia elétrica, e outras, relativas às 
áreas de uso comum, bem assim seguro contra incêndio; 
II - pagar a quota de condomínio, exigível quando o imóvel estiver localizado em prédio em 
condomínio com terceiros, hipótese em que não será devido o pagamento previsto no inciso 
anterior; 
III - pagar as despesas referentes a consumo de gás, água, energia elétrica, telefone, provedor 
de internet, da própria unidade que ocupa;  
IV - pagar quaisquer tributos e taxas que incidam sobre a unidade autônoma objeto da cessão;  
V - realizar as obras e serviços necessários à conservação do imóvel no mesmo estado em que 
lhe foi entregue pelo cedente;  
VI - destinar o imóvel a fins exclusivamente empresariais;  
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VII - permitir a realização de vistorias no imóvel por parte do cedente;  
VIII - aderir à convenção de condomínio, de administração ou equivalente, do prédio público;  
IX - proceder à devolução do imóvel, da área que ocupa, nas mesmas condições em que o 
recebeu, dentro do prazo legal, sempre que ocorrer a extinção da cessão;  
X - não transferir, integral ou parcialmente, os direitos de uso do espaço ou do prédio a 
terceiros.  
 
Art. 8º. É vedado ao cessionário autorizar a terceiros autilizar o espaço e/ou prédio público 
inclusive suas instalações e bens, ficando o mesmo responsável por quaisquer danos 
quevenham a se verificar enquanto estiverem os mesmos sob sua guarda e utilização. 
 
Art. 9º. Fica o Prefeito Municipal, autorizado a abrir no orçamento vigente dotação 
orçamentária específica para atender eventuais despesas com a aplicação da presente lei. 
 
Art. 10 -Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, 03 de maio de 2013. 
 
 
 

André LuisBovo 
Prefeito 

 
 

José Carlos Gonçalves Magro 
Procurador Geral 
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Lei nº 006/2013 

ANEXO I 
 

CADASTRO EMPRESARIAL 
 

1. CONSTITUIÇÃO EMPRESARIAL 
 
Nome ou razão social  

 
Endereço (rua, n°., 
telefone) 

 telefone 

Ramo de atividade 
principal 

 

Inscrição no CNPJ/MF  
 

Inscrição no CICAD/ SF  
 

 
2. PROPRIETÁRIO E/OU SÓCIOS 

 
2.1 Nome  
Endereço 
 

Rua Nº Cidade – UF 

Identificação 
 

Identidade CPF/MF 

2.2 Nome  
Endereço 
 

Rua Nº Cidade – UF 

Identificação 
 

Identidade CPF/MF 

2.3 Nome  
Endereço 
 

Rua Nº Cidade – UF 

Identificação 
 

Identidade CPF/MF 

2.4 Nome  
Endereço 
 

Rua Nº Cidade – UF 

Identificação 
 

Identidade CPF/MF 

 
3. INFORMAÇÕES ECONÔMICO-SOCIAIS: 

 
Número de empregos iniciais: 
 

Nº Expansão de número 
de empregos 

Nº Previsão prazo 

Previsão de faturamento/mês: R$ 
 

[ ] Até R$ 360.000 
[ ] De R$ 360.001 até 3.600.000 
[ ] Acima de 3.600.000 

Área de atuação da empresa: Especificar: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

(  ) Comércio/Atacadista 
(  ) Prestadora de Serviços 
(  ) Industrial 
(  ) Tecnologia da informação 
Informações sobre o produto: [] NOVO (não há similar no município); 

[ ]NOVO (porém existe similar de menor desenvolvimento 
tecnológico no município); 
[] NOVO (porém de igual qualidade produzido ou comercializado 
no município); 
[]NOVO (porém existe similar de maior desenvolvimento 
tecnológico produzido ou comercializado no município); 
[] Produto destinado à exportação. 
 

Porte da empresa: 
a)Receita: (considerando a receita 
operacional líquida). 
b)Porte: 

a) Ano anterior R$ _____________________ 
b) Projetada R$ _______________________ 
 
a) Microempreendedor individual 
b) Micro – Até R$ 360.000,00 
c) Pequena – de R$ 360.000,00 à 3.600.000,00 

Montante do investimento: [ ] Até R$ 100.000,00 
[ ] de R$ 100.001,00 a 500.000,00 
[ ] de R$ 500.001,00 a 1.500.000,00 
[ ] Acima de 1.500.001,00 

Sobre a empresa: [ ] Implantação de empresa nova; 
[ ] Reativação de empreendimento paralisado; 
[ ] Revitalização de empresa em funcionamento; 
[ ] Relocalização 

Quanto ao meio ambiente: [ ] Atividade sem risco de poluição; 
[ ] Médio risco de poluição – com equip. de controle secundário; 
[ ] Médio risco de poluição – com equip. de controle primário; 
[ ] Elevado risco de poluição – com equip. de controle sec; 
[ ] Elevado risco de poluição – com equip. de controle prim. 
[ ] Utilização de material reciclado. 

Impacto tributário: 
(recolhimentos previstos) 

ISSQN 
ISSQN E ICMS 
ICMS 
IPI 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Utilização da Mão-de-obra  
[ ] A nível superior 
[ ] A nível médio 
[ ] A nível fundamental 
[ ] Funções sem escolaridade 

Especificar (quantitativamente) 

Recursos para viabilizar o 
empreendimento 

 
[ ] próprios 
[ ] de terceiros 
[ ] Próprios e de terceiros 

Especificar valores 

 
Justificativas 
 
 
 
 
 
Data Assinatura do representante legal 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 090/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 009/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

 

Contratada:_  GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. 

 

 Objetivo:_Aquisição de materiais de Construção, ferramenta, elétrico, acondicionamento e embalagem, proteção e segurança, copa e cozinha para Secretarias do 

Município de Colorado. 

 

Valor:_ R$526.677,85  (Quinhentos e vinte e seis mil e seiscentos e setenta e sete  reais e oitenta e cinco centavos) 
 

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.001.04.122.0002.2001 – Manutenção do gabinete do prefeito 
03.001.04.122.0003.2007 – Chefia de gabinete – administração 
03.004.04.122.0003.2011 – Manutenção da divisão de compras 
03.005.04.122.0003.2012 – Administração geral e paço municipal 
05.001.04.122.0003.2019 – Manutenção da secretaria municipal de chefia de gabinete 
07.001.08.244.0008.2022 – Gabinete do secretário – ação social 
07.002.08.241.0008.2023 – Manutenção do programa da terceira idade 
07.002.08.244.0008.2025 – Manutenção das ações sociais 
07.002.08.244.0008.2026 – Programa FMAS PBT 
07.002.08.244.0008.2027 – Programa de atenção integral a família 
07.002.08.244.0008.2028 – Manutenção do CRAS 
07.004.08.243.0021.6030 – Fundo municipal da criança e adolescente 
07.004.08.243.0021.6031 – Manutenção da casa lar 
07.004.08.243.0021.6070 – Manutenção do programa projovem 
07.004.08.243.0021.6071 – Manutenção do projeto acreditando no futuro 
08.002.12.361.0010.2035 – Manutenção do ensino fundamental 
08.002.12.361.0010.2036 – Programa salário educação 
08.002.12.365.0010.2037 – Manutenção do ensino infantil 
08.003.12.306.0010.2039 – Distribuição de merenda escolar 
08.005.13.392.0012.2043 – Incentivo ao fortalecimento da cultura 
08.005.13.392.0012.2044 – Manutenção do museu e da casa do artesão 
08.006.27.812.0013.2046 – Manutenção do desporto amador 
09.001.10.301.0007.2047 – Manutenção das atividades da secretária 
09.001.10.301.0007.2048 – Manter os serviços de fiscalização e vigilância sanitária 
09.002.10.301.0007.2049 – Manter os serviços básicos de saúde 
09.002.10.301.0007.2050 – Manter programas esp. Com o governo federal 
10.001.04.122.0005.2051 – Chefia de gabinete – serviço de utilidade pública 
10.002.15.452.0005.2052 -  Manutenção dos serviços urbanos de utilidade pública 
10.002.15.452.0005.2053 – Manutenção da limpeza pública 
10.002.15.452.0005.2055 – Manutenção da coleta de lixo 
10.002.15.452.0005.2056 – Manutenção da capela mortuária 
10.002.15.452.0005.2057 – Manutenção de praças, parques e jardins 
10.002.16.182.0005.2013 – Manutenção dos serviços da defesa civil 
10.002.26.782.0004.2058 – Manutenção dos serviços e equipamentos para o sistema viário 
10.003.17.512.0006.2060 – Manutenção do departamento compreendendo o serviço de abastecimento de água 
11.001.04.122.0015.2061 – Manutenção da secretaria 
11.001.20.601.0015.2062 – Apoiar e promover a agricultura, inclusive em parceria com  
12.001.04.122.0014.2064 – Manutenção da secretaria 

12.002.23.695.0020.2066 – Manutenção do desenvolvimento do 
 
 
 
2. ITENS DA ATA 

 

 2686 GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. C.N.P.J.: 03.598.338/0001-85 

Item Vlr. Untiário Vlr. Total Unidade Quantidade Ordem Lote Marca 
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 47,5000  1.000,0000  47.500,00 . AREIA LAVADA MEDIA M3  33  1 PIRAPO 
 64,5000  100,0000  6.450,00 . BACIA SANITÁRIA UN  37  1 DECA 
 4,6000  1.000,0000  4.600,00 . BARRA DE FERRO 4,2 MM UN  42  1 GERDAU 

 18,0000  2.000,0000  36.000,00 . BARRA DE FERRO 5/16 BR  43  1 GERDAU 
 1,9500  50,0000  97,50 . BOLSA DE LIGAÇÃO SANITÁRIA UN  52  1 ASTRA 
 2,4500  50,0000  122,50 . BOLSA SPUD 1 1/2 40 MM X2 1/2 UN  53  1 ASTRA 
 0,6400  100,0000  64,00 . BUCHA RED  LISA 32X25 - CURTA UN  88  1 TIGRE 
 0,9000  600,0000  540,00 . BUCHA RED  LISA 40X32 - CURTA UN  89  1 TIGRE 
 2,0900  200,0000  418,00 . BUCHA RED  LISA 50X25 - LONGA UN  90  1 TIGRE 
 2,8900  200,0000  578,00 . BUCHA RED  PVC 50 X 32 - LONGA UN  91  1 TIGRE 
 1,6900  20,0000  33,80 . BUCHA RED  PVC 50 X 40 - CURTA UN  92  1 TIGRE 
 4,9500  20,0000  99,00 . BUCHA RED  PVC 60 X 32 - LONGA UN  93  1 TIGRE 
 3,6000  20,0000  72,00 . BUCHA RED  PVC 60 X 50 - CURTA UN  94  1 TIGRE 
 2,7000  100,0000  270,00 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/2X1 1/4 UN  96  1 TIGRE 
 2,9000  60,0000  174,00 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/2X3/4 UN  97  1 TIGRE 
 2,3000  40,0000  92,00 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/4X1 UN  98  1 TIGRE 
 1,3000  40,0000  52,00 . BUCHA RED  C/ROSCA 1X3/4 UN  99  1 TIGRE 

 670,0000  5,0000  3.350,00 . CAIXA DE AGUA FIBRA 3 000 LT UN  124  1 FIBRABOM 
 15,9000  2,0000  31,80 . CAIXA DE DESCARGA UN  130  1 ASTRA 
 8,4000  20,0000  168,00 . CAIXA SIFONADA 10X12 CROMADA UN  132  1 ASTRA 

 14,9000  5,0000  74,50 . CAIXA SIFONADA 15X15 CROMADA UN  133  1 ASTRA 
 1,0500  5,0000  5,25 . CAP ESGOTO 040 MM UN  136  1 PEVESUL 
 1,0400  5,0000  5,20 . CAP ESGOTO 050 MM UN  137  1 PEVESUL 
 0,8900  20,0000  17,80 . CAP ROSCA 3/4 UN  148  1 TIGRE 
 6,4000  10,0000  64,00 . CASTELO COMPLETO 1/2 UN  155  1 LEKAT 
 6,9000  10,0000  69,00 . CASTELO COMPLETO 3/4 UN  156  1 LEKAT 

 27,5000  50,0000  1.375,00 . COLUNA SANITÁRIA UN  176  1 DECA 
 9,8500  50,0000  492,50 . CURVA PVC ESG LONGA 90X100MM UN  181  1 PEVESUL 

 10,1000  200,0000  2.020,00 . FORRO PVC 200 MM /GELO 5 MTS MT  199  1 PLASTLIT 
 18,9000  100,0000  1.890,00 .  CAPA 25 GRAU UN  205  1 MULTILIT 
 17,9000  100,0000  1.790,00 .  TELHA 1 53 X 1 10 5MM UN  206  1 MULTILIT 
 27,5000  200,0000  5.500,00 .  TELHA 2 13 X 1 10 5MM UN  207  1 MULTILIT 
 9,1000  300,0000  2.730,00 .  TELHA 2 44 X 0 50 4MM UN  208  1 MULTILIT 

 32,0000  200,0000  6.400,00 .  TELHA 2 44 X 1 10 5MM UN  209  1 MULTILIT 
 5,9000  20,0000  118,00 . JOELHO ROSCA 1 1/2 UN  220  1 TIGRE 

Pág. 85/94 

 

  

 

 

 1,0500  20,0000  21,00 . JOELHO ROSCA 1/2 UN  222  1 TIGRE 
 1,6500  50,0000  82,50 . JOELHO ROSCA 3/4 UN  223  1 TIGRE 
 0,4300  150.000,0000  64.500,00 . LAJOTA 6 FUROS GRANDE UN  247  1 PARANAPOEMA 

 35,0000  100,0000  3.500,00 . LAVATORIO UN  249  1 DECA 
 51,5000  700,0000  36.050,00 . PEDRA 1/2 M3  328  1 PIRAPO 
 2,2500  500,0000  1.125,00 . PERFIL CANTONEIRA P/FORRO PVC BR MT  329  1 PLASTILIT 
 2,0500  1.000,0000  2.050,00 . PERFIL PVC H 100 MM GELO MT  330  1 PLASTILIT 
 2,2500  300,0000  675,00 . PERFIL PVC U 100 MM GELO UN  331  1 PLASTILIT 
 6,4000  500,0000  3.200,00 . SACO DE CAL HIDRATADA 19 KG SC  388  1 MOTICAL 
 6,4000  2.500,0000  16.000,00 . SACO DE CAL VIRGEN 19 Kg SC  389  1 MOTICAL 

 21,4000  5.000,0000  107.000,00 . SACO DE CIMENTO 50 KG SC  392  1 VOTORAN 
 0,6500  2.000,0000  1.300,00 . SARRAFO PINUS 3 METROS MT  393  1 PINUS 
 4,9000  10,0000  49,00 . SIFAO SANFONADO UN  394  1 ASTRA 
 8,9000  300,0000  2.670,00 . TUBO ESGOTO 040 MM BR  442  1 PEVESUL 

 15,5000  300,0000  4.650,00 . TUBO ESGOTO 050 MM BR  443  1 PEVESUL 
 27,5000  300,0000  8.250,00 . TUBO ESGOTO 075 MM BR  444  1 PEVESUL 
 17,5000  400,0000  7.000,00 . TUBO SOLDAVEL 32 MM BR  449  1 PEVESUL 
 25,5000  400,0000  10.200,00 . TUBO SOLDAVEL 40 MM BR  450  1 PEVESUL 
 31,5000  200,0000  6.300,00 . TUBO SOLDAVEL 50 MM BR  451  1 PEVESUL 
 4,0000  50,0000  200,00 . DISJUNTOR DIN 1X32 UN  547  1 
 0,7000  2.000,0000  1.400,00 . MEIA CANA 3 00 METROS MT  700  1 PINUS 
 1,4000  1.000,0000  1.400,00 . TABUA 10CM MT  703  1 PINUS 
 2,1500  1.000,0000  2.150,00 . TABUA 15CM MT  705  1 PINUS 
 3,0000  1.000,0000  3.000,00 . TABUA 20CM MT  706  1 PINUS 
 3,7500  1.000,0000  3.750,00 . TABUA 25CM UN  707  1 PINUS 
 4,5000  1.000,0000  4.500,00 . TABUA 30CM MT  708  1 PINUS 

 15,9000  50,0000  795,00 . REGISTRO ALIANCA GRANDE P/ FOGAO UN  727  1 ALIANCA 
 17,5000  10,0000  175,00 . GARRAFAO TERMICO 3 LITROS UN  746  1 TERMOLAR 
 22,5000  10,0000  225,00 . GARRAFAO TERMICO 5 LITROS UN  747  1 TERMOLAR 
 4,9000  100,0000  490,00 . TELA PASSARINHO 1 00 MT MT  752  1 MORLAN 
 4,5000  5,0000  22,50 . TELA PINTEIRO 22X1,00X50 MT UN  753  1 MORLAN 
 6,0000  25,0000  150,00 . CABO COMUM P/ ENXADA UN  786  1 FUZIL 
 6,0000  25,0000  150,00 . CABO COMUM P/ ENXADAO UN  787  1 FUZIL 

 68,0000  5,0000  340,00 . CARRINHO DE MAO PRETO DE METAL C UN  802  1 MAESTRO 
 20,9000  25,0000  522,50 . ENXADA S LARGA VIRADA 1,5L UN  892  1 TANE 
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 22,0000  25,0000  550,00 . ENXADA S LARGA VIRADA 2,0L UN  893  1 TANE 
 30,0000  5,0000  150,00 . ESCADA 3 DEGRAUS UN  898  1 MAESTRO 
 55,0000  5,0000  275,00 . ESCADA 5 DEGRAUS UN  900  1 MAESTRO 
 80,0000  5,0000  400,00 . ESCADA 7 DEGRAUS UN  902  1 MAESTRO 

 104,9000  5,0000  524,50 . FURADEIRA UN  927  1 BOSCH 
 9,0000  5,0000  45,00 . MARRETA 0,5 KG UN  939  1 FUZIL 

 15,0000  5,0000  75,00 . MARRETA 1,0 KG UN  940  1 FUZIL 
 18,9000  5,0000  94,50 . MARTELO 29 MM UN  946  1 FUZIL 
 14,5000  30,0000  435,00 . PA DE BICO 4 C/ CABO UN  955  1 FUZIL 
 18,0000  30,0000  540,00 . PA DE BICO 4 S/ CABO UN  956  1 FUZIL 
 18,0000  20,0000  360,00 . PA QUADRADA C/CABO UN  960  1 FUZIL 
 10,0000  50,0000  500,00 . PNEU DE CARRIOLA UN  980  1 YWORK 
 9,9000  5,0000  49,50 . PONTEIRO REDONDO N 12 UN  1006  1 PACETTA 

 14,0000  5,0000  70,00 . PRUMO METALICO 500GR UN  1007  1 CORTAG 
 1,9000  20,0000  38,00 . ROLO DE ESPUMA 406/05 CM UN  1015  1 ATLAS 

 10,0000  5,0000  50,00 . TALHADEIRA CHATA 12 UN  1043  1 PACETTA 
 11,5000  5,0000  57,50 . TESOURA P/ GRAMA UN  1044  1 TRAMONTINA 
 12,5000  5,0000  62,50 . TESOURA P/PODA C/MOLA UN  1045  1 TRAMONTINA 
 16,0000  5,0000  80,00 . TORQUES ARMADOR 12 UN  1047  1 SAO ROMAO 
 16,0000  10,0000  160,00 . VANGA REDONDA S/CABO UN  1053  1 BELLOTA 
 40,0000  200,0000  8.000,00 .  SELADOR ACRILICO BRANCO BARRI UN  1060  1 CIACOLLOR 

 145,0000  200,0000  29.000,00 . TINTA ACRIL FOSCO PREMIUM 18L UN  1065  1 CIACOLLOR 
 115,0000  100,0000  11.500,00 .  TINTA ACRIL SEMI BR PREMIUM 1 UN  1066  1 CIACOLLOR 
 15,0000  120,0000  1.800,00 . TINTA ESM SINT  1 LITRO UN  1070  1 CIACOLLOR 
 9,5000  300,0000  2.850,00 . PISO 30X30 EXTRA M2  1078  1 INCOPISOS 
 9,9000  200,0000  1.980,00 . PISO 37X37 EXTRA M2  1079  1 INCOPISOS 
 9,9000  500,0000  4.950,00 . PISO 44X44 EXTRA M2  1080  1 MAJOPAR 
 9,9000  1.000,0000  9.900,00 . REVESTIMENTO 30X40 EXTRA M2  1081  1 MAJOPAR 
 0,5000  50,0000  25,00 BUCHA RED. C/ ROSCA 3/4X1/2 UNI  1082  1 TIGRE 

 50,0000  100,0000  5.000,00 JOGO DE BATENTE DE PORTA CEDRILHO 14 C JOG  1089  1 PALUDO 
 526.677,85 

Total do Fornecedor: 
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Colorado, 03 de abril de 2013. 
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PREFEITO 
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Colorado, 03 de abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2013 – PMI 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS – 007/2013 

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE INAJÁ–PR E A EMPRESA PAULO ROGÉRIO DE BRITO - ME. 
 
O Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Antonio Veiga Martins, 
80/82, inscrita no CNPJ n.º 76.970.318/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Alcides Elias Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.510.688 SSP/PR e do CPF/MF n.º 558.350.749-72, e a Empresa 
PAULO ROGÉRIO DE BRITO - ME, com sede na Av. Antonio Antonio Henrique Phillip, 75,  Centro – 
Município de Inajá – Paraná, inscrita no CNPJ N.º 06.078.336/0001-53, representada neste ato pelo Senhor 
PAULO ROGÉRIO DE BRITO, RG. Nº 7.008.999-8, CPF N.º 026.181.789-20, com endereço na Av. Antonio 
Henrique Phillip, 75,  cidade de Inajá – Paraná,- Sócio Proprietário da Empresa, denominado CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 007/2013-PMI, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto  Registrar os preços para possivel aquisição de MEDICAMENTOS DE 
FARMÁCIA, destinao ao atendimento do Posto de Saúde do Município de Inajá,conforme descritos no ANEXO I  do 
Edital Pregão Presencial nº 007/2013-PMI. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 007/2013-PMI, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 86.510,40 (oitenta 
e seis mil quinhentos e dez reais e quarenta centavos), com o preço dos itens abaixo relacionados: 
 
 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT 
01 50 Acebrofilina xrp. Adulto Legrand      17,46  
02 20 Acido tranexamico cx. c/ 12 comp. Legrand      38,32  
03 70 Ambroxol xrp. Pediátrico Cimed      22,84  
04 50 Amoxicilina 250mg susp. 150ml. Eurofarma      22,60  
05 50 Amoxicilina 400mg susp 100ml. Eurofarma      22,80  
06 15 Anlodipino Besilato 10mg cx c/ 30 comp. Legrand      59,46  
07 20 Atenolol 25mg cx. c/ 30 comp. Cimed      15,71  
08 20 Atenolol 50mg cx. c/ 30 comp. Cimed      23,23  
09 50 Baclofeno 10mg 20 comp. Teuto      19,89  
10 10 Bromazepam 6mg c/ 30 comp. Germed      21,24  
11 100 Bromidrato Fenotero l20ml adulto NeoQuimica 2,91 
12 50 Bromidrato fenoterol 120ml pediátrico NeoQuimica        2,83  
13 30 Brometo ipratropio 20ml. NeoQuimica        8,73  
14 70 Bromoprida 20ml gts. Legrand      10,28  
15 10 Bupropiona 150mg cx. c/ 60 comp. Eurofarma     135,70  
16 30 Carbamazepina 200mg cx. c/ 60 comp. Novartis      22,31  
17 150 Captopril 25mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica      19,40  

18 150 Captopril 50mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica      36,18  
19 50 Cefalexina 250mg 100ml susp. Legrand 28,13 
20 50 Cetoconazol pomada 30g EMS       18,09  
21 60 Cilostazol 50mg 60 cps. Eurofarma      24,15  
22 10 Citalopram 20mg cx. c/ 28 comp. Germed 67,12 
23 25 Clonazepam 2mg cx. c/ 30 comp. Medley      11,64  
24 30 Clonazepam 2,5mg 20ml gts. Medley        9,31  
25 50 Clopidogrel 75mg cx. c/ 30 comp. Sandoz     112,52  
26 15 Codeína 30mg cx. c/ 30 comp. Cristalia      32,11  
27 15 Codeína 60mg cx. c/ 30 comp. Cristalia      52,48  
28 30 Dexclorfeniramina 2mg cx. c/ 20 comp. NeoQuimica        7,86  
29 100 Dexclorfeniramina 100 ml xpe. NeoQuimica        9,60  
30 20 Diazepam 5mg cx. c/ 20 comp. NeoQuimica        8,05  
31 50 Diclofenaco potassico 50mg cx. c/ 20 comp. Vitapan      12,61  
32 50 Diclofenaco resenato gts. Vitapan        9,80  
33 30 Diosmina + Hesperidina 500/50mg c/ 30. Ache      45,59  
34 1000 Dipirona sódico 500mg c/ 4 comp. MedQuimica        1,84  
35 30 Enalapril 10mg cx. c/ 30 comp. Legrand      25,12  
36 30 Enalapril 20mg cx. c/ 30 comp. Legrand      37,83  
37 15 Fibrase pomada 30g Pfizer      48,50  
38 30 Furosemida 40mg cx. c/ 20 comp. Teuto        9,60  
39 30 Haloperidol 5mg cx. c/ 20 comp. Legrand        8,73  
40 30 Haloperidol 20ml 2mg Legrand        3,01  
41 50 Hidroclorotiazida 50mg cx. c/ 20 comp. Teuto        4,95  
42 50 Ibuprofeno 400mg cx. c/ 20 comp. Teuto      14,55  
43 30 Levomepromazina 4% 20ml gts. Sanofi      14,26  
44 20 Levomepromazina 100mg cx. c/ 20 comp. Sanofi      14,55  
45 50 Loratadina 10 mg 100 ml. Cimed      20,66  
46 150 Losartana potássica 50 mg cx. c/ 30 comp. Legrand      27,06  
47 10 Lumergan colírio 3ml. Allergan      85,36  
48 5 Marevan 5mg cx. c/ 30 comp. Farmoq      17,36  
49 10 Metformina 1g 60 comp. Legrand      31,14  
50 4 Metilfenidrato 18mg 30 cps. Novartis     259,48  
51 4 Metilfenidrato 36mg 30 cps. Novartis     355,02  
52 50 Neomicina bacitracina pomada 10 g. União Q      13,14  
53 40 Nifedipino retard 20mg cx. c/ 30 comp. NeoQuimica      14,84  
54 40 Nimodipino 30mg 30 cps. NeoQuim      60,67  
55 20 Omeprazol 20mg cx. c/ 28 comp. Multilab      24,01  
56 10 Pantoprazol 20mg cx. c/ 28 comp. Legrand      42,58  
57 30 Paracetamol 750mg cx. c/ 20 comp. Legrand      12,03  
58 70 Paracetamol gts. Legrand        6,71  
59 50 Periciazina 4% 20ml Sanofi      21,05  
60 10 Pilocarpina colírio 2% c/ 10 ml. Alcon      30,36  
61 30 Protetor solar FPS 30 120 ml. Sundown      36,08  
62 15 Risperidona 1mg Cx. c/ 30 comp. Eurofarma      18,09  
63 150 Ritalina 10 mg cx. c/ 20 comp. Novartis     130,95  

64 40 Sinvastatina 20 mg cx. c/ 30 comp. Evolabs      69,94  
65 40 Succinato de Metoprolol 100mg 30 cps. astrazene      15,62  
66 20 Tamoxifeno 10 mg cx. c/ 30 comp. EGIS      20,95  
67 80 Tobramicinca Col. 1mg/mol Legrand      36,76  
68 20 Vitergan zinco plus cx. c/ 30 comp. Marjan      23,28  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, constantes 
em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da Ata. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigaçõesassumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto 
contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Inajá, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 
10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei n0 

8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente Contrato, em caso de 
necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 
65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor José Alexandre, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity-PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Inajá-Pr, 26 de março 2013. 
 
 
 
 
CONTRATANTE:  ALCIDES ELIAS FERNANDES 
                                      PREFEIO MUNICIPAL   
 
 
 
CONTRATADA:       PAULO ROGÉRIO DE BRITO - ME 
 
 
 
Testemunhas:___________________________ 
                       RINALDO ORLATO MAROLDI 
 
                      ___________________________  
                          ADEMILSON MARTINS 
 
 


